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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 21 de julho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n" 2107001/2022, que tem por objeto Registro de Preços para futuras
I

1^, e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços

'  com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos infor

mativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA. Com este fim

e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 21 de julho de 2022.

^ .-.1 y.-u. nn, 1 ■

Leticia Bonfim de Oliveira
Sptnr de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Contro - Pcdrcir.s/MA



ESTADO DO MARANHAO f^LE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS RuL H

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.I84.2S3/0001-49

Site: https://mvM'.pedrciras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminlio a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devi
das providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto Registro de
Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços com
abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do
município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição em atendimento ao Princípio da Publicidade, tomando público as
ações das Secretarias do Governo, Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeiío da Administração de
Pedreiras/MA.

A contratação de emissora de TV para prestação de serviços com abrangência dc cobertura
local para divulgação dos informativos de utilidades pública faz-se necessário para atender a de
manda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e a
ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Pedreiras/MA.

Anexo Memorando

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
Inserção em emissora de TV a nível local com duração de 01 (um) mi
nuto, distribuídas na programação de emissora, credenciada pelo Minis
tério das Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de interesse
da administração pública.
Inserção em emissora de TV a nivel regional com duração de 01 (um)

Q2 minuto, distribuídas na programação de emissora, credenciada pelo Mi
nistério das Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de inte
resse da administração pública.

UNID QUANT.

UND 2.600

UND 1.500

Divulgação de materiais jornalísticos de interesse do município em
emissoras de televisão a nivel local com duração de até 05 (cinco) minu- UND
tos, credenciada pelo Ministério das Telecomunicações.

Divulgação dc materiais jornalísticos de interesse do município em
emissoras de televisão a nível regional com duração de até 05 (cinco) UND
minutos, credenciada pelo Ministério das Telecomunicações.

Pedreiras (MA), 21 de julho de 2022.

Maria /WisàTnadorereira Leite

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/MA
e-maíl: gabinctc@Dedrciras.iTia.gov.br
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I-STADO Dü MARANHÃO |
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: Or..l«4.25J/00(ll-49 1""^ ^
Silc: lUHis://mvw.ncdrciras.ma.iiov.hiV

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OR.IETÜ: Registro do Preços para luiuras c eventuais publicações cm emissora de TV para prestação
dc serviços com abrangência dc cobertura local o regional para divulgação dos inlbrmaiivos de
uiilidade pública do miinicipio de Pcdreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eieirônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento dc Compras,
desta Pretêiiura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CI:P ó5.72.^-000 -
Pcdrciras/MA cm dias úteis, no honlrio das í)X;0(Jh (oito horas) às 12:0t)h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "p'«'nilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivcl.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quaniilalivos e especificações dos
prodiiios/sei'viços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto aiendiinenio a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 26 dejiilhp.de 2022.

Diretor do Departamento do Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO:

BAIRRO:

EMPRESA: K(Bí[fóiipi/
ENDEREÇO: /i/ £AIA'1(JAI/}0 .C/AJ
BAIRRO: CID.ADE:

CEP: ./-S-

CNPJ: G(-M-?\ilooo1 'li
Reecbi cm Glíj > O Í /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

A}^natVÍHi do responsável da empresa
Carimbo ila empresa

Rmi Zcca Bniiico, n" 134, CEP: 65.725-001), Mutirão - Pt-drciras/MA

E-mail: comprasiW |)i>dreirus.m:i.guv,br

Página I de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: IiHi)s://\v\vvv.pedmr«s.ma.20v.br/

<^DREIRAB/MA

^roc Z&K.I202Z
FLÊ Oà- ^
RUL ^

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para fütxiras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação
de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilida
de pública do município de Pedreíras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
Inserção em emissora de TV a nível lo
cal com duração de 01 (um) minuto, dis
tribuídas na programação de emissora,

01 credenciada pelo Ministério das Tele
comunicações, para divulgação de con
teúdos de interesse da administração
pública.
Inserção em emissora de TV a nível re
gional com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de cmisso-

02 ra, credenciada pelo Ministério das Te
lecomunicações, para divulgação de
conteúdos de interesse da administração
pública.
Dismlgação de materiais jornalísticos de
interesse do município em emissoras de

03 televisão a nível local com duração de
até 05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.
Divulgação de materiais jornalísticos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível regional com duração
de até 05 (cinco) minutos, credenciada
pelo Ministério das Telecomunicações.

UNID QUANT. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

UNO 2.600

UND 1.500

UNO

UND

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -Pcdrcíras/MA
E-mail: compras@pcdrciras.ma.gov.br

Página 2 de 2
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CNI'.J: 06.IS4.253/ilU0l-49

Silc: IjUj)s:/A» ww.ncfireini.s.mil."civ.br/

SOLICITAÇÃO DF. PESQUISA DE PUEÇOS DE MERCADO

OB.IETO: Registro de Preços para liiiuras e eveniiiais puhlieaçdes em emissora de TV ptira presUiçíío
dc serv iços com ahrangiJncia de cobertura local e regional para divulgação dos inlormaiivos de utilida
de pública do inunicipio de Pedreiras/M.A,.

Soliciiunios a colaboração dessa empresa no sentido de piveneber todos os dados roqueriilos na
plaiiilhn em anexo à próprio punho (preço.s unitários e totai.s) ou elaboradas e impressa.s por qualquer
prcccesso eletrônico e entregar com o má.xinio dc urgência possi\el. no Departamento dc Compras, des
ta Preleiiura Municipal, com sede á Rua Zeea Branco, n" i.>4. Mutirão - CHP 05.72.5-1)00 - Pcdrci-
ras/VlA em dia.s úteis, no horário das ÜKhlOli (oito horas) ás I2:0l)h (doze horas).

As iníôrntaçòes prestadas ptvr es.sa empre.su serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços dc mercado" e servirão para \erilleuçào da modalidade dc licitação cabi\el.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especillcaçòcs dos produ
tos/serviços que deverão ser colados.

Certo dc conlarmo.s com o pronto atendimento a e.sla solicitação, reiteramos no.sso.s mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - M.A. 26 de jullip.de 2022.

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUl-SA DF. PREÇOS

EMPRE.SA: DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

JÇNDERF.(,;0: AVENIDA CAMBOA, (2(1

BAIRRO: CA.MBOA CIDADE: SAOLUIS UF; MA

CEP; 65020-260

CNP.I: 08.661.220/0001-78

Recebi em 27/07/2022 a SOI.ICITACAO DI-; PíiSQUISA Dl- PREÇOS.

DIFUS()RA^)DÍ^ft:i)ÍICAÇÃO S/ACN P.) ̂(lS.y> 1^0/0001 -78
Rua ZecH Brimcu, ii" 134, CEP: 65.725Í0U0, Mutirão - Pcilreira.s/MA

E-inail: coiiipr.iKítf pudreirns.mii.gov.br

l'ágina 1 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0Ü0M9

Site: httt)s;//»'U'W.pctlmras.ma.í'()v.l)r/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECinCAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação
de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilida
de pública do município de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
Inserção em emissora de TV a nível lo
cal com duração de 01 (um) minuto, dis
tribuídas na programação de emissora,

01 credenciada pelo Ministério das Tele
comunicações, para divulgação de con
teúdos de interesse da administração
pública.
Inserção em emissora de TV a nível re
gional com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de emisso-

02 ra, credenciada pelo Ministério das Te
lecomunicações, para divulgação de
conteúdos de interesse da administração
pública.
Divulgação de materiais jomalísticos de
interesse do município em emissoras de

03 televisão a nível local com duração de
até 05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.
Divulgação de materiais jornalísticos de
interesse do município em emissoras de

04 televisão a nivel regional com duração
de até 05 (cinco) minutos, credenciada
pelo Ministério das Telecomunicações.

UNID QUANT. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

UND 2.600

UND 1.500

UND

UND

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: compras@pcdrcirasjna.gov.br
Página 2 de 2
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Registro dc Preços par;i futuras c eventuais publicações cm emissora dc TV para prestação
dc scj-viços com abrangência dc cobertura local c regional para divulgação dos inroriTiativ{)s dc utilida
de publicado município de Pedroiras''MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher Iodos os dados requeridos na
planilha em ane.KO á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento dc Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcea Branco, n" 134, Mullrao - CEP 65.725-000 - Pedrci-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:0Uh (oito horas) às 12:()0h (doze horas).

As inlbnnaçõcs prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mereado" e servirão para verificação da modalidade dc licitação cabivcl.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de coniannos com o pmntc atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos dc consideração.

Pedreiras - M.A. 26 dc iuniü,dc 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PRO rOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESAiSA: £ ôjh

ENDER

BAIRRO: CIDADE: ZKl, UF: Al

CEP:

CNPJ: r^- .2^(0/ ooc } ' c

Recebi em / O?- /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zcca Branco» n" 134. CEP: 65.725-000. Mutlra© - Pcdrciras/MA

E-maíl: conipr»s{g'|)cdrcirfts.mu.gov.br

Página I dc 2



pedreiras/ma
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMFIUVS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w ww.pcdreiras.ma.üDv.hr/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação
de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilida
de pública do município de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

Inserção em emissora de TV a nível lo
cal com duração de 01 (um) minuto, dis
tribuídas na programação de emissora,

01 credenciada pelo Ministério das Tele
comunicações, para divulgação de con
teúdos de interesse da administração
pública.
Inserção cm emissora de TV a nível re
gional com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de emisso-

02 ra, credenciada pelo Ministério das Te
lecomunicações, para divulgação de
conteúdos de interesse da administração
pública.
Divulgação de materiais Jornalísticos de
interesse do município em emissoras de

03 televisão a nível local com duração de
até 05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.
Divulgação de materiais Jornalísticos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível regional com duração
de até 05 (cinco) minutos, credenciada
elo Ministério das Telecomunicações.

UNID QUANT. Vir. Unlt. R$ Vir. Total RS

UND 2.600

UND 1.500

UND

UND

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedrclras/MA

E-mail: compras@pcdreiras.nia.gov.br
Página 2 de 2



ESTADO DO ̂URANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA

Nesta

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria as solicitações de despesa das Se
cretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Pedreiras - MA,
para realização de pesquisas de preços visando o Registro de Preços para futuras e eventuais publi
cações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional
para divulgação dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, foram reali
zadas as devidas pesquisas de preços de mercado através de solicitações de despesa enviadas para
prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, conforme
segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, 03 de agosto de 2022.

Lucás Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65,725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maii: compras@pedreiras.ma.gov.br



difusora

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COTAÇÃO DE PREÇO

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Endereço: Avenida Gamboa, n° 120, Gamboa, São Luís - MA. 65.020-260
GNPJ: 08.661.220/0001-78

OBJETO: Registro de Preços para luluras o cvenluais publicações cm eniissoi-i de
TV para prestação de serviços eom ahraiigèneia de cobertura local e regional para
divulgação dos inionnalivos de utilidade pública do município de PedrcÍias'MA.

M  DESCRIÇÃO

Inserção em emissora de "I V a nível
local eom duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de

1  emissora, credenciada pch> Míiiisiériii |
diLs telecomunicações. para
divulgação de conteúdos de interesse
da administração pública,
Inserção em emissora de I V a nivel
regional com duração de 01 (um)
minuto, distribuídas na programação

2  <le emissora, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações,
para divulgação de conteúdos lic
interesse da administração pública.
Divulgação de materiais jornalísticos
de intcrc.sse do município cm

j  cmissoro-s de televisão a nível local
eom duração de até 05 (cinco)
minutos, credenciada pelo Ministério
das lclccomunie:ições.
Divulgação de materiais jornalísticos
de interesse do miinicipio em

^  emissoras de televisão a nível regional
com duração de até 05 (cinco)

minutos, credenciada pelo Ministério
das I eleeomunicações.

UNIDADE I QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Al .>111.l't •

Combo-3 í''jOCO 260 • Sá-J LuíS''MA
CNPi. 03.6r>r22O.C00l-?3 - lE tJAôftSOQt

l'ND I 2.600 I R.S 12.00 1 RS 31.200.00

DND R$12.00 R$18.000.00

UND
RS 60.00 RS12.48I).()0

UND
RS 60.00 RS 12.480.00

difusora difusoraGD



difusora 1.1 1 '.:'-
r-

_

ccTftirtcoo*»

i r-ciki

Valor TOTAL: R$74.16l).()0(setcnUioqualri) mil. cento *; scsseiiia retiLs) •^ureiras/m/T

Proposta válida por 60 (sessenta) dias

SÃO LUiS, 27 de julho de 2022.

difusorã^^unicação s/a
CNRJ: 0^6»y220/0001-78

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Auipni.jíJ CMrt3-.3 1^3

•-'jrrboc 'jilg Lwis'MA
C''i=J VrV/í - IÇ UieoSOvt

Fcne

^difusora EtDügElÈD difusoraGD



S & CIA LTOA

COTACÃO DE PREÇOS

EIRASfMA

EMPRESA: A. CARLOS & CIA LTDA

ENDEREÇO: RUA DO ESPORTE N° 159 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO MATEUS UF: MA CEP: 65.470-000

CNPJ: 13.802.240/0001-51

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em

emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de

cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade

pública do município de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

Inserção em emissora de TV

a nível local com duração dei

01 (um) minuto, distribuídas |
na programação de emissora, |

01 credenciada pelo Ministério

das Telecomunicações, para

divulgação de conteúdos de

interesse da administração

pública.

Inserção em emissora de TV

a nivel regional com duração

de 01 (um) minuto,

distribuídas na programação

de emissora, credenciada

pelo Ministério das

Telecomunicações, para

divulgação de conteúdos de

interesse da administração

pública.

UNO QTD VIr.Unít RS VIr.Total RS

RS12,50 R$32.500,00
UND 2.600

1.500 R$12,50
RSia.750,oa



ÀRLOS & CIA LTDA

jornalísticos de Interesse do

município em emissoras de

televisão a nível local com

duração de até 05 (cinco)

minutos, credenciada pelo

Ministério das

Telecomunicações.

Divulgação de materiais

jornalísticos de interesse do

município em emissoras de

televisão a nível regional com

duração de até 05 (cinco)

minutos, credenciada pelo

Ministério das

Telecomunicações.

VALOR TOTAL: RS 77.250,00 (Setenta e sete mil e duzentos e

cinqüenta reais)

Validade da proposta 90 (noventa) dias.

EDRB1RA8/MA

R$13.R$62,50

R$13.R$12,50

SÃO MATEUS, 29 de julho de 2022.

A. CARLOS & CIA LTDA

CNPJ: 13.802.240./0001-51



RÀOIOETV BURITICUPU

COTAÇAO DE PREÇO

pEORSIRAS/

EMPRESA: BURITICUPU SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: ()6.t)37.252/Ü()()[-7l

ENDEREÇO: Travessa Sslo Raimundo. S/N BAIRRO: Centro

CIDADE: Buriticupu CEP: 65.393-0(10 UF: MA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS
SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para fiiiuras e eventuais piiblicaçõe.s em emissora de

TV pura prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para

divulgação dos informativos dc utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO DO OBJETO
UNI QUANT Vlr.Unit.RS Vir. Total RS

D

Inserção em emissoro de TV a nível

local com duração de 01 (um) minuto.

distribuídas na programação de

emissora, credenciada pelo Ministério UND 2.600

das Telecomunicações, para

divulgação de conteúdos de interesse

da administração pública.

Inserção em emissora de TV a nivel

regional com duração de 01 (um)

minuto, distribuídas na programação de

cmis.sora. credenciada pelo Ministério UND 1.500

das Telecomunicações, para

divulgação dc conteúdos dc interesse

da administração pública.

RS 13,00 RS 33.800,00

RS13,00 RSI9.5U0,Ü0

©

BURITICUPU SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA,
Rua Travasüa Sáo Raimundo s.'n Bairro Centro Burlllujpu - MA

CNPJ. C6.037.252'<3001-71.' TeJ [98) 98228-3'189

RÀOIOETV BURITICUPU



RÁDIO E TV BURITICUPU

Divulgação dc materiais jornalísticos

de Interesse do município em emissoras

de iclevisào a nível local com duração UND

de até t)5 (cinco) minutos, credenciada

pelo Ministério das Telecomunicações.

Divulgação dc materiais jornalísticos

de interesse do município em emissoras

dc televisão a nivel regional com

duração de ate 05 (cinco) minutos,

credenciada pelo Ministério das

Telecomunicações.

RS 65.00 RSI3.52(1.0(1

RS 65.00 RS 13.520,00

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS .S()..^i),On (Oitenui mil, trezentos ei|iuiraita rciiis)

Proposta Válida por mi dias

BURITICUPU, 01 DE AGOS TO DE 2022

BURinCUPU SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA.

CNPJ: 06.037.252/0001-71

BURITICUPU SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Travessn São Raimunea s'n Bairro Cerrtro Buriltcupu - MA

CNPJ 06.037 25Z'0001-71 / Tb! (98) 98228-9489

RADIO E TV BURITICUPU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-i9

Site: https://>v-»'w.pedreiras.ma.gov.br/

PEOREIRASfMA

Pror

ftuL

PECLARACAO DE ADEOLACAQ ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto
Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de servi
ços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade
pública do município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Na qualidade de órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. T § 2°
do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 04 de agosto de 2022.

Maria Vanusadmá^M^íeíraEéite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: gabine-
tc@pedreíras.ma.gov.br



' PEOREflASiMA
5>//ai<ad/io2_^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: «6.184.253/0001-49

Site: btlps://t\->vw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação
de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de
utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição era atendimento ao Principio da Publicidade, tomando público as
ações das Secretarias do Governo, Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito da Administração de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação de emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura
local para divulgação dos informativos de utilidades pública faz-se necessário para atender a
demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a
continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de
Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Teraio de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas através de solicitações encaminhadas para
empresas com ramo de atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total do RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos e
cinqüenta reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e in, da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014.

7 - Deverá realizar processo licitaíório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n" 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.3.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

3.3.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjimto ou
complexo do objeto a ser contratado.;

Avenida Rio Branco, r° 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcIras/MA, e-mall:

gabincte@pcdreiras.ina.gov.br
Página 1 de 5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(tps;//n'w».pedreiras.ma.gov.br/

PSDREIRAS/MA

Prõr 2riy4/205f2-

Hub V

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

Inserção em emissora de TV a nivel
local com duração dc 01 (um)
minuto, distribuídas na programação

01 de emissora, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações,
para divulgação de conteúdos dc
interesse da administração pública.
Inserção em emissora de TV a nivel
regional com duração de 01 (um)
noinuto, distribuídas na programação

02 de emissora, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações,
para divulgação de conteúdos dc
interesse da administração pública.
Divulgação de materiais jornalísticos
de interesse do município cm
emissoras de televisão a nivel local

com duração dc até 05 (cinco)
minutos, credenciada pelo Ministério
das Telecomunicações.
Divulgação de materiais jornalísticos
de interesse do município cm

0^ emissoras de televisão a nível
regional com duração de até 05
(cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.

UNID QUANT. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

2.600 32.500,00

18.750.00

62,50 13.000,00

62,50 13.000,00

5. FONTE DE RECURSO .. _

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeito;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Infonnar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mall:
gablnete@pedrelras.ma.gov.br

Página 2 de B



ESTADO DO MARANHÃO IpLE ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^uU -
GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0Ü0M9

SUe: https:/ywww.pedrciras.n)8.gov.br/

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por
profissionais capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética,
competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas
apresentadas.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/
Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Miuiicipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de
Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será efemado
no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB h° 1751, de 02-de outubro de
2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT^, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

gabíncte@pcdrcíras.nia.gav.br
Página 3 de S



PEDRÇIRAS/MA

;?wJSc^/202_6

EST/VDO DO MARANHÃO iHil '
PREFE1TUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

n. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
1 l.l. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Publicar a matéria imediatamente de acordo com a solicitação;
b) As inserções gravadas em sports publicitários ou ao vivo por meio de citações testemunliais da
administração pública, somente poderá ser veiculada após o devido preenchimento do respectivo
formulário de pedido de inserção, em modelo definido pela a emissora contratada e assinado pelo
solicitante da inserção;
c) Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço, reserva-se ao município o direito de
rescindir Ata de Registro de Preço com o fornecedor;
d) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
e) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
h) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
i) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos seryiços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
j) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
1) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujei^do-se no que couber as Leis
do consumidor;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, c-mail:

gabincte@pcdreiras.ma.gov.br
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m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. órgão Gerenciador - Gabinete Municipal do Prefeito;

13.2. A Ala de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n"
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 c no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 §
2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 7.892/2013, e
suas alterações Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 003/2021, 004/2021
e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência c AUTORIZO a continuidade dos

trajuitcs legais para realização do procedimento licitatório.

Pedreiras - MA, 04 de agosto de 2022.

Maria Vatíüáa-íijácroTereira Leite
Chefe de Gabinete

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maÜ:
gabmetc@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 2107001/2022 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo
licitatório tendo por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora
de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação
dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GEREN
CIADOR o Gabinete Municipal da Prefeita, de acordo com o disposto na Lei Federal n"
10.520/2002, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Federal n" 004/2021, Decreto Municipal n"
005/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar o° 123/2006 e alterações dadas pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 2107001/2022, o Ato de
designação da Chefe de Gabinete Municipal, conforme segue.

Pedreiras (MA), 05 de agosto de 2022.

Van^sMaria Vanus» màcrcrPerèiTa Leite

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: üabtnctc@,Dcdrciras.ma.Eov.br
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PORTARIA n" 043/2021 - OP

-NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS

-1 DO MUNIC IPIO DE PEDREIRAS-

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,

inscrito sob o CPF N" 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo dc

Provimento cm Comissão de Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5", I "c" da

Lei Complementar N" 16 dc 30 dc dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita,

desta Prefeitura Mimicipal de Pedreiras, MA. a partir dc 08 dc janeiro dc 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro dc 2021.

DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2107001/2022, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N®. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 08 de agosto de 2022.

WagncTNogueira LeiterSüva
OAB/DF> 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpi@pedrcíras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

-.NO.MKIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

lichacâo CPL DAS-2 DO

município de pedreiras - MA".

A Prefcila Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inserilo

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Coinissslo Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no .Art. 5", 1 "c" da Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições ein contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

/ r, i
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCPNO MUHiCl IiAt.
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO
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GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n» 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA • nomeação: 42/2021

PORTARIA 00 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal da Pedralraa

CNPJ: 06.184^253/0001-49
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMKIA A.SSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERM.ANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MliNJCIPiO DE PEDREIRAS - MA".

A Ptefeilu Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de sua.s atribuições que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.7I6.443.3S e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor E.specíai ü» Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Ari. 5", I "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 202 i.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SAN l OS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCONO HliNItinAL
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ESTADO DD MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO |

CNPJ: 06.184.253/0001-49
tzi c jfl

Site; littns://w->vw.ncdrcirns.tna.üov.br/ '' —
Viiib

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA»
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n® 2107001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Gabinete Municipal da Prefeita
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fxmdanienta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®

003/2021, Decreto Municipal n® 004/202, Decreto Municipal n® 005/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para

prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

Para chegar ao valor estimado desta licitação foram realizadas as devidas pesquisas de
preços de mercado através de solicitações de despesa enviadas para prestadores de serviços
com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, portanto, estima-se o valor de
RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos e cinqüenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, ero^OS de agosto de 2022.

V^gnÍT<íogueira Leíte~Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
|10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

I  Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
"^iunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

,  Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

§ 1® O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. y Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

pgORElRAf ^
I - aviso do edital - documento que contém: 1202 y

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; \

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

in - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso 11;

rv - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
"^ecuçâo direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenlio e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vni - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
i^xcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

'  b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
>e necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serâo
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e
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TTT - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
En do caput do art. 3".

CAPITULO n

DOS PROCEDIMENTOS

Art. S" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de transferências voluntárias.

Art 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

Vni - adjudicação; e
I

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serâo fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fomecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo;

I  PÊORPIRA^MA

I - termo de referência; Ptoc

n - planilha estimativa de despesa; ~

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

I  VI - edital e respectivos anexos;

^ Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VTTT - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
I

X - proposta de preços do licitante;

I  XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licítantes participantes;

I  b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

^  e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

I  h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xm - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet rp ^ mi pnr''rrnmrnt'i|
para acesso livre. 1 V

proc 1

I  CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICoN-=^

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
ísenha pessoal e intransferível.

§ 1" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. II. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria mtinicipal
que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertiua do processo licítatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

'  Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

I  in - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa c, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e « o
atendimento das necessidades da administração pública; e [" \

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3® do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
.í^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
. .vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Municipio, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

1*0 pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
jreferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatórío, a serem implementadas com base em gestão por
compelências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lU - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

I  Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
mantiver sua decisão; [ '

Iproct^jèaw-pí -
Vin - indicar o vencedor do certame; 1^'-®- — '

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X • conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

I

ÍTT - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
0 sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

1  VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fomecedor descredenciado no Mtmicipio terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

I  CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

,  Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na fíti"
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do prp^n ino
edital. f[°s^

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumerlfê-ife^bircação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatòrio serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
.â^ital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugpaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^-•ertame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE ElABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

,  Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemeníe com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ V Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. I ^
íIfls ÕU- síd.

§ 4° o licitante declarará, em campo próprio do sistema, o r-»mprÍTnBri|hjv, <ln«; rpqiii.8itr>g para
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

I

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
iprocedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edita! e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 36.

CAPÍTULO VUI
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

I  Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso c senha.

I  §1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e seiúta.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
wm conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

I  Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente Informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

I  § 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentml_dedes£MUM|)j^ttmolMce
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intenlãlo r^SBpiQidc ̂ eregfek de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lanc^^itgrmedi^os qiií^nm em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. \

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

I  § 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

I

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
^chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
rjelação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
l^ces na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
C[uando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

I

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
énvio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 ®^ (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3°, o sistema ordenará os lances em ordem crescente
' de vantajosidade.

•' I PEDRElRAS/MA
ProC /202 ^§ 5° Na ausência de lance fínal e fechado classificado nos termos dos §2' tiavera o reinicio da

' etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de ci pmRífir.açàn, pnggam oFri tar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
japós esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
ipara habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

jmunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
I

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

PEDRBRAS/MA J
CAPITULO IX

I  DO JULGAMENTO J

^ Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
..istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

,  Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

p- pÉDRÜ^S/MÃ" ^
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FLS- _ ^
II - à qualificação técnica; u ̂^\
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m - à qualificação econômico-flnanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

'  V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIH do caput do art. 7" da Constituição e no inciso
XVin do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida paia atender ao disposto nos incisos I, in, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, seião exigidas:

I  I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

I  II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

I  ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis defmidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fmanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^ VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
./fasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo específico na
Pjlataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

^  § 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ão verdadeiros era relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos
orÍEÍnais e cóoias autenticadas em nanei.

I  peDREIRAS"^A
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§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante atender arexipênci as
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim suce;fu,y^mente, na orderp-fle
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. ^

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do Decreto Federal n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

PEDREiRASiMA
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I  Art 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
.jrmos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
0 objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

1

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregociro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quafro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
°  PÊOREIRÃSWÃ ~
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CAPITULO XIV FiR (

DA CONTRATAÇÃO

Art 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^ndiçòes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

jntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
lio edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

I  CAPÍTULO XV
I  DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
*;m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

'  ni - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VT - falhar na execução do contrato;

vn ■ fraudar a execução do contrato;

vm - comportar-se de modo inidôneo;

'  DC - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.



§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPITULO XVI . 1202^
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO fle

Art 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^portado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
lie Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

,  Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

^ Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
-OS órgãos de controle interno e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° S.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

I

Prefeitura Municipal de Pedreiras cm, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.
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r. , . r PÊDREIRASÍMA
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços pre^^^ft^no art. 15i(taii^ei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providêiicías.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHAO, no uso de suas atribuições
legais cm especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

jArt 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

^arágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
n

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
fiitura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
iíonduçào do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
kegistro de Preços dele decorrente;

rv - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas òu contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenlio de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

rv - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ l" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa|Mndividual e total d»>itonsumü,-pttí8S@vefK o a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos rd(^itôs^«-pedromzaçf o e
racionalização; 1 rmc *
II - promover todos os atos necessários á instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
in - realizar a necessária pesquisa de mercado cora vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmarjunlo aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumpriniento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

- realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
.IP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
dc preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; c
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

.-«p art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
- - promover consulta prévia juitto ao órgão gerenciador, quaiido da necessidade de contratação, a fira de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminliando,
posteriormente, as infonnaçôcs sobre a contratação efetivamente realizada;
li - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumpriniento de cláusulas contratuais; c
IV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas era edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados c a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§  1" É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

Proc.v^^^
iS/WA ,

i_;202.
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'} 3" Os contratos decorrentes do Sistema de RegWq "dê Preço poderão-jskr alterícÍKafií ohsfimdíy^di^osto
lio art.65 da Lei n" 8.666 de 1993; fLE -
§ 4° O contrato decoirente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado li$llj!ii2m:dc=vslWdêw4ta
(pe registro de preços.

5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
Í quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
ossibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
<^os produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

^ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
yistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
••t*'servando-se o seguinte:
1-0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
^ - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
m - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
<^0 fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único, Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
áesempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
áo máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

•^rt. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
cia Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

^ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
^ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
éontratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais



penalidades decorrentes do descumprimento de cláusiüas contratuais, emrrelãçãlPf^áf^^^rÓF r|as
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. iPror ^ —
§ 7° É vedada aos órgãos c entidades da administração pública federal a adesâcl|''j^'tl6 registro de nre jos
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. —
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
tmidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
in - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4"
do art.S", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
iV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarraente, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina c controles a
/Wem adotados;

,  . J • , J PEDREiRAC.KTA i
.1-0 prazo de validade do registro dc preço;
VTI - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; nç-,.'
yill - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutiâi-ilfrrfsorurates^je-caso de
prestação de serviços; c
pC - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.
§ 1° O editai poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
àquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência dc apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito dc compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

'^rt 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de cmpenlio de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, dc 1993.
Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

n - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3° Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade



dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
11 - convocar os demais fornecedores visando igual npnrnmiHaHp Hp ni>gf>«;|iaçãrt
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Pttjr /202|§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ̂ gyogaçao da Ata dêTl< gistro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vyeíosa.
Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
niercado; e

fV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despache da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
iiue trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
krt. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
t*refeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

PEDRE.RAS;WA

FLS_^:d_
Rub

UECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,

Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Municipio de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Mimicípio de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
|Complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. ^ 2^Ü^202_2.

FLE r/ ç
Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação }^uL.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ANEXO I
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Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modãíidadé

de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
/(^ciente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade dc pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

''Validade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias c alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

in - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

I  rV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o sado
capacitação específica para exercer a atribuição. p

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

'  I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fiaistrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

ni — A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
>»^borado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
i,^ercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

rv - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
çronograma físico-fmanceíro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
•«^ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportimidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obté-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

m - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;
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Vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vni - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

./2D2

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
I superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
I cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoetro.

'  Art 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
.^anciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico

Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão defmição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias c horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
I

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
'^velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
0 autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

1  Vin - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do últímo preço apresentando pelo licitante.
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para efeito de ordenação das propostas; Proc

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidáU^^&e g=prappsti
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregociro examinará a
Iaceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

I

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências habilitatórias, o
pregociro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVin - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXU;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



j  PEDREIRASiMA
Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamer fèçts^documenta^^aeoissária

prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: 1

I - Habilitação jurídica;

n - Regularidade fiscal e trabalhista;

^  111 - Qualificação técnica; —1 _
IV — Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXin do art. T da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fiaudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fi-aude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
-•«m a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
inanição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

I  n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

TTT - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
perâo superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de reciusos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

•''^aduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
ç será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;



V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma rÍTCtíãç^^3BÃãíÍiF'^i im
consórcio ou isoladamente; Pror 2/£l€Í^'202./

FL£ ^^
VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis peld^Hbngtivuuu dò cuiisoicio

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
fece de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

I  Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor respoi^ável á
■"^nçao administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

ni - Planilhas de custo;

rV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII — Parecer jurídico;



Vin - Edital e respectivos anexos; 1 ^
^  Pror £l^â^P2_2.

FLS <-^
IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, confori cãsõi
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação ̂ BliSada e aos docurnêntos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

I

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
I contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

I  Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

^ABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREI

PEDREIRAS/MA

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE ̂
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N°043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N'044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N"03/2C21

Prafattura Municipal <fa Psdrelraa

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedr8lras.(na.govJ)r/dier1ooflcial/7tcl^74

aeí



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO iPrtjr
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação; 43/2021

PORTARIA n° 043/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, i "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçâo, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n'044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS • 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® • Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipai de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipai

Prefeitura Municipal <ie Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreliaB.FTe.gov.br/dlariooridal/7ids874
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DIÁRIO OFICIAL r7
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS RuL.

' PEDREIRA

aâVkú

Ano 9 - Edição 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO • Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de Janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase extema do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomai de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ:06.1S4.2S3l0001-49

www.pedrBlrss.ma.eov.br/dlaíloofldair?ld=d74
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//ww\v.Dedreiras.ma.gov.br/

PEORSIRAS/MA

Proc

Rub- L

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n".

2107001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro de Pre

ço, tendo como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de

TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos

informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n"

10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n°

004/2021 e Decreto Municipal n® 005/2021, Lei Complementam® 123/2006, Lei Complementar

n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes

a espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 08 de agosto de 2022.

Wa^rNogueira Léhe^itva
OAB/DFm® 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: ^ / -^ /

Fabriclo Costa Samjlpio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Zeea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maíI: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PEDREIR'^/MA
Pror /202

Rut.

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMFUESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

fAnÍBo48. inciso I da Lei Complementar n' 123/2006. com redação duda pela Lei Complementar n" 147/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-

ASE LEGAL se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

Registro de Preços para futuras e eventuais publicações cm emissora

iBJETO prestação de serviços com abrangência de cobertura local
c regional para divulgação dos Informativos de utilidade pública do
município de Pedreiras/MA.

IPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

EGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

hltD://www.l[citanct.coni.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO RS 77.250,00 (setenta c sete mi! duzentos e cinqüenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será Informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
E-mail; cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREHIAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: h»Ds://www.Dcdreiras.nia.g<>v.l>r/

PEDREIRAS/MA

2ãÚ^jj/l2Q

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município dc Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 dc
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 dc outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//wvv\v.licitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licilatório; receber, examinar c decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminJiar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXtXX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZ.AÇÃO DO PREGÃO: http://www.licttanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos e cinqüenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futuras c eventuais publicações em emissora de TV para prestação dc serviços com abrangência de cobertura
local c regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município dc Pedrciras/MA,
conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) 6 apenas estimativa de consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicilantc, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I c 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos H c III, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não c necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a fonnalizaçâo do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o An. T, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio liiin://www.rwitaneí.amubr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações,

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pára receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores,, concordata ou çm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitera acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho nonomo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, era sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos m e IV do an. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantementc com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicíul conforme modelo do edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podetão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM dc itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas us especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços tnáximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A Ucitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editaL

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo cora o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licilanies poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
ç as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
ps licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com proiropçõcs.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnccrrar-sc-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgociro,
assessorado pela equipe dc apoio, Justíficadamente, admitir o reimcio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pcnnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá rcim'cio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, htto;//httD://www.licitnncl.com.hr/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de microcmprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microcmprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da meltior proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma tiltima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas corh as margens dc preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2°, da LEI N" 8.666, dc 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pMs;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpí@pedrciras.ma.goy.br

Página 8 dc 48



ESTADO DO MARAP^HÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://vv\vw.pedrciras.ina.cov.br/

7.29. Encerrada a etapa de envio cie lances da sessão pública, o progoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tcnlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmeniores, quando necessários à confirmação daqueles c.xigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivel.

8.3.1. Considcra-sc incxequívçl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis cora os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a cxequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE íÀNTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, nâo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
íicitantes.

T- 8.6.3.2. Os resultados das avaliações scrSo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados a disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
Íicitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os Íicitantes deverâo colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, cora o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Íicitantes.
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I  8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
I  observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

I  Como condição prévia ao exame da documentação de habilílação do licitante detentor da proposta classillcada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual doscumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

^  mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitonet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CHIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP f\v\vw.norinldairaiisiuironcia.uov.br/"l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( w\vw,etiJ.jus.br improbidade_adm/consuliar_rcquerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(hUns:/'norial.tcii.uov.br,'resnoiisabill'/.acao-niiblicadÍcitanlcs-iiiidonoosA:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
('himH:''/eertidt)es-anr.aDns.lcu.üOv.hr/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

I

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento simil^es,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No casodc inabiliiação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compicmcntar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

I  para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitaçãojurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizai.

9.2.2. O dcscumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitaçào do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidlo(ôcs) válida(s), conforme an. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemeaiarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercia] da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmpreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprcendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituiívo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

I  9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

'  9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

r 9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

'  9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
I  conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda

Nacional (PGFl^, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
I  administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
'  02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

I  9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis

I  do Trabalho, aprovada pelo DecreÉo-L«i n° 5.452, dc 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa òu Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
'  Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililação.

'  9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

I  esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cmjomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanlc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registradas na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intenncdiário, se decorrer de lei ou contrato social/cstatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitontc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único c 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Cireulantc+ Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Nio Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Arivo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a íicitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica oplante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED C0Í>3TÁB1L, nos termos da
INRFB 2.003/2021,

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitanlc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as ínfonnaçõcs necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contrdtos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a cle(s) pcrtinentc(s), além dc fornecer o(s)
endcrcço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) c o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1, Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2, Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3, É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.13. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação, através da OUTORGA DE
FUNCIONAMENTO DA ANATEL, atestando a identificação do canal e suas características para a
prestação dos serviços;

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que ateada
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
dc pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos Hcitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Se, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa.
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e traballiista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinJias ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarcs estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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11. DOS RECURSOS.

11.1. Dcelarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Ucilantc qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta
minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a icmpeslividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o prcgoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficado os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrozões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §rda LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao cnccmunento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ouc-mail, ou de acordo coma fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/M A

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 17 de 48



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vM.Dcdrcirus.ma.gov.br/

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
baja interposiçâo dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instnmiento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Publica que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: 6 o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Ata de Rcgisuo de Preços, obedecendo ás normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitante melhor classiílcado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva,

14.9. Serão registrados na ala de registro dc preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ala na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, dc 1993;

14. II. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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14.13. A ordem de classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenlia seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomcccdores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que tnitao item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instriunentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital é anexos, incliisive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo dc vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata dc Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) iicitantc(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata dc registro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação cnlrc as partes a respeito da Ata
de Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licitantcs remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.L Caberá ao órpo gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro dc Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordmcia com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, I6.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação dc interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador dc sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma dc contratação c respectivas especificações ou termo de referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc21 dc junho dc 1993, c da Lei n° 10.520, de 17 de julho dc2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro dc Preços, sua
eoncordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
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17.1,3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprímento do pactuado na ata dc registro dc preços ou do descumprímento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adc.sào, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedorcs e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n''7.892/20]3;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprímento dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contiato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonnc o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do insuumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatària, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subiteni anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no rcconitecimcnto dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicahdo-sc à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada se vincula ã sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 o 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, dc 26 dc abril dc 2018, c nos termos do art. 6", IIL da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN,

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prcvi.sta.s no edital c anexos.
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20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prcjuizo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta o eventuais
documentos complementarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste dc preços,
conforme Lei Federa! dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO

22.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar o quantitativo dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data dc prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

22.2. Os serviços a serem propostc» deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioquc:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-malI: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 23 de 48



ESTADO DO MARANlUO —sSHíSÃsí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASf
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: littps;//www.Dcdrciras.ina.üf>v.br/

2S. 1.2. Apresentar documentação làlsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o an. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste UEiM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc incxecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública,
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanti», com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em lun processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTIC.A OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas era inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apmaçâo de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiabnentc
o cxercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (trSs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pliblica, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httl)://^^n w.licilanct.com.tir/.

26.3. Caberá o pregoeiro, aípciliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, .será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://w wvv.licitaiiei.coni.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às irapugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc ordem
geral, serão cadastradas no sitio httH;//wmv.licitanct.com.l>r/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fumada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou folhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxciuir-sc-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e do seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pcdrciras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail; cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65,725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOrain ás 14h00min, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
^  OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
.Port-n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais publicações cm emissora de TV para prestação de serviços
com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do
município dc Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justidca-se a aquisição em atendimento ao Principio da Publicidade, tomando público as ações das
Secretarias do Govemo, Gabinete do Prefeito c do Vice Prefeito da Administração de Pedreiras^iíA.

2.2. A contratação dc emissora dc TV para prestação de serviços com abrangência dc cobertura local para
divulgação dos informativos de utilidades pública faz-se necessário para atender a demanda Junto as
Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação
dos serviços públicos essenciais ao Município de Pedreiras/MA,

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi determinado
com base cm pesquisas realizadas através dc solicitações encaminhadas para empresas com ramo dc atividade
econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total
de RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos e cinqüenta reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complcmcntarn" 147, de 07 dc agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo Ucitaíório destinado exclusivamente à participação de microemprésas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

3.3. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos 11 e 111, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.3.1. Não houver um mínimo dc 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as cxigcncias estabelecidas
no instrumento convocatório; c

3.3.2. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjtmto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM I DESCRIÇÃO DO OBJETO | UNTD
Inserção cm emissora dc TV a nível local

Qj com duração dc 01 (lun) minuto,
distribuídas na programação dc emissora,
credenciada pelo Ministério das

UNTD QUANT. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

2.600 32.500.00

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreíras/MA
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Telecomunicações, para divulgação de
conteúdos de interesse da administração
pública.

Inserção cm emissora de TV a nível
regional com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de emissora,
credenciada pelo Ministcrio das
Telecomunicações, para divulgação de
conteúdos dc interesse da administração
pública.

Divulgação dc materiais Jomalislicos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível local com duração de até
05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.

Divulgação dc materiais jornalísticos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível regional com duração de
até 05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministcrio das Telecomunicações.

18.750,00

13.000,00

13.000,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Munici]5al dc Pedreiras/MA, que será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013,

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do Kcccutor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedrciras^MA, cm 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeito;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por proííssionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com crtcicncia, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.
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RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Gabinete Municipal do Prefeito.

3RE1RASA

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ.ÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que
for necessário à regulaiizaçâo das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.l. Após aceitação e ateste dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de
até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02
dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentarem sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis á
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Publicar a matéria imediatamente dc acordo com a solicitação;

b) As inserções gravadas em sports publicitários ou ao vivo por meio de citações testemunhais da
administração pública, somente poderá ser veiculada após o devido preenchimento do respectivo formulário
dc pedido dc inserção, cm modelo definido pela a emissora contratada c assinado pelo solicitante da inserção;
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c) Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço, rcsorva-sc ao município o direito de rescindir Ata de
Registro de Preço com o fornecedor;
d) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
e) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
g) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
h) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

i) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
j) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

1) prestar os serviços nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador- Gabinete Municipal do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n" 7,892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei d° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 esuas alterações,

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4" do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto Federal n® 7.892, dc 23
de janeiro de 2013.
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 7.892/2013, c suas alterações
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

Tendo examinado minuciosamcnic as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o RcgisiTO dc Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços com
abrcingcncia dc cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município
de Pcdreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referencia, c após
tomar conhecimento dc todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO rmiinATiir rtUAivT VALOR VALORUNIDADE QUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, cstào incluídos todos os custos, bcncficios,
encargos, tributos é demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão realizados de acordo com
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data c horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório de forma imediata, dc modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos dcvcrâo ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Sr®. , Portador
do RG, sob o n®. e CPF n® , com residência oa
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(local da empresa c data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUEAPRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVElS, NA FORMA DA

'  LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGEINS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAI QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADODA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr. , brasileiro(a), portador(a) do R.G n" c inscrito(a)
no CPF sob n® , neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
ÇNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n°

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a.s partes às normas constantes da Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal o"
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em confonnidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

].]. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras c eventuais
publicações cm emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para
divulgação dos informalivos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, conforme especificações do
Termo dc Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/XXXX,
constituindo assim, cm documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® XXX/XXXX, eompletando-a para todos os fms dc direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Elspccificação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário I Total
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3.2. O preço contratado será fixo c iircajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e a.s especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso IO do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, Os serviços deverão ser executados era
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após o fomccimcntos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões dc regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1° no ari. 65 da Lei n" R666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustáveis, execto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ait. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os foroccedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado toraar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado pieço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele agente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

8.1.3. N2o aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso dc participar dc licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados cjustificadosr

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaiicamentc, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empeidio e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciàrios c obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos Dcccssários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes dc cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7,892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9,488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de cvcoluais
penalidades decorrentes do descuraprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuados na presente Ata, garantida a previa
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor rcgistfado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, c subsidiarianiente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ala de Registro dc Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcntc fomecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta .Ata de Registro de Preços, confomie decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias dc igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ói^o Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE

FAZEM ENTRE SI

0{A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" ^ . através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr"^ ,
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo a" 2107001/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato c a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Temio de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo do vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / c encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato 6 dc R$ ( ).

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidencjários, fiscais c comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de NotaPiscai, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Mimicipio; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de Inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c iireajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inteiregno de um ano, aplicando-se o mdice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice eslabclecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSLXA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO.

8.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação dc requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras-MA, cm Oi (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitantc:
b) Informar o quantitativo dos serviços;
c) Infonnar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

8.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais capacitados,
os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência c rapidez, dentro dos prazos
estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

9. CLAüSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉQMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) Publicar a matéria imediatamente de acordo com a solicitação;
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b) As ioserções gravadas cm sports publicitários ou ao vivo por meio de citações testemunhais da
administração pública, somente poderá ser veiculada após o devido preenchimento do respectivo formulário
de pedido de inserção, cm modelo definido pela a emissora contratada c assinado polo solicitanie da inserção;
c) Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço, reserva-se ao municipio o direito de rescindir Ata de
Registro de Preço com o fornecedor;
d) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
e) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

f) manter, durante toda a execução do conUato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
g) responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Adtninistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
h) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

i) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar aperfeila execução do contrato;
j) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou era desacordo com o
exigido;
1) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prcfeitiu"a Mimicipal dc Pedreiras/MA.
n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo coraportamcnio dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;
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11.8. Comportar-sc de modo inidôneo;

II .9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive coro as
multas previstas.

11.11. A incxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccuçâo lotai, semjustificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 1" da Lei N' 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no praa? de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVH do ait.
78 da Lei n° 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos icmros do art. 79, inciso D, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconliccc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamcntosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de ioadimplemcnio por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8,666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podcião exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariaracnte, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n^
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado era duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos conlraentes.
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Pedreiras/MA, cm de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

1

\
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PARECER .lURÍDlCO

SR." IVAGNEJi NOGUEIRA LEITESILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n® 2107001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item.
Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, Termo de Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
juridico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, m verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
ejiciência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualijicação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correiatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, confomie artigo 4°, Inciso Xm,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: 1 - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n® 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, queserà regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
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licitação em c/ue a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades, Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1® da Lei n® 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1®, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços para futuras e
eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de
cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município
de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria Jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal rí' 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementam® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n°I55/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ler seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2022.

-

Fabriêio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Aniao48. inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2107001/2022

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022.
Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014 o demais normas
pertinentes à espécie.

Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora
de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local
e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do
município de Pedreiras/MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

httD://mvw.licitanet.com.br/.

31 DE AGOSTO DE 2022

16:00 (dezesseis horas)

ABERTO

RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos c cinqüenta reais),

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art, 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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PEDREIRAS'MA

Pror Õ.inW:^202

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022 - SRP

O Município de Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://www.iicitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmct; verificar a confonnidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homoiogação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 31/08/2022 às 16:00 (dezesseis horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: littp://www.licilanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 77.250,00 (setenta e sete mil duzentos c cinqüenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência dc cobertura
local c regional para divulgação dos informativos dc utilidade pública do município de Pedreiras/MA,
confonnc condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-
se ao licltantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I c IO, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, dc 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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/ - Deverá realizar processo licilalórío destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos U c IIl, da Lei Federal n®
147/2014, nâo aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjimto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a fonnalizaçâo do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2" do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÒMCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httn://m\'w.iidtanet.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como fumes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
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I  4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" ! 1.488, de 2007, para o microcmprccndedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que nlo tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação
c responderadminisiraliva ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8,666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma dc
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
c.spccificaçõcs usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subilcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

I  4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM"
I  OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4. l. 1. Nos itens exclusivos para participação dc microcmprcsas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas e empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao trat^cnto favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequctto porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;
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4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso Dl do an. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licítantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomilantcmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, atê a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai, ocoircrá por
meio de ciiavc de acesso c senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário o total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6J. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lancc ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnccrrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, Justiíicadamentc, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc fòlha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores devciáo ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lancc registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivcl aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicaida no Portal LICITANET, httn://htto://>vww.ticitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação dc inicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor cla.ssificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classi ficação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação aò produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2°, da LEIN® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação era condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2, O prcgoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complcmentarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.MO.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxequível.

8.3.1. Considera-se incxcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitantc, para os quais clc renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxequibilidade e a
le^idadc das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, sé for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ullcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatíbilidadc com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. Nó caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(era) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem Ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedrelras/MA

E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
Página 10 de 48



ESTADO DO MARANHAO p-^r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀcfRuL
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dc'dreiras.tna.gov.br/

PlÇRfpAStMA

I  8.10. Nos ilcns não exclusivos para a participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova vcriUcaçâo, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos lu-ligos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições dc participação,
especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas - CHIS e o c o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP iwww.nonaldatiunsixirencia.uov.br/"):

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Civeis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vv\vw.cnj.jus.br''improbidade_adnv'consuhai_rcquerido.php).

I  9.1,3. Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
I  nutns:-'ViK>rUil.lcu.uov.brYcsnoiisabilizacao-publica^licitantcs-inldoneos.'"):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

Chi lps://cerlidíics-!ipr.uDps.tcii.uov. br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

^ inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
I  dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a eustência dc .sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
I  dc participação.

9.1.7. No caso de inabiiitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n** 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Hcitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiliiação do licitanie, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidào(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10,024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liciiante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiliiação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digiiais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc o licitaotc for
a filial, todos os documentos deverão cst^ cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em sc tratando de microemprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio wwNv.portaldoempreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio dc seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
tocai de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

9.9. REGULARIDADE FISCAL ETRABALfflSTA:

I  9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compativcl com o objeto contratual;

I  9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
'  conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tfibutários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcio-Lei n° 5.452, de I® de maio de 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto àFazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
'  Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitalórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação rmanccira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado bá mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados era jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial du sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Gera! (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido nrínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após arealizaçào do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Jimta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica oplanlc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.

9.12.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a cle(s) pertincnte(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) atua!(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangivcis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência c necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.13. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação, através da OUTORGA DE
FUNCIONAMENTO DA ANATEL, atestando a identincação do canal e suas características para a
prestação dos serviços;

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação de justificativa,

9.16. A não-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-sc outra microempresa.
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar rainuciosaracnte os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.18. Será inabilitado o licitanle que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçao, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanle será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitanle declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculara a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indiizn o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contcnliam a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na intcraet, após a homologação.
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'  11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(òcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fiindameniadaraentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições dc
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais liciiantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão cora vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

^ 12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

I  anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §rdaLC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os liciiantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e*mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrciras/MA
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos á prestação de serviços c aquisição de bens, para conuatações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro de Preços: dociunento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgio ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes,

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem colar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes .serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será inciuido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
cora preços Iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei a"
8.666, dei 993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
dc impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitante na situação de que trata o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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14.13. A ordem dc classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou ícnlta seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação dc fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do Hcitantc vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Editai;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ala ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle c administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos ór^os e entidades participantes;

16.1.3. Confirmar jimto aos órgãos participantes a sua coneordãncia com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registfo de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de iniiaçòcs no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro dc preços óu do dcscumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O ór^o gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local dc
entrega e, quando couber, cronograma de contratação c respectivas especificações ou termo dc referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dcjulho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos ã sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c
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17.1.3. Tomar conhccimcnlo da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação ás suas próprias contratações, informando as oconcncias ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, indepcndcnlemcntc do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto a" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm ate noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusüficadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à connatação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinattua do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconiiecimenio de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
d" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do excrcicio financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 do abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, dc 19 dc julho dc 2002, consulta
previa ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.
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20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licilanlc, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos coraplementares c. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste dc preços,
conforme Lei Federal de Licitações n® 8,666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO

22.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação dc requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisiiante;
b) Informar o quantitativo dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de prestação dos serviços;
e) Assinatura do fiincionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

22.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licitante/adjudlcatário que:

25.1.1. Não assinar o icnno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 23 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://>vw>v.Dedrciras.nia.L'Qv.hr/

'pEDREIRASíMA

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, a muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento do contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N®
10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subconiraiados. se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inilucnciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conlieciraento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c nâo-compclitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm lun processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littni.^/www.íicitanet.cdni.lir/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portai LICUANET no endereço eletrônico
httn;//www.Ilcitanet.coni.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de csciarecimcntos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A concessão dc efeito suspeosivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prcgociro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio htlD://w\>'\v.licHanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo prcgociro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o prcgociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
3 substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
(pie seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hitps://pcdreiras.ma.gov.br/liciiacaQlista.php;http;http://w\vw.licitanei.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min. mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, l O de agosto de 2022.

Wã^cfNÕgúcira LcTtfrSil.va
OAB/DF rt° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 0-042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

" pí5rEr''^s/nia

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para fiitiiras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços
com abrangência dc cobertura local c regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do
município de Pcdrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição cm atendimento ao Principio da Publicidade, tomando público as ações das
Secretarias do Governo, Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito da Administração dc Pedreiras/MA.

2.2. A contratação de emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local para
divulgação dos informativos de utilidades pública &z-sc necessário para atender a demanda junto as
Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação
dos serviços públicos essenciais ao Município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi detcnninado
com base em pesquisas realizadas através dc solicitações encaminhadas para empresas com ramo de atividade
econômica compatível com o objeto supracitado. Com base era tal procedimento, foi estimado o valor total
de RS 77.250,00 (setenta c sete mil duzentos e cinqüenta reais).

3.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo HcUatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80,000,00 (oitenta mil reais);

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos D c III, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.3.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; c

3.3.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

UNID QUANT. VIr.UnItRS Vir. Total RS

32.500.00

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

Inserção cm emissora dc TV a nível local

com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na pro^maçao de emissora,
credenciada pelo Ministério das

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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Telecomunicações, para divulgação de
conteúdos de interesse da administração
pública.

Inserção cm emissora de TV a nível
regional com duração de 01 (um) minuto,
distribuidas na programação dc emissora,
credenciada pelo Ministério das
Telecomunicações, para divulgação de
conteúdos dc interesse da administração
pública.
Divulgação dc materiais jornalísticos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível local com duração dc até
05 (cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações,
Divulgação dc materiais jomalisticos de
interesse do município em emissoras de
televisão a nível regional com duração de
até 05 (cinco) ntinutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.

18.750,00

62,50 13.000,00

62,50 13.000,00

5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 1° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1, A forma dc prestação dos serviços, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeito;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eílcicucia, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Fedrelras/MA
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISC.ALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA,

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará era registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação c ateste dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de
até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços c das certidões dc regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02

dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.
a) acompanltar c fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Publicar a matéria imcdiatamcnie de acordo com a solicitação;
b) As inserções gravadas em sports publicitários ou ao vivo por meio de citações testemunhais da
administração pública, somente poderá ser veiculada após o devido preenchimento do respectivo formulário
de pedido de inserção, em modulo definido pela a emissora conU^tada c assinado pelo solicitantc da inserção;
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c) Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço, rcserva-se ao município o direito de rescindir Ata de
Registro de Preço com o fornecedor;
d) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
e) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o ca.so, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
g) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanliamento do contratante;
h) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

i) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
j) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
1) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
n) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prcpostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Gabinete Municipal do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
e4°do Decreto 7.892, de 23 de janeiro dc 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, dc 2018).

13.5. Caberá ao fomeccdor beneficiário da Ata de Reglsütt dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23

de janeiro dc 2013.
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013, c suas alterações
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

Tendo examinado minucio.samcnic as normas específicas do Pregão Elclrônico n.® 046/2022, cujo objeto é o
Registro dc Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para prestação de serviços com
abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município
de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conliccimento dc todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone;

E-mail:

ValorToial da Proposta: RS )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão realizados de acordo cora
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico o®. 046/2022.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório de forma imediata, dc modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos devctão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome dc .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fúturo(s) Contrato(s), será o St". , Portador
do RG, sob o n°. e CPF n° , com residência na
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(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEÍS. NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASE.4DAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciro(a), portador(a) do R.G n® e ÍDScrito(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® 046/2022, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n® ,.../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de - Estado de ,
CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/..., e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7,892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsldiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras e eventuais
publicações cm emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local c regional para
dÍNailgação dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 046/2022,
constituindo assim, cm documento vinculativo c obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 046/2022, complciando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
046/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Valor Rcfnstrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor o as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1,0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de i 2 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Ui n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na ̂pecificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser executados cm
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Foraecimcnto e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União c Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadímplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), dirciaraenie na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinca "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por CMCclar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinca "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

I  pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomccedorcs que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
I  fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes

apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira,
serâo publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. l. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
I  8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justílicaiiva aceitável;
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8.1.2. Dcscumprir as condições da Ata do Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar como município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8,666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c Justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minima de 15 (quinze) dias, instniida com a comprovação do falo ou fatos que Justifiquem o
pedido, pai-a apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considcrando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de I*reços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto na.s condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados cncontrcm-sc vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da conu^taçao, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeituni;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto c
interromper imediatamente a aquisição/prestação, sc for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parle, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao Ói^ão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ãta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere cslc item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos regisündos na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá cfclivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Dccrclon" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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1I.6.I. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a previa
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.° 10,520/02, c subsidiariamcnte a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação polo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N- /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n° , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" c RG n°
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na doravante denominada
CONTRATADA, nesle ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 2107001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

UANT. VLR.UNIT. I VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/.^TIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste dc rcccbimenio definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soliciiaçào da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dcfmitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser dctenninado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO,

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA • CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO.

8.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeittua Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Infonnar o quanliuitivo dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento dc Compras.

8.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais capacitados,
os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos
estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSLT.A DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especifícadas
abaixo:

a) acompanltar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o iivrc acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especifícadas
abaixo:

a) Publicar a matéria imediatamente dc acordo com a solicitação;
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b) As inserções gravadas em sports publicitários ou ao vivo por meio de citações testemunhais da
administração pública, somente poderá ser veiculada após o devido preenchimento do respectivo formulário
de pedido dc inserção, cm modelo definido pela a emissora contratada e assinado pelo solicitantc da inserção;
c) Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço, reserva-se ao município o direito de rescindir Ata dc
Registro de Preço com o fornecedor;
d) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante lodo o
período de vigência da licitação, para repr&scntá-lo sempre que for necessário;
e) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
g) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do conuato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a llscalização ou
o acompanhamento do contratante;
h) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos epostiuas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus propostos ou
convenientes;

i) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
j) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
1) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

m) arcar com todas as despesas, dircms ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Mimicipal dc Pedreiras/MA.
n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposlos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licilante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

) 1.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;
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11.8. Comportar-se de modo ÍDidôoco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular cora as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8,666/93, c/c art, N" 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1, O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8,666, de 1993,

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnio por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações conuatuais reger-se-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993,

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podcrâo exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, dc 2002 c demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei a" 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para frnneza e validade do pactuado, o presente Termo de Conuaio foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos coniracntcs.
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Pedrciras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 046/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso dc Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 10 de agosto de 2022.

Wagner Nojeira Leíte-SjW
OAB/DF n? 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 16h00min (dezesseis horas) do dia 31 de agosto de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada á Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
- Pedreiras/MA, de 2" a & feira, no horário das 08h00min às HhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cr)l@Dedreiras.ina.gov.br.

Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner>ío.gueira Leit&Silva
OAB/DFti® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n°
134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiraa/MA, de 2* a

feira, no horário das OShOOmin às lAhOOmin, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -tnail
caligtpedreirBs.nia.gov.br. Pedteiias/MA, 10 de agosto de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DP n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCiTAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃOl 045/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
045/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às 14bDDmln
(catorze horas) do dia 31 de agosto de 2022, na plataforma
LICTTANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeta o Registro de Preços
para hitura, eventual e parcelada contratação de empresa paia
aquisição de moveis projetados, vidraçorias, granitos e portão de
alumínio, destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na fonna da Lei
' Federei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal a°

10.024/2019, Elecreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n*
9.488/2018, Decreto Mtinicípal n® 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016.
utilizando-sc subsidiariamente os normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Ptegoeiro do
Munkipio e Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022,
O editd e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pEdrciras.tna.gov.br.
wwwllnitanet.com.br. bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n°
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, dc 2' a
6® &ira, no horário dos OShOOmin ás 14h00min. onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esctorecimenios
adicionais no endereço supra ou pelo e -mai!
cpl/qlpedfeifBs.mn.gov.br. Pcdteires/MA, 10 de agosto de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 046/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
046/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Esptxial du Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará às lébOOinin
(dezesseis horas) do dia 31 de agosto de 2622, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Re^stto de Preços
para futuras c eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e
regional para divulgação dos informativos de utilidade pública
do município dc Pc^iras/MA, conforme Edital c seus Anexos,
na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal o® 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n*.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" lSS/2016. ulilizando-sc subsidiariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Prcgoeiro do Município c Equipe dc Apoio,

instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.twdreinis.ma.eov.br. www.liciianct.com.br.

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avoiida Zeca Branco, n* 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão - Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
08h00min ás 14h00min, onde poderão ser consultadas ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cp1igpedreinM.ma.eov.br. Pedreiras/MA,
10 de agosto de 2022. Wapter Nogueira Leite Silva • AB/DF n®
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N® 042/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
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COMISSÃO PERAIANENTE DE UCITAÇÃO

CNPJ: 06.184^/0001-4»
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AVISO DE UCITAÇAO. PA£CA0 EIZTRÔKICO N* OWVM^VI. A
. fndèlcm Miakipd de Pcdreiru, Geado do KUranhlo, itnvd» de AsMWor

Ki|KcÍaI dá Cominlo Parnaiioite de Ueiteçto, nomeado peb Patcriá ti*
042/2S21 de 07 d« Jáociro de 2021, urií pdblioo que reiUari 4i IflbOOmU
(dcs bom) do dio 31 de egeito <k 3022, ao ploUfisoao LiCITA>^,
Vdaçlo 01 BBdáUiftde Presto Ekaiiüee. de our preço por taa,
tsialo por objeso o Rctuqo de Preçoi, p«t fisure, «rcaa») e pircoUò»
Cennuçle de ençmi pen famccunciuo de Ob l itpicfritj de Petrdbe -
OLP e vácUhun de U ks, pen ateoder u «MStididee do MoatelptD de
Podrcbii - MA. eoaíorme Gdiu) e kuj Aauoe» oe forma da Ld FedenI o*
10.520, de 17 de julho de 2002. Dooeto FedonJ a* 10XU4/2019, Decreto
Fedenl a* 7.B92/1012. Deaeio Fedcal b" 9.408^16, DccrtO Mufiidpd b"
OQJ/2021. Doenio Muaicípal b* OCM/2021. U rotTylnwTTfer b* 125/2006,

peift CtisçddOECtif B* 147/3014 e lei CooplsoBfttif b*
t5&C2016. Mfliraniki ee mbeldlifiiHieBte «» BocmM da Lei tf 8.d6&9) e pbi»

e dmâia rmiuai pert^BS^ Oe ffebtlboe de ^
CBlioe «oio coBduddei pelo Fnjeesre do Muücfpio c G^npe de Apoh^
inetllulda pela portaria 003/2022.0 edital e mui anooi eetto 4 dlapodçio
doe íateraeeedoe aM MSulDtea endarçoe
eleOdekui: www.p«drvinir,tBe.^v.br, www.UeÜenilcaifLbr, bes eomo Ba
tala da ComiiáloPemâiiaite de LIeilaçâo. líBiada 4 Avenida ZeeeBfiaeo, b*
134. CEP: 65.725^ Bahra Mmnlo - PoIreiaaTrlA. de 2* a 6* bn, b»

dM OSbOQfDía tá IdbOÕmitt, wije lee ou obddoe
petUltBtnPllC- EjBlBtBÍBMBBB ^ÍCBIBlit 00 tlUtolíÇQ RlpfB 00 P®tO C-IBBB
cpl^JíPcrire?**» w" PeàdraVMA. 10 de eiDete de WapKf
Nogudre Ldie Süva • AB/DP e' 00.087 • AMceaor EípccUl de CPI - PorL
N* 042/2021.

AVISO oe uoTAcAa raEcAo eletrAnico n* Hsotu-SRP. a
PieJsliun MuaklgBl de Pednfaw. Endo de Manchlo. euivd» do Aiti—cc
Eapedil da Cnmmtfi PomaeiB de Unafio. nfimririff pela PoRirii ti*
042/2021 da 07 de Jeadro de 2021, Bsne pdblko vae reaUnri 4i UIiOOiiiIb
(calem herai) da dia 31 de aieate de 3023, Aa platafimiia UcrTAKET,
lleitaçk Ba modalidade Prvilo Bletrtaleo. do üpo loaar preço por Hem.

^ lendo por objeto o Regiairo de Preço* pan Oicura. eveaual e pircdada
eoentaçlo de eaçrreat para mjbÍcIçIo de tnovtii prejecadoe, vitfaeçaiiaa,
Snifllloi B de .hSRbiio, . .fmA.* „ do
Mufiidlpld dc PcdftiisBUA. coBfimo B —— AaosB. bb fun. d.
Ld ValBnl o- 10420. ds 17 dB juld do U02. Occm Fedetal ii>
lO.OiMOI», Dcoao FaknJ ii>7A»Q0U. ()»«> F^oml b- ».4tV20l8.
DEcim Mimidpnl a* DOVIffil, Dbciso Mimidpd tf 004202I, td
Conipieoeattr n*. 123/2006, aittnda pela Ld Coin(riefDeiUir a* 147/3014 t
Ld Coiaplemcaiar a' I5S/2016, utUbiadvie lubdíliriioieia ai Bonai da
Ld B* 6.66693 c naa ihoaçtei e daiiii tiORDU potíaoitec Ol QubeOiae de
julgamen» do Laiiiue aerto «laduiidoa pelo ftesoeífD do Moaicíplo t

^ Apoto. (iiaüCuida ptii [*'***■<* 003^02^ O edâd e tnooê
eeti» 4 itiyfoiçio da* teCReiadea ob* eesaioMa edoeça*
ekufluteot; w«rw.pcdrdn»J»|BV.br, «ww.UdlBuLeembr, bem eeiae bi
m»ia á» r^fiiiMárt A, t iltuada 4 Avcnida ZeceUnaco, b*
134, CÜP: 637254300, naim» Miitzrfe - PedrenaMA, de 2* a 6* fdiB. no
hofirie daa DSbOOsdn áa MbDOraio. eode podolu ao eoniulíide* eu ebddoe
grehiitameBle. BadamínieiibM oUrMimij oe csdençB Açn ou peb OMBail

ffTy,^ PedrehWMA. 10 de afcato de 2021 Wagao
NogBelrm Ldte Silva • A&/DF tf 60.087 • Aaacaeor EqMéal à CPL • PaiL
N* 042/2021.

ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ; 0Í.1B4.153/0O01-I9
SUe hHiii:>Nmr>.nBilrBlnii.nn.gBY.hr/

Avuo et uoTAcAa nucAo tLcnA.sico >c MtatuAP.a
Fidfiuui Mmktpa] do PeMra*. Rucde do Mtftthio. etrevt* de Aaaaucr
Btpodal dá Ccdáile Fat&anme dt LlcünSa, BOBMido pda PvCBiá n*
(MZfTfiSl de 07 de jiBdte da 2021, (ema pObUee çue cceUariáa ICbMiBlJi
(dmyieli benu) do dia 31 dt tmia de 2012, oa pliitftifBta UOTAKEr,
Udaçta m tnotiafídtde Firgfa EmOdee, da lípe non pega per kn,
tesdo por ebjciD o iuditre dá hcçoe pere flsna e mobali puttteigta es
«EaiHcn do TV ptn preaaiçla de ooviçBe «ea ebrmitedi òo cUááiuia
loed e tvpbsB*! |*i dlvrüpçfa dn hfcB*iiBá ^ ptidlm to
euucípb de PeditiraaUA. eoBlbfao BdBiI e oen ftmine aa Cma da Ld
Fedcnl o* 10.520, de P to Jdbe to 200, Dcoce» Fedmi s* 10.924/3019.
Dmo Pedotl o* 7.892/30JI, Dmto Fctel o* 9.4M/201I, Deocm
Municipal n* 00)/202l, Deereto MuDldpal b* 004/3031, Ld CemplemeBlar
o*. I23<3006, tUondá pela ld Ce^lmotu o* 147/2014 e Ld
CospleiMBU/ B* ISS^ifí 16, sjbddiifia&ásle tc aecBM da ^al
B* 6.66693 e >uu diafattoe t deoiala oorais potlecott». O* inbaftm to
jcI^mslD to " i»Mm a0i0 oeoifcsDdoa peb Pregoere to Idi&Upii) e

4* Agnle. çotcha OOJ^OH O fdf*al e t&BCB
ceito 4 intemaadea ae* leguCstc* •Bdtteçoe
dcodeisn- wwv.pedrBna.fim.j[ov,tB, «w*Jki&iDBt.Gci9.br. bem come aa
eala to  Cendtaio Pentuoenteto Liduçta, altuato 4 Avmito Zeei Siaaeo, b"
134, CBP: 65.725-000, Mno Mutlito - Pctodna/MA to 2" a 6* rdm, a»
bofÚo dtáOIbOOsto áa lábOOmlA, entopodaito nr ooBfjJtadfu OBobÒtol
praiUmena. Pw "'M'wirt totelmala w aips eu
epLSaedpT^rif ff f^.bf. PctodrWMA. 10 to agatO to 2022. Wagos
Noffltoe Uto SlKt • AAiDF a» M.or • Ajm» E^Mdd to CPL • P«L

Pwfoiluw
Fortales
dosNogueli

AVOO H VUTftÒa tCtüUX a C0*dMle Nneeesta 4a
lietacle • CFV49 MuMdete 4« Femim toa Nefuttoi • MA etoi
m jmamadsa que rcailud na aato da FnlvAura MunlUptl
iBwada fw Ria» Mea NoTjalra, A«aa. Çlrwel • O»; aMCM»
• FerWaM 4M Hcm^ea - MA (Uado todtta Aa fMtoieato
iftaliBinacnwivatfa nafewwda lai Fedard M iOaWMg a lal
fadanf a* M40D a iua> «BaFacBw eeaaner», a U*
Cnwtfenaiw m UVXK a t*7AlA cmjwm f
QUBOt a tomeb larmu petíwnae t eieáoa. O ttod a «awa
AnMaeWieXyetoÉadailiaMiandaiwe a>da»a<cn>ief*.di
2* a d Wra. ne BvIAB toaOtdO ti U06 rwaa, flfto pcoad i«
coeaWUde e adeuHto ptnramama^ «jwfpwwa iBiBii)rnflM
^tan. toaMuer Marirtada padari aer «ttVa >« andwiçe
atoaa. Ae poni da pameadAda laei

mmm %/m

a MMtgjirt jejteriftrAa do Ca^rai
lãSXoB/nBêíiêo' OnWi«end«Afe«M

9VDt/MU-BirMn.wpapa» I TtoMwtraeeFcrmm
OM «MBailimtoPraceaitoandQaantrfteçledaafRpraaM
aetoalaeii para o tBmactmaA» «a mawlati to
cipatfitm. pari ttentor fca > waMp to traratw
lèjtoteM to /ertoeu toa Aaes^ia. MA a «uai Uttoada
ajwB rtrw to to*a» Meto

««rota» de» •acuato» • U*. U to^aa áa Mm FsDM
NotoaP* to  ftMaa - aregeatr^

IISON MATEUS DEIXA CARGO DE CEO
A  DOGRUPOMATEUSEASSUME
r  CONSELHDDEADMINISTRAÇÃO
^  Como pane de uma mudança estratígtca

organizacional c alinhamento com n nova
iHEIRAS política de governança da companhia, o
TTAÇÃo Orupo Mateus anunciou o

reposicionamento dc cargos caccutívos.
ílM o Tutulador da empresa, Ilson Mateus,
■fiifitniTOP f> passa a ler um papel estratégico e focada
BtvAteAiuucr no plano de CApansio, agora, como
°i!7^i'itSii?ii!B prosídentc do Conselho dc
BMuaTANET, Administração. O empresário, que

'"'ciou a história do Grupo no final da
BI década de 80. transformou uma pequenaddada^Bafa metccaria dc 50m2 RB cldadc dc Bslsas-
!i? 10,0240019 maiorempresa dc varejo alimenuir
iMoois, Doía do Nortc/Nordcstc o na quarta maior do

pais. Em seu novo cargo, Ilson Mateus
'BBanmHdtLci Dssumeumnovodcsaüo:

!'*itotón!)'e füncionirio dessa empresa há 35
íuJtmttBCB anos. Kesss nova fase vou dedicar mais
Mo «BhEBpi tempo aos processos e setores que
ja'zo> 6Bw" envolvem o projeto de expansão. Vamos
. 2-• lUni. BB crescer ainda mais e do forma ainda mais

í^p2)°MeIe certeira.Passoobastão.commuitahoi^
ic 3023. Wi,Ba poTO O meu fie! escudeiro. Jesuino
u) * cíL • 9B«t Martins", afirmou o novo presidente do

I Conselho Administrativo do Grupo
MBleus.NOVOCEO
Nessa trajetâria dc crescimento e

consolidação de mercado, Ilson Mateus teve o apoio de
Jesuino Martins. O novo CEO terá como substituto na
vice-f cesidencia operacional, Sandro OUveita, executivo
que chegou na empresa há pouco mais de um ano pata
capitanear o projeto de etqnnsão para novos estados da
Região Nordeste. "A responsabilidade é grande, mas
caiou disposto a dorcontinuidade ao lepdo do Seu Ilson
com muitahumildade o trabalho.

Pon diaiiodebalaas.coro.br

ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES
DE INSUMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS

(.(99) 2141.1109
j  (Ç) (99) 99651.4680
Rodovia BR 230, KM 418, Zona Rural - Balsas - MA

Rei
Radiadores

9998419-3683»
. A^Cin^UBlIlKlVB. D.I'IWU'91
X-,
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022-
SRP. A Prcfciiura Municipal de Pcdrcims, Estado do Maranhilo, atra-
v6s do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nome
ado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de Janeiro de 2021. toma público
que realizará às I6h00niln (dezesseis hoi^) do dia 31 de agosto de
2022, na plaiafonm LICITANET, liciluçSü na modalidade Pregão Ele
trônico, do tipo menor preço por iictn, tendo por objeto o Registro de
Preços para futuras e eventuais publicações cm emissora de TV para
prtstação de serviços com abrangência de cobertura local e regional
para divulgação dos informativos de utilidade pública do município de
Pcdrciras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na formu da Lei Fcdcrtil
n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2013, Decreto

Municinal n" 003/2021. Decreto Municinal n° 004/2021. Lei Comnlc-

I ELETRÔNICO N° 046/2022-

Nfunictnal 003/2021. Decreto Municioal 00^/2021. Lei Comnic-

meniar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complcmcnlar n® 147/2014 o
:ims. Estado do Maranhão, atra- Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariaracmc as nor-
Pcrmancntc de Licitação, nome- mas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes,
e Janeiro de 2021. toma público Os trabalhos deJulgamento do ccname serão conduzidos pelo Pregoci-
horas) dodia3l de agosto de ro do Município c Equipe de Apoio, instituída pela potlaria 003/2022.
ação na modalidade Pregão Ele- O edital c seus anexos cstãoá disposição dos interessados nos seguintes
, tendo por objeto o Registro de endereços eletrônicos: www.pedrcira8jna.gov.br, www.IicitancLcom.
rações cm emissora de TV para br, bem como na saía da Comissão Pemumenle de Licitação, situada
ia de cobertura local c regional á Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão -
tilidade pública do município de Pcdrciras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin ás MhOOmin,
Anexos, na forma da Lei Federal onde poderão ser consultados ou obtidas gratuitamente. BsclarecimoD-
reto Federal n" 10.024/2019, De- tos adicionaísno endereço sunra ou oelo e-mail cptf5tpedfeiras.ma.yov.
Federal n° 9.488/2018, Decreto br. Pedreira.</MA. 10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira t síIm
icinal n° 004/2021. Lei Comnic- - AR/DF n° 60.087 . Assessor F-snerial da CPL-Pntfaa&awjmfgfnã l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

I - AB/DF if 60.0R7 - Assessor Esoeciai da CFL^taíiete8|^flffl5?NÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 1 proC,£í^2^g^
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Ata n° 019/2022. A Prefeitura Mtimcipai de SANTA ENÊS, e conforme dispõe og®;igrBftt-2Ld<fcaitigff
15 da lei dc licitações, toma público a empresas ciossiEcada em primeiro lugar na ata de registro dc preços corresponaenTS^TREÕÃO ELE
TRÔNICO N® 018/2022, Processo n® 2.625/2022-CFL. Objeto: futura e eventual aquialçAo de gênero allmeotídos, para formação de ceata
básica para doação gratuita is famfiJas em sltiução de vulnerabilidade social do munldplo de Saota Inis.

Especificação

FLOCOS DE MILHO PRÉ-C0Z1D0;TIP0 MILHARINA-EMBALAGEM COM

. 500 GRAMAS. INFORMAÇÃO NlfTRIClONAL; PORÇAO45A50G- VALOR
ENERGÉTICO 152 A 189 kcAL, CARBODRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 3,2
A 4,60, FIBRAALIMENTAR 1.0 A 32G, FERRO 0,55 A 2,âG, ÁCIDO FÓUCO
72 A75 MCG.APRESENTAÇAO: EMBALAGEM COM 500 GRAMAS.
MACARRÃO. TIPO COM OVOS, FORMATO ESPAGUETE COM OVOS
(PCTSOOG)

AÇÚCARREFINADO, SEM SUJIDADES EMBALAGEM EMPACOTES DE 1 KG

01 LATAS DE S/ARDINHA COM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO EM

BALAGEM EM LATA SISTEMA ABRE FÂQL, CONTENDO 125G
ARROZ BRANCO TIPO l, 5KG ACONDICIONADO EM EMBALAGENS

DE MATERIAL SINTÉTICO, INCOLOR E TRANSPARENTE, COM PESO
LÍQUIDO DE 5.0K
ÓLEO DE SOJA REFINADO. TIPO 1, USO ALIMNETÍCIO, EMBALAGEM
DE 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE lANO.

FARINHA DE MANDIOCATORRADAEMB. IKG

CAFÉ DE PRIMEIRA QUALIDADE DO TIPO TRADICIONAL OU SUPE
RIOR, TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, EMBALA
DO A BÂCUO EM PACOTES DE 250G(DUZENTOS E CINQÜENTA GRA
MAS) SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO-SE
MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20'/» E O MÁXIMO DE 20% DE
PVA(GRÃOS PRFTOS. VERDES E ARDIDOS). NA FORMA DA LEGISLA
ÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÃ CONTER ESPECIFICAÇÕES DO FABRI
CANTE. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA
DE 11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1

LEITE EM PÓ INTEGRAL - DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM INTEGRA, ADOQUA DA E RESISTENTE, COM IDENTI
FICAÇÃO DO TIPO, DATA DE VALIDADE E COM REGISTRO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL). ROTULAGEM DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: PACOTE DE 200G. VALIDA
DE; NÃO INFERIOR A 180(CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

Unid. Quant. Marca

UNIDADE

Vaiar

Unitário

RS 2,27

MARATA

UNIDADE 56.IX» VITARELLA RS 4,36

UNIDADE UNIÃO RS 6,66

UNIDADE 112.000 PESCADOR RS 5,57

PACOTE 140.000 C/IMIL

28.000 SAYA

28.000 KICALDO

RS 22,61

RS 10,92

RS 8.89

PACOTE 28.000 SANTA CLAJU\ RS 7,99

56.000 CAMIL

PACOTE 28,000 ITAMBÉ RS 6,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
CARÚ-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N° Ü02/2022. A
Secretaria Mttnicip.il de Saúde da Prefeitura Municipal de SSo João
do CarúMA. avisa aos miercssados que fará realizar Licitação na se
guinte modalidade c condições. Modalidade: Tomada de Preço. Tipo
dc licitação: Menor Preço GLOBAL, que será regida pela Lei n°

8.666/93, suas alterações. Objeto: REFORMA E .MANUTENÇÃO
DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
CARÚ/MA. ABERTURA; 02 de setembro do 2022 às OaMOmln
(oito c trinta), na sola da CPL(Comissão Pemumenle de Licitação) da
Prefeitura Municipal dc São JoSo do Carú/MA, situado na Rua do Li
mão n® 109 — Centro - São João do Carú-MA, onde serão recebidas e

abcnas os envelopes de DOCUMENTAÇÃO c PROPOSTA. Partici
parão do Licitação todas as firmas especializadas no ramo, que com-



município de pedreiras/ma

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N® 046/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2107001/2022

UCfTANeT*
wOKÉca iuMhwm*

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para

prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos

informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

Aquisição: Serviço

Regulamento: N" 10.024/19

Quantidade Itens: 4

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 31/06/2022 16:00:00

Funcionários

Homologador: Maria Vanusa Inácio Pereira

Leite

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

PregoeIro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio ; FRANCISCA JARDEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 17/08/2022

19:11:57*

Registro: 17/08/2022

19:13:03*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.



Pedreiras
Tbmpo d« Reconstruir
iCVBR*S

P6DREIRAS'MA

1 Prac

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 1T1 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tal: - Site: vvww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PUBLICAÇÕES EM EMISSORA DE
TV PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ABRANGÊNCIA DE COBERTURA LOCAL E REGIONAL
PARA DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 31 DE AGOSTO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 16:00 -
LOCAL: WWW.LICITANET.COM,BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação; 17/08/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de jlcitação do(a) PREGÃO • P.E
046/2022/2022 está publícado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;' '■ -

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7id2500.

Pedreiras/Ma, 17 de Agosto de 2022.

Wagner Nogueira Lelta^v^ ij
^ , i ^Assessor |

C O V E R N O M U Ni rc I P À' L'

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111 - Centra - CEP: 66725-000 - PedreIrasVMA tjí!

CNPJ; 06.184,253/0001-49-Tel: - Site: www.pedíalra6.ma,gov,br

Untc direto
https;//pec(relra8,ma.gov,br/llcltacaoll5ta.php7ld=600 |

Págtna(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//\vww.Dcdrciras.mu.L'ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2I0700I/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 31 de agosto de 2022.

DenÍlsÒBrS©ns®Mèc|eiros
Pregoeiro Munkipal
Port. n" 00375022

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcdreiras/MA
e-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htt»s://>v>vw.pcclrciras.ina.gov.br/

PEOREIF

Proc.^
fLs 4
t^ul'

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo iicitatório o° 046/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 31 de agosto de 2022.

Denilsò^i lUsa M^eíros
Pregoeiro Mi^eipaí

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns;//>vww.pcdryÍras.ma.gov.hr/

Processo Administrativo n° 2107001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 046/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para faturas e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ n° 08.661.220/0001-78

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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A PUEFFJTIIUA MUNICIPAL l)E PEDREIRAS/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2107001/2022

PEDREIf^Sil

EÍcfrô-Tvndu cxsimlnaiiu minuciosamente as normas específicas üo Prcgilo ElcfrÔTÍlco n.
046/2022, cujo objeto é o Registro de Preços pura futuras c eventuais publicações
cm emissora de TV para prestação de serviços com ubrungéncla de cobertura local
e regional para divulgação dos itiformativos de utilidade pública do miitiicipio de
Pcdreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

PROPOSTA INICIAL

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
lindcreço; Avenida Caniboa. ii" 120. Camboa, Sao Luis - MA. 65.020-260
CNPJ:l)«.66L220/00()l-78

(98) 99195-1949

ivmaiidnmnccirofííisistomaditusüru.com

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de
■fV para prestação de serviços com abrangência de cobertura locai e regional para
divulgação dos informativos de utilidade pública do municiplo de Pedreiras/MA.

ITF.IV1 DESCRIÇÃO

Inserção cm emissora do TV a nível
local com duração do 01 (um ) minuto,
distribuídas na programação de
emissora, credenciada pelo Ministcrio
das Tciccomunicações. para
divulgação de conteúdos de interesse
da administração pública.
Inserção cm emissora de TV a nível
regional com duração de 01 (um)
minuto, distribuídas na programação
de emissora, credenciada pelo
Mini.slériü das Telecomunicações,
para divulgação de conteúdos de
interesse da administração pública.
IJivuigação de materiais jornalísticos
de interesse do município em
emissoras de televisão a nível local
com duração de até 05 (cinco)

DIFUSORA CÕMUNlCAÇÁÒ S/A ^ '
'.u.inHlc '.'riiTiboo. t^O
Cumbvc; • 45020 200 - 50':" LUI3-MA

.:'&-C.'Sl.220 000l-'ô - lE: 124465001
For.e, 105)

UNIDAD
E

QUANT. V. UNfT. V. TOTAL

UND 2.600 R$12,50 R$ 32.500,00

UND R$12,50 R$18.750.0()

UND R$62,50 R$13.000,00

^difusora ElIÍ!2©32ía difusora ON



minutos, credenciada pelo Mini.siérÍo
das Tclccoiminicaçõcs.

PEDRElRAS/MA

Pro ; 2iâ^202.
«ül

Divulgação de materiais jornalislicos
de interesse do nuinicipio cm

,  emissoras de televisão a nível regional ons R$62.50 R$13.000,00
com duração de aiil 05 (cinco)
minutos, credenciada pelo Ministério
das Teleconuinicações.

VALOR TOTAI^: R$ 77.250.00 (setenta e sele mil, duzentos c cínqueitla reais)

1. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos
os custos, beneficiüs. encargos, tributos e demais coniribuiçõe.s pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
realizados de acordo com as condiçòe.s estabelecidas no Rdilal e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus lermos.

3. O prazo dc validade desta propo.sla c do 60 (SlüSSü.N rA DIAS), dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".
Ü46/2022.

4. Declara que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela
Contratada

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou
em parte pela contratante, na hip0tc.se de não conformidade com as especificações
e.xigidas no Anexo I - Tcnno de Referencia, quando do seu recebimento provisório
de Ibmin imediata, de modo a não comprometer o andamento du evento, sem
qualquer custo para a Contratante.

6. Infomiamos. desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE n" 003578-2. AGÊNCIA
n" 0193. BANCO DO NORDESTE, em nome dc DIFUSORA COMUNICAÇÃO
S/A.

7. informamos que o Reprcsentíinle que a.ssinará o futuro Contrato, será o Sr. Glauber
Rangei França da Silva. Portador do RG. sob o n°.869069985 SEJUSP/MA, e CPF
n" 004.403.553-54. com residência na Rua 08. lote 08, Araçagy. São Luís./ MA.
CEP: 65,068-3.31.

SÃO LUIS, 25 dc agosto dc 2022.

DIFUSORA

CNPil: I

RA Çi►MunicaçAo s/a
tó20/0()01-78

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
AtjRriiija CtjiTiDoa. 120
Ccmoc-J - 65020 -260 - Soo Ldís/MA
CNW: 00 661.220'0001-73 - lE. 126665001
Fone: CÍ) 96127-1162

í^difusora [Eã]3Z@332a difusoraGID



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn-s://M'\vw.Dcdrciras.ma.t!Qv.hr/
fls. to ̂
lr-,U-..

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 046/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 31 de agosto de 2022.

DeniBoirSbusa Medeiros
PregoeinjMunicipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpI@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(tns://wvvw.DcdrcÍras.tn;i.gnv.hr/

PEDREIBAS^A

Processo Administrativo n® 2107001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 046/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftituras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ n" 08.661.220/0001-78

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastraraento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento è a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: " 08.661.220/0001-78 DUNS®; 89*****60
Razão Social: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Nome Fantasia: CANAL DE IDÉIAS

Situação do Fornecedor. Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/08/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.t«tjui,br/certidsa) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

15/11/2022

30/08/2022

04/02/2023

26/10/2022

13/12/2022

31/05/2023

Esta declaraçSo i uma ttmplei consulta e nin tem efeito legal

Emitido cm: 16/08/2022 14:20
CPP: 695.063291-68 Nome: ROGER MOURA FERRO

1 de 1
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8S ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RADIO CAXIAS LTDA

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A. com sede na Avenida Camboa n® 120, Camboa,
São Luís (MA}, CEP: 65.020-260, com seu ato constitutivo registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA sob o Nire 21300012737 em

05/10/2020, inscrita no CNPJ nS 08.661.220/0001-78. representada por sua
Diretora Presidente, a Sra. Lidia Maria Figueiredo Mazelli, brasileira, divorciada,

administradora de empresas, natural de Niterói (RJ), nascida em 16/11/1964,
portadora da Carteira de Identidade nS 779.710 expedida peia 5ESP/DF em
28/12/2017 e do CPF nS 319.471.821-53, residente e domiciliada na QNP 30,
Conjunto C, Casa 15. Ceilàndia, Brasiiia (DF) CEP: 72.236-003. e WILLER TOMAZ DE

SOUZA, brasileiro, divorciado, advogado, natural de Brasília (DF), nascido em

01/09/1971, portador da Carteira de Identidade nS 1880735 expedida pela SSP/DF
em 21/08/2002, inscrita na OAB/DF sob o n? 32.023 e CPF nS 846.286.341-49,

residente e domiciliado no SHIS Ql 01. Conjunto 04, Casa 25, Lago Sul. Brasiiia/DF.

CEP: 71.605-040; Sócios em comum da Sociedade Empresaria Limitado RÁDIO
CAXIAS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nS 63.432.751/0001-05. localizado na Rua Bela

Visto. 1755-A, Bairro Castelo Bronco, CEP: 65.604-160. Caxias (MA), com seu

Contrato Social devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão

- JUCEMA sob o Nire 21200271251 em 19/06/1991, resolvem por este
instrumento particular, de comum acordo alterar e consolidar o contrato social

conforme as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá à administradora não sócia LÍDIA MARIA
FIGUEIREDO MAZELLI, brasileira, divorciada, administradora de empresas, natural de Niterói (RJ),

nascida em 16/11/1964, portadora da Carteira de Identidade n' 779.710 expedida pela SESP/DF em
28/12/2017 e do CPF 319.471.821-53. residente e domiciliada na QNP 30, Conjunto C. Casa 15,
Ceilàndia, Brasília (DF) CEP; 72.235-003, que terá poderes e atribuições para administrar e gerenciar
a sociedade, podendo, Inclusive, usar, a seu critério, o nome empresarial da mesma, sendo,
entretanto, vedado o uso da sociedade em negócios ou atos que não tenham relação com os seus

fins e objetivas, tais como: avais, fíanças, abonos, e atos semelhantes.

CLÁUSULA SEGUNDA: A abertura de conta corrente, a movimentação bancária e a contratação de
empréstimos (bancários ou não) será de responsabilidade da administradora não sócia A
administração da sociedade caberá à administradora não sócia LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI.

CLÁUSULA TERCEIRA: A administradora DECLARA sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criniinaí, ou,
por encontrar-se sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, assim como DECLARA não responder por crimes; falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.

<§> 613964-06017 3039-2844 @ QND 14 Lote 16 Salas 201 à 204, Taguatiruja-DF l!r www vogasc.convbr
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contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou de
propriedade.

CLÁUSULA QUARTA: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social, inalteradas
pelo presente instrumento.

OS soaos RESOLVEM EM COMUM ACORDO CONSOLIDAR

O CONTRATO SOCIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social; RÁDIO CAXIAS LTDA e usa o nome
fantasia: RÁDtO CAXIAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem prazo Indeterminado de duração tendo começado suas
atividades em 19/05/1991.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa está estabelecida na Rua Bela Vista, 1755-A, Bairro Castelo Branco,
CEP: 65.604-160, Caxias (MA).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo social a exploração por conta própria dos
seguintes ramos: 6021-7/00 • Atividades de televisão aberta, 60.10-1-00 - Atividades de rádio,

63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na Internet.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000
(sessenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralízado
em moeda corrente do País, ficando assínn distribuído entre os sócios;

sâáos

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
WILLERTOMAZ DE SOUZA

TOTAL

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, sendo que todos

respondem soiídariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e sob nenhum pretexto poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento da sócia remanescente, a quem se assegura,

em igualdade de condições e preço, o direito de preferência em adquiri-las caso sejam colocadas à

venda, cabendo às partes, formalizarem a respectiva transação através de alteração contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá à administradora não sócia LÍDIA MARIA
FIGUEIREDO MAZELLI, brasileira, divorciada, administradora de empresas, natural de Niterói (RJ),

nascida em 16/11/1964. portadora da Carteira de Identidade n® 779.710 expedida pela SESP/DF em
28/12/2017 e do CPF n® 319.471.821-53, residente e domiciliada na QNP 30, Conjunto C, Casa 15,

Ceilãndia, Brasília (OF) CEP: 72.236-003, que terá poderes e atribuições para administrar e gerenciar

a sociedade, podendo, inclusive, usar, a seu critério, o nome empresarial da mesma, sendo.

59.400

600

60.

59.400,00

600,00

^ 613964-0691/3039-2844 @ QND 14Lote lõSa!as201 á 204, Taguatinga-DF wwwvogasc.cam.br
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entretanto, vedado o uso da sociedade em negócios ou atos que nâo tenham relaçlo com os seus
fins e objetivos, tais como: avais, fianças, abones, e atos semelhantes.

CLÁUSULA 0/TA\/A: A abertura de conta corrente, a movimentação bancária e a contratação de
empréstimos (bancários ou não) será de responsabilidade da administradora não sócia A

administração da sociedade caberá à administradora não sócia LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, designar
administradores não sócios. Neste caso, a designação dependerá da aprovação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora DECLARA sob as penas da iei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou,

por encontrar-se sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, assim como DECLARA não responder por crimes; falímentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou de

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os resultados dos exercidos serio apurados no dia 31 de dezembro
de cada ano, oportunidade em que o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, elaborando as demonstrações contábeis as quais a empresa esteja sujeita.

Parágrafo primeiro: Os lucros ou prejuízos deverão ser atribuídos aos sócios conforme a participação

societária (cotas do capital social] ou pelo empenho de cada um na obtenção dos resultados.

Parágrafo segundo: Mediante levantamento de balanço(5) intermediário(s), os sócios poderão
efetuar retiradas a título de antecipação de lucros em períodos inferiores ao exercício social,

observando as normas e legistações vigentes, em especial o regulamento do imposto de renda.

Parágrafo terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam

sobre:

1) As contas apresentadas pelo administrador;

2) A destinação do lucro líquido do exercício, conforme possibilidades previstas no parágrafo
primeiro desta cláusula e,

3) Designarão o{s) administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SCGUNDA: Em caso de retirada, interdição ou falecimento de um dos sócios, a
sociedade não se dissolverá e será procedido um Balanço Geral Extraordinário da sociedade até 30

(trinta] dias após a data do evento, e os haveres apurados serão pagos a retirante, interditada.

Inabilitada ou aos herdeiros legais da sócia falecido, da seguinte maneira: 30% (trinta por cento) do

total apurado no prazo de 90 (noventa] dias da data em que se der o desligamento, e os 70%

(setenta por cento) restantes em 06 (seis) notas promissórias de igual valor, emitidas em nome da

sócia iiquidante, com vencimentos mensais e sucessivos, sendo que o vencimento da primeira
parcela será 30 (trinta) dias após o vencimento estipulado para o pagamento da inicial prestação de

30% (trinta por cento).

«P 61 396íi-069l/3039-284<l @ QND iilLote l6Sãlos20t à204,Toguatuiçjd-DF wwwvogascxombr
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CLÁUSULA DÉCfMA TERCEIRA; Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore,
observadas disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade não tem filiai, podendo, entretanto, mediante alteração
contratual, criar filial, sucursal, agência ou escritório em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Os componentes da sociedade, considerando a necessidade de
resguardarem os interesses comerciais, profissionais e, sobretudo éticos da coletividade, bem como

de preservarem o bem- estar e a harmonia no convívio profissional e social das partes, RESOLVEM,
de comum acordo e na melhor forma do direito, que o (s) sócio (s) que proceder (em)

Inadequadamente ou em dissonância em relação ao posicionamento da maioria, ou ainda que se
comporte (m) com atitudes desagregadoras, improdutivas e insubordinadas ao que for decidido em
assembleia/reuníão, e cujas conseqüências inviabilizem e/ou coloquem em risco a continuidade da
empresa, será (ão) excluído (s) da sociedade, conforme disposto no art. 1085 da lei 10.406/02 (Novo

Código Civil).

Parágrafo único: A exclusão necessitará de aprovação da assembléia ou reunião de sócios por

maioria simples, que será convocada exclusivamente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro desta comarca para o exercido e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renuncíando-se a qualquer outro por muito especial

que seja.

E por estarem de acordo em tudo quanto neste instrumento particular de alteração,

obrigam-se a cumprir o presente contrato, lavrado em uma única via de igual teor e data abaixo
assinados.

Caxias (MA), 01 de abril de 2022.

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Representada por Lídia Maria Figueiredo Mazelll

WtLLER TOMAZ DE SOUZA

LlDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI

Administradora não sócia

? 613904-0691/3039-2844 ® QND 14Lotel65ala520I ã204,Tfiguatinga-0F tV w>wr.vog«»cxom.br
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Secrelaría Especial de OesburDcratízação, Gestão e Governo Digitat>ror. "P
Secretaria de Governo Digital FLS /Vj n
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato úa empresa RÁDIO CAXIAS LIDA consta assinado dígilalmente por;
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lis ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA

EDISON LOBÃO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, natural de Brasília (DF}, nascido em 17/09/1964, portador da
Carteira de Identidade ns S09.492 expedida pela SSP/DFedo CPF n? 266.446.221-

00. residente e domiciliado à Rua São Geraldo ps JOÜO, Bairro Olho D'Água. São Luís
(MA), CEP: 6S.065-430 e PAULA STUDART QUINTAS LOBÃO, brasileira, casada sob

o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília (DF), nascida
em 26/Q3/196S, portadora da Carteiro de Identidade 1.666.844 expedida pela
SSP/MA e do CPF nS 386-770.081-87, residente e domiciliada ò Rua São Geraldo ns

JOOO, Bairro Olho D'Água, São Luís (MA), CEP: 65.065-4S0, únicos sócios da
sociedade empresária limitada Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda, inscrita no
CNPJ sob o ns 06.275.598/0001-08, locaíiiada na Avenida Camboo nO 120, Bairro

Camboa, São Luís (MA). CEP: 65.020-260, registrada na Junto Comerciai do
Maranhão sob o ns 21200207731 em 04/11/1988, resolvem alterar e consolidara

contrato social mediante clousulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ São admitidas na sociedade as sócias:

- DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, estabelecida na Avenida Camboa HQ, Camboa, São Luís
(MA), CEP: 65.020-260, inscrita no CNPJ n® O8.661.22O/O0G1-78, cujo Estatuto Social foi
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n^ 21300D12737 em
05/10/2020, neste ato representada pela Diretora Presidente, a Sr.^ Lídia Maria Figueiredo

Maielli, brasileira, divorciada, administradora de empresas, natural de Niterói (RJ), nascida em
16/11/1964, portadora da Carteira de Identidade n» 779.710 expedida pela SESP/DF em
28/12/2017 e do CPF ns 319.471.821-53, residente e domiciliada na QNP 30, Conjunto C, Casa

15, Ceilándia, Brasília (DF) CEP: 72.236-003; e,

• CHRISTINE T0MA2 DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
analista de sistemas, natural de Brasília (DF), nascida em 17/03/1973, íilha de Uirque de Souza
Alves e Elza Tomaz de Souza, portadora da Carteira de Identidade n' 1.323.163 expedida pela
SSP/DF em 24/05/1989 e do CPF n' 539.495.011-34, residente e domiciliada na QSF 15. Casa

204, Taguatinga, Brasília (DF) CEP: 72.025-650.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retiram-se da sociedade os sócios:

- EDISON LOBÃO FILHO que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas da seguinte
forma:

- sendo 975 (novccentas e setenta e cinco) cotas, no valor total de RS 975,00 (novecentos e

setenta e cinco reais), à sócia ora admitida DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, dando plena,
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geral e irrevogável quitação, conforme instrumento particular de cessão de cotas firmado
entre as partes;

- sendo 9 jnove} cotas, no valor total de R$ 9,00 (nove reais), á sócia ora admitida CHRISTINE
TQMAZ DE SOUZA, dando plena, geral e irrevogável quitação, conforme instrumento
particular de cessão de cotas firmado entre as panes;

• PAULA STUDART QUINTAS LOBÃO que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas a
sócia ora admitida CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA, sendo 1 (uma) cota, no valor total de RS 1,00
(um real), dando plena, geral e irrevogável quitação, conforme instrumento particular de cessão
de cotas firmado entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capitai social é de RS 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais)
divididos em 985 (novcccntas e oitenta e dncoj cotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada

uma, totalmente subscritas e íntegralizadas em moeda corrente da país, assim distribuídas entre

as sócias:

SÓQA
CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

Tota!

COTAS % VALOR (R$)

10 1 10,00

975 99 975,00

985 100 965,00

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada soda é restrita ao valor de suas cotas, mas
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA ■ A administração da sociedade cabe a sócia Christine Tomaz de Souza, que
terá poderes e atribuições para administrar e gerenciar a sociedade, podendo, Inclusive, usar, a
seu critério, o nome empresarial da mesma, sendo, entretanto, vedado o uso da sociedade em
negócios ou atos que nâo tenham relação com os seus fins e objetivos, tais como: avais, fianças,
abones, e atos semelhantes.

Parágrafo único: A abertura de conta corrente, a movimentação bancária e a contratação de

empréstimos (bancários ou não] serão de responsabilidade da sócia Chrfstíne Tomaz de Souza.

CLÁUSULA SEXTA A administradora DECLARA sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai,
ou, por encontrar-se sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cnrgos públicos, as.sim como DECLARA não responder por crime.s: íalimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública ou de propriedade.

CLÁUSULA stnMA • As cotas são indivisíveis e sob nenhum pretexto poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do sócio remanescente, a quem se

assegura, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência em adquírf-ias caso sejam
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colocadas ã venda, cabendo às partes, Formalizarem a respectiva tr|
contratual.

CLÁUSULA OITAVA - Os socios poderão de comum acordo, e a qualquer tempo, designar
administradornâo sócio. Neste caso, a designação do mesmo dependerá da aprovação unânime
dos SÓCIOS quando o capitai não estiver íntegralizado, ou de dois terços, no mínimo, após a sua
Integralizaçâo.

CLÁUSULA NONA • Os componentes da sociedade, considerando a necessidade de

resguardarem os interesses comerciais, profissionais e, sobretudo éticos da coletividade, bem

como de preservarem o bem- estar e a harmonia no convívio profissional e social das partes,

RESOLVEM, de comum acordo c na melhor forma do direito, que o (s) sócio (s) que proceder

(em) inadequadamente ou em dissonância em relação ao posicionamento da maioria, ou ainda

que se comporte (m) com atitudes desagregadoras, improdutivas e insubordinadas ao que for

decidido em assembieia/rcunlão, e cujas conseqüências inviabilizem e/ou coloquem em risco a

continuidade da empresa, será (ão] excluído (si da sociedade, conforme disposto no art. 108S

da Lei 10.406/02 (Novo Código Civil).

Parágrafo único-, A exclusão necessitará de aprovação da assenibleia ou reunião de sócios por
maioria simples, que será convocada exclusivamente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA • O exercício social respeitará o ano calendário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ Os resultados dos exercícios serão apurados no dia 31 de

dezembro de cada ano, oportunidade em que o (s) administrador (es) prestará (ão) contas
justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações contábeis as quais a empresa

esteja sujeita.

Paráarafo primeiro - Os lucros ou prejuízos deverão ser atribuídos aos sócios conforme a

participação societária (cotas do capital social) ou pelo empenho de cada um na obtenção dos
resultados.

Paráarafo segundo - Mediante levantamento de balanço{s) interrnediário(s), os sócios em

comum acordo poderão efetuar retiradas a título de antecipação de lucros em períodos
Inferiores ao exercício social, observando as normas e legislações vigentes, em especial o J]
regulamento do imposto de renda. ^

(J
Parágrafo terceiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios ^
deliberarão sobre:

1] As contas apresentadas pelo (s) administrador (es); ^

2) A descinaçào do lucro líquido do exercício, conforme possibilidades previstas no parágrafo
primeiro desta cláusula e, «
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3) Designarão o(s) administrador (es) quando íor o caso

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de retirada, interdição ou falecimento de um dos
sócios, a sociedade não se dissolverá e o sócio remanescente procederá a um Balanço Geral
Extraordinário da sociedade até 30 [trinta) dias após a data do evento, e os haveres apurados
serão pagos ao retirante, interditado, inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, da
seguinte maneira: BC^ (trinta por cento) do total apurado no pra/o de 90 (noventa) dias da data
em que se der o desligamento, e os 70% (setenta por cento) restantes em 06 (seisj notas

promissórias de igual valor, emitidas em nome dos sócios íic|u(dantcs, com vencimentos mensais
e sucessivos, sendo que o vencimento da primeira parcela será 30 (trinta) dias após o

vencimento estipulado para o pagamento üa inicial prestação de 30% (trinta por cento).

CLÁUSULA oéCIMA TERCEIRA • A sociedade não tem filial, podendo, entretanto, mediante
alteração contratual, criar filial, sucursal, agência ou escritório em qualquer parte do território

nacionat.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este Instrumento Contratual, será regido pela Lei 10.406/2002,
tendo como regência supletiva as Normas Regimentais da Sociedade Anônima Lei 6.404/78.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato
social, inalteradas pelo presente instrumento.

05 SÓCIOS DE COMUM ACORDO RESOLVEM CONSOUDAR O

CONTRATO SOCIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RADIO E TV DIFUSORA DO
MARANHÃO LTDA e tem sede c domicilio à Avenida Camboa, ne 120, Bairro Camboa. em São

LuisIMA), CEP: 65.020-260.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de RS 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais)
divididos em 985 (novecentos e oitenta e cinco} cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, já subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais, assim distribuídas entre as
sócias:

SÓCIA
CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Total

COTAS % VALOR (R$;

10 1 10,00

975 99 975,00

985 100 965,00
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CLÁUSULA TBRCSIRA - O abjeto da Sociedade é a exploração de serviços de radiodifusão de
sons e imagens na cidade onde tem a sua sede ou em qualquer outra cidade do pafs, desde que
para tanto tenha a necessária autorização do Governo Federal.

Parágrafo primeiro ■ As emissoras de radiodifusão de sons e de imagens exploradas pela
Sociedade, mediante concessão ou permissão do Governo Federal, terão por objeto a

divulgação da educação, de noticias e de cultura, podendo, subsldiarfamenie, explorar a
propaganda comercial, dentro dos limites fixados pela lei específica.

Parágrafo segundo - A sociedade não poderá deter a concessão ou permissão para executar

serviços de radiodifusão em todo o pafs, além dos limites previstos no art. 12, do Decreto Lei

236 de 28/02/1967-

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e sob nenhum pretexto poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do sócio remanescente, a quem se

assegura, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência em adquiri-las caso sejam

colocadas à venda, cabendo às partes, formalizarem a respectiva transação através de alteração

contratual.

CLÁUSULA SBXTA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valorde suas cotas, mas todas
respondem solidariamente pela Integralização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe a sócia Christine Tomaz de Souza, que
terá poderes e atribuições para administrar e gerenciar a sociedade, podendo, inclusive, usar, a
seu critério, o nome empresarial da mesma, sendo, entretanto, vedado o uso da sociedade em
negócios ou atos que não tenham relação com os seus fins e objetivos, tais como: avais, fianças,
abones, e atos semelhantes.

Parágrafo único ■ A abertura de conta corrente, a movimentação bancária e a contratação de
empréstimos (bancários ou não) serão de responsabilidade da sócia Christine Tomaz de Souza.

CLÁUSULA OITAVA - Os componentes da sociedade, considerando a necessidade de
resguardarem os interesses comerciais, profíssionaís e, sobretudo éticos da coletividade, bem
como de preservarem o bem-estar e a harmonia no convívio profissiono! e social das partes,

RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma do direito, que o (s) sócio ls| que proceder

(em) inadequadamente ou em dissonância em relação ao posicionamento da maioria, ou ainda

que se comporte (m) com atitudes desagregadoras, improdutivas e insubordlnadas ao que for
decidido em assembleia/reunlâo, e cujas conseqüências inviabilizem e/ou coloquem em risco a

continuidade da empresa, será (ão) excluído (s) da sociedade, conforme disposto no art. 1085

da Lei 10 406/02 (Novo Código Civil).
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Parágrafo únlco\ A exclusão necessitará de aprovação cia assembléia ou reunião de sócios por
maioria simples, que será convocada exclusivamente para este fim.

CLÁUSULA NONA — Os sócios poderão de comum acordo, e a qualquer tempo, designar
administrador não sócio. Neste caso, a designação do mesmo dependerá da aprovação unânime
dos sócios quando o capitai não estiver integralizado. ou de dois terços, no mínimo, após a sua
iniegralizaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social respeitará o ano calendárlo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBIPA ■ Os resultados dos exercícios serão apurados no dia 31 de
dezembro de cada ano, oportunidade em que o (sj administrador (es) prestará (ão) contas

justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações contábeis as quais a empresa
esteja sujeita.

Parágrafo arlmelro - Os lucros ou prejuízos deverão ser atribuídos aos sócios conforme a

participação societária jcotas do capital social) ou pelo empenho de cada um na obtenção dos
resultados.

Parágrafo segundo • Mediante levantamento de balanço(s) intermediáriols), os sócios em

comum acordo poderão efetuar retiradas a título de antecipação de lucras ent períodos
inferiores ao exercício social, observando as normas e legislações vigentes, em especial o

regulamento do imposto de renda.

Parágrafo terceiro • Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre;

1) As contas apresentadas pelo (s) administrador (es);

2) A destinaçào do lucro liquido do exercício, conforme possibilidades previstas no parágrafo

primeiro desta cláusula e,

3) Designarão o(s) administrador (es) quando for o caso
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade não tem filiai, podendo, entretanto, mediante A
alteração contratual, criar filial, sucursal, agência ou escritório em qualquer parte do território
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-Oi sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal,
3 título de pró labore, observando as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de retirada, interdição ou falecimento de um
dos sócios, a sociedade não se dissolverá e o sócio remanescente procederá a um
Balanço Gerai Extraordinário da sociedade até 30 (trinta) dias após a data do evento, e

os haveres apurados serão pagos ao retirante, interditado, inabilitado ou aos herdeiros

legais do sódo falecido, da seguinte maneira: 30% (trinta por cento) do total apurado

no prazo de 90 (noventa) dias da data em que se der o desligamento, e os 70% (setenta
por cento) restantes em 06 (seis) notas promissórias de igual valor, emitidas em nome

dos sócios liquidanies. com vencimentos mensais e sucessivos, sendo que o vencimento
da primeira parcela será 30 (trinta) dias após o vencimento estipulado para o pagamento

da inicial prestação de 30% (trinta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ A administradora DECLARA sob as penas da lei, que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminai, ou. por encontrar-se sob os efeitos de pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, assim como DECLARA não responder

por crimes; falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou de propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este Instrumento Contratual, será regido pela Lei

10.406/2002, tendo como regência supletiva as Normas Regimentais da Sociedade
Anônima Lei 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de São Luís (MA) para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem de acordo assinam a presente alteração contratual em via única,
que lido na presença dos sócios abaixo nomeados, foi achada conforme, pelo que se
obrigam por si, seus herdeiros e sucessores legais, a bem e fielmente cumpri-lo.

São Luís (MA), 12 de julho de 2021,

.cí

EDISON LOBÃO FILHO

CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA

ULA STUDART QUINTAS LOBÃO

1 ^

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

'pAULA STUDART
ov • • '6'.* »l '1 "
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Lídia Maria Figueiredo Mazsíll
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I Eu, TALLES MICHEL DE ASSUNCAO SETÚBAL, com inscrição ativa no OAB/DF. sob o n° 59397. inscrilo no CPF
m* 62064290168, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

leste documento é autêntico e condiz com n original.

62064290168

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

N° do Registro

59397 TALLES MICHEL DE ASSUNCAO SETÚBAL

JUCEMA

CERTIFICO O RICISTUO EH 23/07/2021 11:08 SOS II* 202109S703Q.

PR9TOC01.0: 210967030 DE 22/07/2021.

CODICO DE VEHlrlCAÇAO; 12103127806. CHPJ DR SEDE; 0677}998000iaS.

HIR8: 21200207781. COH EFEITOS DO EECISTBO EM: 12/07/2021.

RADIO t TV DIFUSORA DO HARAHIIAO LTDA

LtlIAM tHETESA RODRIGUES HEUDOMÇA

SBCUTARIA-GERAI.

www.aapcasBfACil .M .^v.bc

>.• ijpitr. I; J.).. - . • •.-•-I I- 1 .% I IO» [Vil
irisfníiir -I • :y* •■•'■•u . o" p ti'| ?i.:»».



DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

CNPJ/MF: 08.661.220/0001-78

NIRE: 21300012737
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO; Dispensada a publicação de Edital de Convocação, de acordo com o

parágrafo 49. do Art. 124, da Lei 6.404/76.

ORDEM DO DIA: a) Aumento do Capital Social; e, b) Aprovação do Estatuto Social

alterado.

INSTALAÇÕES: Instalada às 10:00 horas, do dia 03 de setembro de 2021, na sede social da

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, situada na Avenida Camboa ns 120, Camboa, São Luis

(MA), CEP: 65.020-260, foÍ escolhido para presidir os trabalhos, o Sr. Sebastião Wryas

Silva Moura, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, jornalista,

natural de Elesbão Veioso (Pt), nascido em 20/01/1983, portador da Carteira de

Identidade n9 2.086.005 expedida pela SSP/PI em 06/02/2015 e do CPF ns 003.412.953-

70, residente e domiciliado na Avenida Marechal Castelo Branco, 742, Apartamento 1701,

Ilhotas, Teresina (PI), CEP: 64.014-058, e secretariado por Gtauber Rangel França da Silva,

solteiro, administrador de empresas, natural de São Luís MA, nascido em 23/12/85,

Carteira de Identidade n® 86906998-5, expedida pela SSP/MA, em 21/11/12, CPF ns

004.403.553-54, residente e domiciliado na Rua 08, Casa 08, Araçagi, São José de Ribamar

(MA), CEP; 65.110-000. Assim constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a

assembléia, determinando que o secretário procedesse à ieitura da ordem do dia, assim

redigida;

DELIBERAÇÕES: a) Foi aprovado por unanimidade o aumento do capital social da

Sociedade que era no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000

(quinhentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, aumentado

neste ato para R$ S.186.000,00 (três milhões, cento e oitenta e seis mil reais), divididos

em 3.186.000 (três milhões, cento e oitenta e seis mil) ações ordinárias, todas

nominativas e sem valor nominal, sendo R$ 2.685.907,44 (dois milhões, seiscentos e

oitenta e cinco mil, novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos) mediante

integraiização de AFAC, constante no balanço patrimonial encerrado em 31/12/2020 e R$

92,56 (noventa e dois reais e cinqüenta e seis centavos) integralizado em moeda corrente

do país, na proporção da respectiva participação de cada acionista na sociedade; b) Fica
aprovado a alteração do Artigo 7 do Estatuto Social, com o novo valor de capital social.

A seguir o Presidente declarou em votação as deliberações e os documentos lidos

e verificou-se a sua Integral aprovação, por unanimidade.



Proc.

FLS.___25$

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Presidente,' por encerrada a
Assembléia, lavrando a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus

termos, sendo assinada e rubricada todas as suas folhas pelos membros da Mesa, que

representam 100% (cem por cento) do capital social.

São Luís (MA), 03 de setembro de 2021.

Sebastião Wryas Silva Moura

Presidente

Glauber Rangel França da Silva

Secretário

ACIONISTAS:

Willer Tomaz de Souza Sebastião Wryas Silva Moura
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, IniJustrlal e Serviços do Distrito Fedei^l

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comórdo)

requer a V.S* o daferimenlo do seguinte ato;

N° DE CÓDIGO CÓDIGO OO
VIAS DO ATO QTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

1  002 ALTERACAO

038 1 TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

Õ4Í i TRANSFORMAÇÃO

'  2ÕÕÍ i ENTRADA DE SOClO/ADMlNISTRADOR
2005 i SAIOA DE SOCIG/ADMINISTRADOR

N» FCN/REMP

DFP2000161012

BRASÍLIA

t-ocal

Representante Legal da Emprese / Agente Auxiliar do

Nome;

Assinatura;

Telefone de Contato;

iRBUüfiliTillUlgtK^sWmdíTeirjl

[TI DECISÃO SINGULAR

Nome(8) Empresariel(a[s> iguel(als] ou sentelh8nie{s):

I  [sim f~|siM

□ DECISAO COLEGIADA
Processo em Ordem

Adedséo

□ nAO / !
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável
|~| NAO / /

Processo em exigõnda. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo Indeferido. Publlqua-se.

^Erdgénda

Responsável

3'Ex)aSncia

Responsável

4* Exls«r>da 6' Ezigénda

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exlgánda. (Vide despacho em folha anaxa)
Processo deferido. Publlque-sa e arquive-se.

Processo Indeferido. Publlque-se.

?ExlgOnelB 3* Er^iènda 4* Exigência

Responsável

5'ExiQêncis

Presidente da

|l Junta Comercial, Industrial a Serviços do Oistrllo Federal
íf Certifico registro sob o n> 53300021830 em 09/00/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, Nire 63300021630 e protocolo
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Ê

Página 1 de 1

t Junta Comercial, Industriai e Serviços do Dietmo Federai
i Certifico registro sob o n" S3300021830 em 09rOS/2020 da Empresa DiFUSORA COMUNICACAO S/A. Nire 53300021S30 e protocolo
■''DFP2000161012 - 03/09/2020. Autenticação; E/y364D73De75765031F5/^EBD17EE7A9838A741A7. Maxmlliam Patriota Carneiro • Sacretáf1o.Geral.

Para vaildar este documento, acesse http;//Jucls.df.gov.br a Informe n° do protocolo 20/281.668-4 e o código de segurança MOOX Esta cópia foi
sulenlicade digllalmente e assinada em 10/09/2020 por Mexmiliam Patriota Carneiro - Secratárto-Gerai.

A. péQ,2/ie



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

WiLLER TOMAZ DE SOUZA, brasileiro, divorciado, advogado Inscrito na OAB/DF sob o n<> 32.023,
natural de Brasília |0F), nascido cm 01/09/1971, portador da Carteira de Identidade 1880735
expedida pela SSP/DF em 21/08/2002 e inscrito no CPF n^ 846.286.341-49, residente e domiciliado
na SHIS Qi 01, Conjunto 04, Casa 25, Lago Sul, BrasilIa/DF, CEP: 71.605-040, titular da empresa
CANAL DE IDÉIAS COMUNICAÇÃO, SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, estabelecida no SCS Quadra
09, Bloco C, NB 10, Salas 1001, 1002 e 1003, 10» Andar, Asa Sul, Brasília (DP), CEP: 70.308-200,
Inscrita no CNPJ nB 08.661.220/0001-78, cujo ato constitutivo foi devidamente arquivado na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o nB 53600261381 em 13/02/2007, resolve, alterar e transformara

presente empresa que será regida mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA em
SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA, que girará sob a denominação social de DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A.

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada converte seu capital social no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em 500.000 (quinhentas mil] ações no valor unitário R$ 1,00 (um real),
conforme boletim de subscrição dos acionistas, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA: É admitida na empresa FLÁVIA OLIVEIRA CORRÊA, brasileira, união estável sob o regime de
separação total de bens, empresária, natural de Brasília (DF), nascida em 16/05/1979, portadora da Carteira Nacional
de Habilitação nB 03314794804, expedida pelo DETRAN/DF em 20/01/2015 e do CPF nB 700.129.111-00, residente e
domiciliada na QL 06, Conjunto 11, Casa 18, Lago Sul, Brasília (DF), CEP; 71620-115.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio WiLLER TOMAZ DE SOUZA cede e transfere neste ato, parte de suas cotas a sócia ora
admitida FLÁVIA OLIVEIRA CORRÊA, sendo 5.000 (cinco mil] cotas, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais], de RS
1,00 (um real) cada, dando plena, gerai e Irrevogável quitação, nada tendo a reclamar a qualquer tempo.

CLÁUSULA QUINTA: O capitai social no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000
(quinhentas mil] cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, anteriormente subscritas e integralizadas, em
moeda corrente do Pais, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios

Willer Tomaz de Souza

Fiávia Oliveira Corrêa

TOTAL

Cotas

495.000

5.000

500.000

Valor em reais

495.00Q,QÕ~
5.000,00

500.000,00

Junta Comorclel, Industrial a Serviços do Olstrlto Federal
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CLAUSULA SEXTA: Resolvem os acionistas, eleger a Diretoria, da seguinte forma:

Proc.

FLS. .

RuLi .

■02 2 I

Diretora Presidente, a Sr.> Lídia Maria Figueiredo Mazeiii, brasileira, divorciada, administradora de empresas,
natural de Niterói (RJ), nascida em 16/11/19S4, portadora da Carteira de identidade n^ 779.710 expedida pela
SESP/DF em 28/12/2017 e do CPF ns 319.471.821-53, residente e domiciliada na QNP 30, Conjunto C, Casa 15,
Ceiiândia, Brasília (DF) CEP: 72.236-003;

Diretora Financeira, a Sr.i Meirleley Cedro Ramos de Souza, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, gestora financeira, natural de Brasília (DF), nascida em 18/03/1981, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação ne 02011558787 expedida pelo DETRAN/DF em 03/11/2016 e do CPF n» 901.234.501-44, residente e
domiciliada na QS 116, Conjunto 02, Lote 04/05, Apartamento 802, Samambala, Brasília (DF) CEP; 72.302-562.

Parágrafo primeiro: O prazo de gestão será de 3 (três) anos, a partir do registro na Junta Comercial, Industriai e
Serviços do Distrito Federai • JUCI5-DF, permitida a reeleição, conforme disposto no art. 143 da Lei 6404 de 15 de
dezembro de 1976.

Parágrafo segundo: As Diretoras aceitaram as respectivas nomeações, e declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidas de exercerem a administração da Companhia, e nem foram condenadas, ou estão sob os efeitos de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra relações de consumo, a fé pública ou a propriedade,
nos termos do § 1^, Art. 147, da Lei 6.404/76. Fica dispensada, por ora, a instalação do Conselho Fiscal.

ClAuSULA SÉTIMA: O objeto social da sociedade continuará o mesmo: incorporação, construção, venda e negociação
de unidades imobiliárias residenciais, comerciais ou industriais; administração e locação de imóveis próprios e/ou de
terceiros; prestação de serviços de assessoria, gestão e consultoria empresarial; participação em outras sociedades,
comerciais e civis, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil ou no exterior, ou a elas associar-se, bem como
executar a prestação de serviços de apoio e assistência técnica, administrativa e financeira e outras relacionadas,
direta ou Indiretamente às atividades principais da empresa, especialmente à sociedades controladas e coligadas,
podendo ainda, se associar a outras entidades: atuação no segmento de comunicação, incluídos aí os segutmentos de
TV, Rádio, Internet e outros que venham a surgir, podendo, ainda atuar como cessionária de direitos econômicos
oriundos de contratos de quaisquer negócios gerados e/ou gestados pela sociedade; realização de estudos,
pesquisas; desenvolvimentos e inovações tecnológicas; realizações de palestras e treinamentos a serem realizados
em ambientes próprios e/ou de terceiros; celebração de contratos e convênios com empresas, pessoas e/ou
quaisquer entidades, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades; importação e exportação de serviços,
produtos, equipamentos de radiodifusão e quaisquer outros, bem como suas partes e peças (somente no escritório
locai); prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria nas áreas de: finanças públicas,
administração pública e financeira; planejamento e gestão governamental; atividades de consultoria empresarial;
consultoria em publicidade; fornecimento de gestão de recursos humanos para terceiros; perícias; estudos de
viabilidade econômica; projetos; administração e planejamento tributário e fiscal; intermediação e agenclamento de
serviços e negócios financeiros; correspondentes de instituição financeira; consultoria em tecnologia e sistemas da
Informação; serviços de capacitação e treinamento pessoal; promoção, organização de eventos e terceirização de
pessoas em geral.

CLÁUSULA OITAVA: A presente Sociedade resolve transferir a sede da sociedade para Avenida Gamboa nO 120,
Gamboa, São Luís (MA), GEP: 65.020-260.

GLAüSULA NONA: Os acionistas resolvem aprovar o presente ESTATITTO SOCIAL da DIFUSORA GOMUNIGAÇÁO S/A,
sendo abaixo transcrito, para que surta os efeitos Jurídicos legais.

Junta Comerdat, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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ESTATUTO SOCIAL

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ: 08.661.220/0001-78

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

ARTIGO 1 - Sob a denominação de DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, fica constituída uma sociedade anônima, que se
regerá pelo presente Estatuto, nos termos da Lei n.s 6.404/76 e mais a legislação aplicável nos casos omissos.

ARTIGO 2-0 objeto da sociedade é o de administração de Incorporação, construção, venda e negociação de
unidades Imobiliárias residenciais, comerciais ou Industriais; administração e locação de Imóveis próprios e/ou de
terceiros; prestação de serviços de assessoria, gestão e consultoria empresarial; participação em outras sociedades,
comerciais e civis, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil ou no exterior, ou a elas assoclar-se, bem como
executar a prestação de serviços de apoio e assistência técnica, administrativa e financeira e outras relacionadas,
direta ou Indiretamente às atividades principais da empresa, especialmente à sociedades controladas e coligadas,
podendo ainda, se associar a outras entidades; atuação no segmento de comunicação, incluídos aí os segulmentos de
TV, Rádio, Internet e outros que venham a surgir, podendo, ainda atuar como cessionária de direitos econômicos
oriundos de contratos de quaisquer negócios gerados e/ou gestados pela sociedade; realização de estudos,
pesquisas; desenvolvimentos e inovações tecnológicas; realizações de palestras e treinamentos a serem realizados
em ambientes próprios e/ou de terceiros; celebração de contratos e convênios com empresas, pessoas e/ou
quaisquer entidades, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades; Importação e exportação de serviços,
produtos, equipamentos de radiodifusão e quaisquer outros, bem como suas partes e peças (somente no escritório
local); prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria nas áreas de; finanças públicas,
administração pública e financeira; planejamento e gestão governamental; atividades de consultoria empresarlal;
consultoria em publicidade; fornecimento de gestão de recursos humanos para terceiros; perícias; estudos de
viabilidade econômica; projetos; administração e planejamento tributário e fiscal; Intermediação e agenclamento de
serviços e negócios financeiros; correspondentes de Instituição financeira; consultoria em tecnologia e sistemas da
informação; serviços de capacitação e treinamento pessoal; promoção, organização de eventos e terceirização de
pessoas em geral.

ARTIGO 3 • A sociedade terá sua sede na Avenida Camboa ns 120, Gamboa, São Luís (MA), CEP: 65.020-260,

podendo estabelecer filiais, sucursais, agências e depósitos em qualquer outra localidade do território nacional.

ARTIGO 4-0 prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

ARTIGO S — O capital social poderá ser formado com contribuições cm moeda corrente nacional ou em qualquer
espécie de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional.

ARTIGO 6 - No caso de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional, a mesma será efetuada por 03
(três) peritos ou por empresa especializada.

ARTIGO 7 • O capital social subscrito é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas
mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.

Junta ComgrcIaJ. Industrial a Serviços do Oislrilo Fadorsi
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I  ARTIGO 8 - A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto na Assembléia Geral.

ARTIGO 9 — No caso de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 dias para exercer o direito de
preferência, sendo que o acionista pode ceder o seu direito de preferência.

ARTIGO 10 — As futuras transferências de ações poderão também ser formalizadas apenas no Livro de Transferência
de Ações nominativas, livro este que ficará na sede da empresa.

ARTIGO 11 - A empresa poderá emitir certidão dos assentamentos nos livros de Registro de ações nominativas e
Transferências de ações nominativas, nos termos do parágrafo 1 do art. 100 da Lei 6.404^6, ou emitir Ata
apresentando a composição acionária da sociedade em determinada data.

ARTIGO 12-0 acionista que pretender transferir suas ações, deverá expressamente comunicar o fato à Diretoria,

,  apresentando as condições da negociação para que os demais acionistas possam exercer o direito de preferência
dentro do prazo de 30 (trinta] dias.

ARTIGO 13 - A limitação de circulação, contida no artigo anterior, somente se aplicará ao acionista que assim
,  concordar, mediante averbação no livro de Registro de Ações nominativas, conforme dispõe o parágrafo único do art.

36 da Lei 6.404/76.

CAPÍTULO lli

DOS ÓRGÃO SOCIAIS

ARTIGO 14 - São ór^os sociais:

(a) A Assembléia Geral;
(b) A Diretoria;
(c) O Conselho Fiscal.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

'  MtTlGO 15 - As assembléias gerais de acionistas reallzar-se-ão:

a] obrigatoriamente, uma vez por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício
social;

b) extraordinariamente, sempre que os Interesses sociais assim o exigirem, com observância dos preceitos legais.

^  ARTIGO 16 - As assembléias gerais de acionistas serão convocadas conforme determina a Lei e será presidida e
secretariada por quem os acionistas presentes escolherem.

ARTIGO 17 - A Assembléia Geral Ordinária terá por objeto:

(a) Tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras;
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;

^  (c) eleger os membros da Diretoria e os membros do conselho fiscal, quando for o caso.

ARTIGO 18 - Os Diretores devem comunicar, até um mês antes da data marcada para a realização da Assembléia
Geral Ordinária, que se acham à disposição dos acionistas:

Junta Comerdal. Industrial s SbivIços do Distrito Federal
»?^Certinco registro sob o n° 53300021830 em 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, NIre 53300021830 a protocolo
''^7Vqpp200O161O12 - 03/09/2020. Autenticação: EAD84D73DS7S755031F5AEBD17EE7ASB38A741A7. Maxmiliam Patriota Carneiro . Secratárifr43eral.

Para validar este documento, acesse hltp://lucis.dr.gov.br e Informe n° do protocolo 20/281.668-4 e o código de segurança MDQX Esta cópia foi
autenOeada digltalmenle a assinada em 10/09/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro —Secretárlo-Oeral.
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(a) cópia das demonstrações financeiras;

(b) parecer do Conselho Fiscal, se houver;

(c) demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.

CAPÍTULO iV

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 19 - A administração da sociedade compete à diretoria, em conjunto ou separadamente, com as atribuições
estabelecidas pelo presente Estatuto Social.

ARTIGO 20 - Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos correspondentes termos,
permanecendo nos respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores.

ARTIGO 21 - A Assembléia Geral de Acionistas deverá fixar e distribuir a remuneração dos Diretores.

ARTIGO 22 - Os Diretores poderão abrir mão da remuneração pelo exercício do cargo.

DA DIRETORIA

ARTIGO 23' A diretoria será composta de 2 (dois) membros, Diretor Presidente e Diretor Financeiro, que poderão ser
acionistas ou não, residentes no país.

ARTIGO 24 - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, admitida a reeleição da totalidade de seus membros.

ARTIGO 25 - No caso de vacância de algum cargo da Diretoria, o Diretor remanescente ocupará o cargo vago até
nova eleição.

ARTIGO 26 - São atribuições do Diretor Presidente:

I - Fixar a orientação gerai dos negócios da Sociedade;
li - Convocar a Assembléia Geral de Acionistas;

iil - Aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Sociedade e submetê-los à Assembléia
Gerai de Acionistas;

IV - Representação ativa e passiva da sociedade, em Juízo ou fora dele.

ARTIGO 27-São atribuições do Diretor Financeiro:

i — Gestão do movimento financeiro da sociedade;

II - Aprovar as demonstrações financeiras;
Itl — Elaborar o relatório da Administração da sociedade;

IV - Representação ativa e passiva da sociedade, em Juízo ou fora dele.

ARTIGO 28-0 Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro, isoladamente, poderão outorgar procuração, pública ou
particular, a terceiros, inclusive a menor emancipado, conferindo poderes amplos gerais e ilimitados, para
representar a sociedade perante instituições financeiras e também perante à qualquer órgão público ou privado.

ARTIGO 29 - Na hipótese de alienação de bens móveis e imóveis da sociedade será obrigatória a assinatura de todos
os acionistas da sociedade no documento de transmissão de propriedade do respectivo bem, sob pena de nuiidade.

^ Junta Comorcial. industrial a Serviços do Distrito Federal
^Certtfleo reglatro sot> o n" 53300021830 em OS/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, Nlro S3300021S30 a protocolo
^DFP2000161012 - 03/09/2020. Autenticação: EAD84D73D87S7SS031F5AEBD17EE7AS83aA741A7. Maxmlliam Patriota Carneiro - Sacretãrfo-GeraL

Para validar este documento, acosso tittp://luds.dl.gov.bre informe n° do protocolo 20/281.668-4 e o código de segurança MDGX Esta cópia ftol
autenticada dloltalmente e assinada em 10/09/2020 por Maxmlliam Patriota Carneiro —Secretárlo-Geral. ,
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ARTIGO 30-A Diretoria, através da aprovação expressa de todos os seus membros, devidamente formalizada em ata

de reunião, com especificação da operação envolvida, poderá prestar quaisquer tipos de aval ou garantia, inclusive
para terceiros (pessoa física ou jurídica) junto às instituições financeiras e quaisquer outros ói^ãos, envolvendo os
bens Imóveis da sociedade.

Parágrafo único - No caso de obtenção de empréstimo ou financiamento para a própria sociedade, será necessária a

assinatura do Diretor Presidente, que assinará Isoladamente peía sociedade, facultada outorga de procuração nos
termos do artigo 28.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 31 - A sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente, atuando somente nos exercícios sociais em que
os acionistas solicitarem a sua instalação.

ARTIGO 3Z - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e de Igual número de suplentes, com as
atribuições previstas em lei.

ARTIGO 33-0 Conselho Fiscal será instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas que representem, no
mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito à voto.

ARTIGO 34-0 pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda que a matéria não conste da ordem do dia,
poderá ser formulado em qualquer Assembléia Geral, que elegerá os seus membros.

ARTIGO 35-0 período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária após
a sua Instalação.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

ARTIGO 35-0 exercício coincide com o ano civil, levando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as
respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei.

ARTIGO 36 - Do lucro líquido apurado na Demonstração de Resultado do Exercício, e definido pelo Artigo 191 da Lei
ns 6.404/76, será elaborada a proposta da destlnação a lhe ser dada, aplicando-se, compulsorlamente 5% (cinco por
cento) na constituição de Reserva Legai, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do Capitai Social, observando-se o
disposto no Capítulo XVI da Lei n. 6.404. de 15.12.76.

ARTIGO 37 - Poderão ser levantados balanços trimestrais, a critério da Diretoria.

ARTIGO 38 - A Assembléia Geral poderá, por proposta da Diretora, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido
do Exercício, constituindo reservas de contingências e de lucros a realizar, bem como proceder â reversão das
mesmas.

ARTIGO 39 - Do lucro líquido ajustado na forma dos artigos anteriores, serão retirados 25% (vinte e cinco por cento)
para distribuição aos acionistas, a titulo de dividendos, na proporção de suas ações, podendo este montante ser
ajustado para mais, no valor estritamente necessário à cômoda divisão.

Cnx Junta Comerdat. Industrial e Sorvli^ do Distrito Federai
|ra Certinco registre sob o n" 53300021630 em 09/Oer2Q20 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, NIre 53300021630 e protocolo
^^DFP2000161012 - 03/09/2020. Autenticação: E/U364D73DB7S7SSO31FSAE8D17EE7A9038A741A7. Maxmlllam Patriota Carneiro - Sacretário-Geral.

Para validar este documento, acessa htlp;//Juds.df.oov,br e Informe do protocolo 20/261.666-4 o o código de segurança MDOX Esta cópia foi
autenticada dlgitaimenle e assinada em 10/09/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro- Secretário-Gorel. .
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ARTIGO 40 - A sociedade poderá, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, distribuir dividendos
intermediários, á conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no
decorrer do Exercício, na forma do Artigo 24.

ARTIGO 41 — A critério da Diretoria a distribuição de lucros poderá ser feita de forma desproporcional.

ARTIGO 42-0 dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do Exercício Social como "a pagar".
Transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, após a realização da Assembléia Geral Ordinária, que
determinará o prazo para seu pagamento.

ARTIGO 43 - A Assembléia Gerai Ordinária disporá sobre a destinação do saldo do lucro líquido do Exercício e dos

lucros acumuladas.

ARTIGO 44 - Por deliberação dos Diretores e, observadas as disposições legais aplicáveis, a Sociedade poderá pagar
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 45 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembléia Geral de
Acionistas determinar o modo da liquidação e Indicar o llquidante.

ARTIGO 46 - Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na forma determinada em lei.

ARTIGO 47 - Fica eleito o foro da Comarca de Brasflla-DF, como o único competente para dirimir questões oriundas
da interpretação do presente documento.

Brasflia-DF, 03 de Julho de 2020.

ACIONISTAS:

FLAVIA OUVEIRA CORRÊA WILLERTOMAZ DE SOUZA

DIRETORIA:

LlDIA MARIA FIGUEIREDO MAZEUJ

Diretora Presidente

MEIRIELEY CEDRO RAMOS DE SOUZA

Diretora Financeira

ADVOGADA:

ELIANE FREITAS GONÇALVES

42857 OAB/DF

Junta Comerdal, Industrial a Serviços do Distrito Federal
^^ICenirico registro sob o n" 53300021630 om 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, NIre S3300021830 a protocolo
*-1?^DFP2000161012 - 03/09/2020. /Uitenticaçao: eAD64D73D875755031F5AEBD17EÉ7A9838A741A7. Maxmlllam Patriota Carneiro-Sooratârlo-GarBl.

Para validar este documento, acesse littp://]ucis.df.gov.br e Informe n* do protocolo 20/281.668-4 e o código de segurança MDGX Esta cópia fo)
I  auiartUcada digltaimenle a assinada em 10/09/2020 por Maxmlllam Patiiola Carneiro— Secrolãrio-Ooral. .
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Documento Principal

Identificação do Processo

Ntlmero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/281.666-4 DFP2000161012 03/09/2020

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

072.413.526-02 i ELIANE FREITAS GONÇALVES

700.129.111-00 1 FLAVIA OLIVEIRA CORRÊA

319.471.821-53 I LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI

901.234.501-44 MEIRIELEY CEDRO RAMOS DE SOUZA

846.286.341-49 WILLER TOMAZ DE SOUZA

VBvitVf^lSVENtJSi
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Jurrta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Cenirico registro sob o n* 53300021830 em 09^09/2020 ds Empreas DIFUSORA COMUNICACAO S/A. NIre 53300021830 e protocolo
OFP2000iei012 - 03/09/2020. Autenticação: E/U3B4D73D87S7SS031F5AEBD17EE7A983aA741Ar. Maxmiliam Patriota Carneiro - SecretSrio-eeral.
Para validar este documento, acesse http://Jucis.df.oov.br e Informe n° do protocolo 20/281.668-4 e o código de segurança UOGX Esta cópia foi
autenticada digllalmante e assinada em 10/09/2020 por Max/nlllom Patriota Carneiro - Socretário-Oeral.



LISTA DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITALSOCIÁL^

"DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A"
CNPJ: 08.661.220/0001-78

PEOHE^S'MA
Pror

Nome e Qualificação dos Subscritores

WILLER TOMAZ ÕÊ SOUZA, brasileiro,
divorciado, advogado Inscrito na OAB/OF sob o
ns 32.023, natural de Brasília (DF), nascido em

01/09/1971, portador da Carteira de Identidade
nB 1880735 expedida pela 5SP/DF em

I 21/08/2002 e Inscrito no CPF n« 846.286.341-49,
residente e domiciliado na SHI5 Ql 01, Conjunto
04, Casa 25, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.605-
040.
FLÃVIA OLIVEIRA CORRÊA, brasileira, união
estável sob o regime de separação total de bens,
empresária, natural de Brasília (DF), nascida em
16/05/1979, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação nB 03314794804, expedida pelo
DETRAN/DF em 20/01/2015 e do CPF n»

700.129.111-00, residente e domiciliada na QL

06, Conjunto 11, Casa 18, Lago Sul, Brasília (DF),

CEP: 71620-115.
TOTAL

NB de Ações Ordinárias Valor do Capita)

Nominativas Subscritas ® integralizado
em R$

495.000 495.000,00

5.000 5.000,00

500.000 500.000,00

SUBSCRITORES:

Brasnía-DF, 03 de Julho de 2020.

FLÃVIA OLIVEIRA CORRÊA

WILLER TOMAZ DE SOUZA

|k Junta Cotnerctal. Industrial e Serviços do Distrito Federal
a Certifico reQlstro sob o n° 5S300021B30 em 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, Nlre S3300021S30 a protocolo
^DFP2000161012 - 03/08/2020. Autenticação; EAD64D73DB7S7SS031F5AEB017EE7A8836A741A7. Maxmlllam Patriota Carneiro-Secratãno-Geral.

Para validar eata documento, acsssa http://]ucis.df.gov.br e Informa n° do protocolo 20/2B1.666-4 e o cOdigo da aogurança MOGX Esta còpla foi
Bulentlcada dlgitalmenla a assinada em 10/08/2020 por Maxmlllem Patriota Carneiro - Sacratârto-GeraJ.
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Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

20/281.666-4 |DFP2000161012 03/09/2020

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

700.129.111-00 FLAVIA OLIVEIRA CORRÊA

846.286.641-49 WILLER TOMAZ DE SOUZA
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tJuata Comercial, Irtdusirlai e Serviços do Dletrilo Federal
Certifico registro sob o n° 53300021630 em 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A. NIre S3300021S30 e protocolo

''DFP2000iei012 - 03/09/2020. AuterfUcação: EAD64D73Da75755031FSAEBD17EE7A9a36A74lA7. Maxmlllam Patriota Carneiro • Secretárto-Geral.
Para validar este documento, acesse http://]ucls.df.sav.br o informe n° do protocolo 20/281.666-4 e o código de segurança MDGX Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2020 por Maxmlllam Patriota Cemalro - SecretArio^eral.



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu. LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI. BRASILEIRA. DIVORCIADO.

ADMINISTRADORA DE EMPRESAS. DATA DE NASCIMENTO 16/11/1964. RG N®

779.710 SESP-DF, CPF 319.471.821-53, QUADRA QNP 30 CONJUNTO C, N® SN.

CASA 15. BAIRRO CEILANDIA SUL (CEILANDIA). CEP 72236-003, BRASÍLIA - DF.

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital. SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Brasília, 08 de Setembro de 2020.

LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI
Assinado digitalmente por cartiricação A3

I
Junta Coniorcial, Industriei e Servlgoa do Distrito Federal
Certinco registro sob o n« S3300021830 em 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, NIre 53300021830 e protocolo

^OFP2000161C12-03/09/2020. Autenticação: EAOe4D73DB79755031F9AEBD17EE7A983BA7<t1A7. Maxrrillem Patriota Carneiro-Secretári^-Garal.
Para validar este documento, acesse http;//Juels.df.sov.br o informe n" do protocolo 20/281.668-4 e o cOdigo de segurança MDGX Esta cópia foi
autenticada diaitalmenle e assinada em 10/09/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro —Secrelârlo-Geral. .
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

jJhIA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, de NIRE
5330002183-0 e protocolado sob o número 20/281.666-4 em 03/09/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53300021830, em 09/09/2020. O ato foi deferido elelrõnicamente pela TURMA
TRÊS DE VOCAIS.
Certifica o registro, o Secretârlo-Geral, Maxmlliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eledõnico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portal8ervlcos.Jucis.df.gov.br/
PDrtaI/pages/imagemProcesso/viaUnica.]8f) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
_Áàsinantef8í __ _. ~ ^ I

CPF Nome

901.234.501-44 MEIRIELEY CEDRO RAMOS DE SOUZA

319.471.821-53 LIDiA MARIA FIGUEIREDO MA2ELU

Documento Piinclpal

CPF

901.234.501-44

319.471.821-53

846.286.341-49

072.413.526-02

700.129.111-00

Anexo

^slnante(s)
Nome

MEIRIELEY CEDRO RAMOS DE SOUZA

LIDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI

WILLER TOMAZ DE SOUZA

ELIANE FREITAS GONÇALVES

FLAVIA OLlVEIFtA CORRÊA

Asslnantefs

CPF Nome

846.286.341-49 WILLER TOMAZ DE SOUZA

700.129.111-00 FLAVIA OLIVEIRA CORRÊA

Termo de Autenticação

Assinannts
CPF

768.099.353-04

481.193.340-00

A autencidade desse documento pode ser conferida no i
Informando o número do protocolo 20/281.666-4.
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L Junta Comerciei. Indusiilal o Serviços do OlBlrlto Federal
1 Certifico regielro sob o n° 53300021830 em 09/06/2020 da Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, NIre 53300021830 a protocolo
^OFP2000161012 - 03/09/2020. Autenticação: EAOB4O73D87575S031F5AEB017EE7A9838A741A7. Maxmiliem Patriota Carneiro - Secretãrlo-Oaral.

Pata validar osto documento, ecasse http://Jucia.dr.gov.br a Informe n° do protocolo 20/281.666-4 a o código de segurança M06X Esta còpla foi
autenticada digitalmente a assinada em 10/08/2020 por MBxmlIlam Palriote Carneiro-Secrelárlo-Geral. .
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federai

j  PEDREI^S/MA
Pftar 2

R ü L

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Declaração Documento(s) Anexo(s)

!  Assinanteíé

CPF Nome

319.471.821-53 LÍDIA MARIA FIGUEIREDO MAZELLI

Docun
f  X àall:

^SRM
Docun

/  T confor

iSRM
Docun

/  » horárit

km

Docum

Docum

Brasília. Quinta-feira, 10 de Setembro de 2020

Documento assinedo eietrônicamente por Luiz Eugênio Fernandes Duarte em 10/09/2020,
ás 11:15 conforme horário oficial de Brasília.

ento assinado eietrflnícamente por Ana Karine de Oliveira em 10/09/2020, ás 11:15
conforme horário oficiai de Brasília.

ento assinado eietrônicamente por 3* Turma em 10/09/2020, ás 11:15 conforme
horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no j
informando o número do protocolo 20/281.666-4.
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k Junta Comercial. Industrial s Serviços do Distrito Federal
9 Certifico raolBlro aob o 53300021630 em 09/09/2020 da Empresa DIFUSORA COUUNICACAO S/A. Nlro 53300021630 a protocolo
!^DFP2000161012 - 03/09/2020. AutecilioaçSo; EAD64D73O875755031F5AEBD17EÊ7AB83aA741A7. Maxmlllam Patriota Carneiro-Socrolârio-Goral.

Para validar este documento, acesse http://]uds.df.eov,br e Informe do protocola 20/281.66&-4 e o código da segurança MDGX Esta cópia foi
autenticada dlgltalmonte a assinada em 10/09/2020 por Maxmlllam Patriota Carneiro - Seereiário-Geral. ,
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

PEDREIRtóW
Registro Digital

FLS 1723
RuL

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

702,261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

L- '

j-BiTVRlS VOTÍS

1 • I

Brasília. Quinta-feira, 10 de Setembro de 2020

k Junta Comerdal, Industrial e Serviços do Distrito Federal
J Certifico resistro sob o n* 53300021830 em OO/OS/2020 de Empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A, Nire 53300021830 a protocolo
^DFP2000161012 - 03/09/2020. Autenticação: EADO4D73O87S755031F5AEBO17EE7A3B38A741A7. Maxmlllam Patriota Carneiro - Secralário-GeiBl.

Para validar este documento, acesse lit^i/^uciB.dr.gov.br e Informe n° do prolocolo 20/281.688-4 e o código de segurança MD6X Esla cópia foi
autenticada «Sgltalmente e assinada am 10/08/2020 por Maxmlllam Patriota Carneiro - Secretãrio-Geral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NAIURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES
AGNALDO DA SliyAFIGUEIREDO

CHRISTiNE T0MA2 DE SOUZA II!
MATRÍCULA

021048 01 55 2007 2 00123 204 0036704 44
- Nomes complalos do solteiro, datas de nascimento, naturalidade, nacionaildede e llliaçSo dos cônjuges

AGNALDO DA SILVA FIGUEIREDO, nascido no dia 03 de março de 1962. natural de SALVADOR-BA, brasileiro, fllhó
de AÜRELINO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO e MARIA DE LOURDES DA SILVA FIGUEIREDO.

CHRISTINE TOMAZ DE SOUZA, nasdda no dia 17 de março de 1973, natural de BRASÍUA-DF, brasileira, Rlha de
yiRQIJE pE SOUZA ALVES e ELZA TOMAZ DE SOUZA,

- DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO {POR EXTENSO) nrOIA—i pMÉS—i pANO
QUATORZE DE MARÇO DE DOIS MIL E SETE 14

_ REGIME OE BENS DO CASAMENTO

I comunhão PARCIAL DE BENS

284.970.821-66

539.495.011-34

[- NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTlLtZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇAO) ^
I Os nubentes. apôs o enlace, eonsorvaram os mesmos nomes.
r— AVERBAÇÔES /ANOTAÇÕES A ACRESCER
AVERBAÇAO N" 01 - Os conlraenles são Inscritos nos CPFs n"» 284.970.821-68 e 539.495.011-34, respectivamente
Dou fé. Em 11/11/19 (a. Suelene de Fâllma Uma. Escrevente).

ANOTAÇÕES DÊ CADASTRO

CEP Residencial Noivo

CEP Residencial Noiva

Não informado

Não informado

Grupo Sangüíneo Noivo

Grup^angulheo Noiva

Nâo. informado. . i
I

Nflo informado i-

As QntuloçSa: de cadastro odma não dispensam « parte Interessada da^resorileçSo do documento otiglna\quande^gído pela
orgão «oliatonia ou queiiclo necessôilopataldentificaç&o de seu poitqáor. \ \

Nome do Oficio: I

3° Oficio de Notas, Registro Civil o Protesto de Titulo^
Oficiai Registradon Elizio Martins da Costa
Município: Brasfiia-DF
End.;QSA24, Lote 01, Tagualinga-DF
Cep: 72015-240 Fone; (61) 3044-9350

email; cart3ta9@lerra-Com.br
Selo n" TJDFT201901906089QOKEYD
Para consultar o seto, acesse: wvi/w.tjdfl.jus.br

O conteiJdo da certidão è íerdadàiro. Dou Fé
BrasIl«<DF,\l de novemèro de/2019.

Oficial.

Emotumenlos: CârtkJão' RS 7.95; Buscas; RS Tolai; RS 7,95; Gula; rfi 299890Í^
•juwíiaça •&'

g" ' »g.j
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Tudo agoro

Tvn Serviços Do Cobnínái Uda

Av- Caüros Moreira. 1005-São rraicisoo

C£P-. - S5o lüls- MA

C^PJ; Oú.a^OWÜGOOl-VO

itiscncjaEsoUuii

b»

SAC: (9a}3199-7272
EMML; sMndIirMnto@tvn.eotR.br

SESUNDAA SASAl»; OS;M AS Zbt»
00MN6O: 06:1» AS 22:00

FUNCIONAMBtTO OALOJA

SE8UNDAASEXTAC 00:00 AS 10:00
SABAOO: 00:00 AS 12:00

5 ÚLTIMOS REaSTROS

NÚICAO DATA

004314757 01/122017

OMCretlrte CfCKPJ

,101121 -GLAUBBt RANGEL FRANÇA DA aiLVA |o04.4QaS53-5A
EnesBce

8.8-LOTES

ARAÇAGY • C5>; 6S.06B-331
SÃOmíS-HA
CidaM ISiliM iNctsFiieitFMradtCanjRlacOa-MeWaJt-SMsClrtca

SÃO LUtS

CAdgoeoAeUrMtH N'e> Deewwita

101121 0092021

MA 000007946

DESCiO ÇAOI PftoaRAHAÇAO

000092021 INSTALAÇÃO REDE FIBRA ÓPTICA
000092021 MBISAÜOADETVNRBRA

000092021 LOCAÇÃO ONU RBRA

OndaEMMie

18/0sr2021

Tnmnos

27,00

27,00

27,00

10/092021

TsMPier

139,90

BaaOccunnD

16/092021

VALOR RS

82,54

40,57

16,79

lineais

itCMS
Allguets

27.00

UVCaUCOFINS/PISPASEP

Níquea

0,00

BaMdaCticula vaiar dalireetta

34.96 9.44

Biaaacasuia Valer dslTeas»

0,00 0,00

IRCSU/COINS/nsPASEP VsIvTgW

0,00 139,90

v\w.v.tvn,com.br

FUST{1 %) e FUMTRL (0.5%) nao
incUem nos preços

Tvn NodonalT-rlecom Lida

Av. CcüíOS f.toiuira , 10V5 SãaFrjiciscn

CER 55.075-441 ■ 3Jo Luis - NU

C.nPJ. Orj3â723.'0003-S2

l1:5Cti.:ãv, EslaJiijl. 125-c22'l!-

POCUMBITO

000092021 TyNVOZ(4O0)í3190«121
FRANQUIA Ttm VOZ A«

DESCRIÇÃO / PROORAMAÇÃO

FATURA TVN VOZ

■nasuTos valor rs

27,00 0.00

InecBlB jAlbiaa BataikCAeulo VSIv oeln«eus IRCSU/COFnS/RSPASS» VikrToH
27.00 0,00 0.00 0,00 0,00

AiiMe(cieniecb>ici-lt«eMVeaade FaôUiSOATÊOWvovewrOvoeítvtT*: b ~Reservado ao Bseo
-suvEBMiüMmMtM «vnMcoi ountcipeiMaiM
-CoflintiiMonieiaiMaMttialsMveUBBMunitagt )AD.7163311&84F3.03ÍAA6A&6C8E.9C/
toMcMMMeBeBRMA.SFCaSrrBMl

faradesco
iOtM dipaftjrnanlo

237-2 23793.04203 90000.563644 50000.039102 9 87390000013990
Vtndffluite

PAGÃVB. Bil QUALQUS%AGâ4CtABANCÃRiAATÊOV9<CIMBaO
SieiTeds MrMftòaiâ

TVNS57VICOS DECOBRANCA LTDA 36379B460DQ179
OinseOeanxniD t(.a«aiTsiie E^éstOse

16/08/2021
Use es Sai»

09/2021 DS
Ec4elt auBMCMB

teta OteFreeaiseiwiB

N  16/06/2021

R6 0.00
vi»Vwcets(Toa>a bdsrraeaa eeMtUavePtteetadutrMraaawiBlldKeactaBttj

AFOS VENC8i1EhrrO, MU.TA DE. 2%. JUROS OE 0.03333% AO DIA
PAGÃVEL PR^B^BJCIALMENTEMD BANCO BRAOESCO
FUST 1% EFlWTaOÊO,S% NAO NCOEM NOS FRSX)S.
APÓS V BdahQUTO PAGAR SOMENTE NO BANCO BRAOESCO OU NA SBOEDA TVN.
A CESSE WVWV.TV N.CCM BR

Nvne depasader

GLAU^ RANGB. FRANÇA DA SILVA
6, 8-LOTE8ARAÇAGY
65068331 SÃO LUS MA
Stcadot/Awiiia

Açtrc» t C69g seaOnM

NettenpTete

Viltf OfleattmM

H Daccna/ AaaUrmB

(•) cum ame 6(1

OMontUiA

(-) OrnaAcráaana

(•I V4a CsSnda

10/09/2021

30420000391-3

09/00005636450-4
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11/OM022 10:57

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Hlal..

NUMERO 08 INSCRi

08.661.220;0001'7e

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIFUSORA COMUNlCACAO S/A

TlUILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CANAL DE IDÉIAS

PORTE

DEMMS

DIGO E DESCRIÇÃO OAATMDAOE ECONÔMICA PRINQPAL

60.21-7-00 - Atividades de televIsSo aberta

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV10ADES ECONÔMICAS ̂ CUND
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos Imobiliários
60.10-1-00 - Atividades de rádio

62.04-0-00 • Consultoria em tecnoiogls da Informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.12-6-05 • Agonies de Investimentos em aplicações flnaneslras
68.10-242 - Aluguel de Imõvele próprios
68.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade Imobiliária
70.20^1-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-04 • Consultoria sm publlcidada
74.90-149 - Outras atividades proflsslonais, cientificas s técnicas não sspeelficadas anteriormente
62.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8S.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profiselonsi e gerencial

DIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

AV GAMBOA

CEP

65.020-260

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BMRRO/OISTTUTO

GAMBOA

NUMERO

120

município

SAO LUÍS

TELEFONE

(61) 39644891

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RES

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA Smj

13/02/2007

IMTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.363, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 10:58:45 (data e hora da Brasília). Página: 1/1



DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE ori9.m: REDESIM

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL;

NOME FANTASIA:

srruAçAo cadastral:
NATUREZA JURIDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGAO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURiDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96272663
DIFUSORA COMUNiCACAO S/A

ATIVO

2054 - Sociedade Anônima Fachada

CNPJ: 08661220000178

ESTATUTO/ATA

JUNTA COMERCIAL -

3.166.000,00

Normal

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL CONTR.SOC.:ie/09/2021
NIRE:21300012737

INSCRIÇÃO ESTADUM.:
TIPO ESTABELECIMENTO;SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: OE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

DATA DO REGISTRO: 13/02/2007

Taxa TLVLF Concessionárias de Serviços Públicos

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

zNDERECOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADBUF;

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃêNClA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

N^O INFORMADO

SAO LUIS / MA

AV CAMBOA

{ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

SAO LUIS / MA

AV CAMBOA

TIPO DE CONTATO

È-MAIL

LEFONE

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBIL1AR1A09020003000200000

NÚMERO: 120

CEP: 65020260

BAIRRO: CAMBOA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

NUMERO: 120

CEP: 65020260

BAIRRO: CAMBOA

DESCRIÇÃO

alysson@vogasc.CDm.br

(98) 991271162

alysson@vogasc.com.bf



hHps-y/www.empr8safaci).rna.gov.br/sigracl[/processo/lmprime-modsla/lipo_alvara/6/cod_alvara/12297|

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

ia60._ 1

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126665001
Nome / Razão Social: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Endereço: AVENIDA GAMBOA, GAMBOA GEP: 65020260 no município de São Luís/

Atividade Principal: 6010-1/00 - Atividades de rádio

Atlvidade(s) Secundária(s) 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente, 4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários, 6810-2/02 -
Aluguel de imóveis próprios, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 6612-
6/05 - Agentes de investimentos em aplicações financeiras, 6822-6/00 - Gestão e administração da
propriedade imobiliária, 6204-0/00 - Gonsultoría em tecnologia da informação, 6463-8/00 - Outras
sociedades de participação, exceto holdings, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 7319-0/04 - Gonsultoría em publicidade

São Luís, segunda, 05 de outubro de 2020

Gódigo de Autenticidade; NFUBQ7G1

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponfvels à Fazenda e nem excluem a
resDonsabilIdade tributária derivada de operações com ele alustadas.

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https:/rwww.empr8safecil.ma.{|ov.brr8lgfticil/pcoc83so/linprtme-mode[o/tIpo_alvara/6/eod_ah/ara/122d7a36rco_pratocolo/MAP200a0409SSr



PEDREIRASWAProc.2K^^02_^
FLS, /Mà- ^

MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFUSORA COMUNÍCACAO S/A

CNPJ; 08.661.220/0001-78 ■ ^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maViz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas^m^Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:37 do dia 19/05/2022 <hora e data de Bras[íia>.
Válida até 15/11/2022.

Código de controle da certidão: 915D.21FA.9623.61FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 08.66i.220/oooi-78
Razão SoclaldoiFUSORA comunicacao sa

Endereço: av gamboa i2D / gamboa / sao luis / ma/ 65020-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valídade:20/08/2022 a 18/09/2022

Certificação Número: 2022082000563687563409

Informação obtida em 24/08/2022 10:11:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutt8<rf.catxa.gov.br/consuHacrfpages/nstaEmpregacfores.js(
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALtiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIFUSORA COMUNICACAO S/A (MATRIZ E FILIAIS)"^
CNPJ: 08.661.220/0001-78

Certidão n": 27576788/20^
Expedição: 24/08/2022, ̂  10:38:53
Validade: 20/02/2023 p^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIFUSORA COMUNICACAO S/A (MATRIZ B FILIAI^,
inscritoía) no CNPJ sob o n° 08.661.220/0001-78, NÃO CONSTA .-domo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidtas e sageacoea; uu«ic#:at.;-ua.l>x
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 111932/22 Data da 28/06/2022 14:47:48

Inscrição Estadual: 126665001 CPF/CNPJ:08661220000178

Razão Social: DIFUSORA COMUNlCACAO S A

Endereço: AVE GAMBOA, 120 CEP: 65020260 - GAMBOA

Telefone; (98)39640691 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n** 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://por1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/2022 16:06:55
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 031147/22 Data da 09/05/2022 10:01:46

Inscrição Estadual: 126665001 CPF/CNPJ:08661220000178

Razão Social: DIFUSORA COMUNICACAO S A

Endereço: AVE GAMBOA. 120 CEP: 65020260 - GAMBOA

'Telefone: (98)39640691 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

'  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2022 16:21:23
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102022009215204

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007262922022

Validade: 13/12/2022 /

CERTtnCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
nmfPTCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR pfyTOAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRreUTARIO MUNICIPAL

^ADOS DÂPESSOAJURjbiCA

CNPJ: 08.661.220/0001-78 . Inscriçio Munidpal; 98272863

Razão Sodal: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

ATIVroADE ECONÔMICA PRINCIPAL

602170000 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

Logradouro: AVENIDA CAMBOA

Número: 120

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Complemento:

Bairro: CAMBOA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65020260

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de agosto de 2022 7s 0934, sob o código de
autenticidade n"C65A577A384F626EDD448AB33F75CB8D. /

A autenticidade desta certidão poderá ser conBrmada na Internet, em
httns;//stm.<iemfa7.saoluis.ma.gov.br/vali(iacaocertidao.

"NÃO E VÂUDA A CERUDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CERTIFICADO

102022009215083

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTmAO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDAO; 00007248552022

Validade: 07/09/2022

CERTinCAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNTriPAl nA FATThmA,

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNaAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
TURÍDTCA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DF A FA7.FNDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNI?; 08.661.220/0001-78 Inscriçâo Munidpal; 98272863

Razão SodaL DIFUSORA COMUNlCACAO S/A

602170000 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

Complemento:

Logradouro: AVENIDA CAMBOA

Número: 120

Bairro: CAMBOA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65020260

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eBcácía até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de agosto de 2022 7$ 11K>9, sob o código de
autenticidade n» 365A33D62FFD25E192C67714BD4F625E.

A autenticidade desta certidão poderá ser connrmada na Internet, em
https://stm.semiaz.saoiuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÂO É vAlida a cerudAo que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
Corregedoiia Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

Proc í

FLS

CERTJUDONE-SJDFRSL - 27762022

Código de validação: D08ED35F6A

Número da guia: 22057301001281869.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa Interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia doze (12) do mês de Julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncla
Civil contra: DIFUSORA COMUNICACAO S/A, inscrita no CNPJ sob n**
08.661.220/0001-78. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente
nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luís, Capitei do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

lOBSERVAÇAO;
o CNPJ constante nesta certidão foi Informado pelo solidtante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competôncla vinculada ás Varas Cíveis
e/oü Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO LUiS. Esta certidão terá
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante asatnatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.?*
da Resoíuçfio^P n* 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferfincla por qualquer Interessado, que poderá consultar a validade do
seio e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por melo do link
https://selos.tima.ius.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através da aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA-CEP 65076-820 - Fona (98)3194-5409 / 5406

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÁNClA FINAL, 14/07/2022 12:53 (/ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 27762022 / Código: D08EO35FBA
Valide o documanlo em www.Uma,|uB.brA/all{ladoc.ohp



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITUUU^ DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21300012737

NOME EMPRESARIAL

, DIFUSORA COMUNlCACAO S/A

Oa.6B1.220/0001-78

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
[forma da escrituração contAbil
liyroDjárip

^ATUREZADO LIVRO
ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIÁRIO GERAL

, [identificação do ARQUIVO (HASH)
S6.C6.A9.57.06.3F.7B.53AF.F_M0JFJ^F3.1F.2E.0D^.1B.66

PERÍODO DA escrituraçãoÍ' 1/01/2021 a 31/12GQ21
ÚMERO 00 LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 26715799115
ALEXANDRE CAETANO

003 REIS;2871579d115

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

397691700279559386

727497473381062087
24412636000

VAUDADE
RESPONSÁVEL

DIPUSORA 23/09/2021 a
Pessoa Jurídica (eCNPJ ou o-PJ) 08861220000178 COMUNlCACAO S A: 127346787865602693

08661220000178

LEGAL

22/09/2021 8 I
22/09/2022

NUMERO DO RECIBO:

5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53.AF.FO.B0.1F.

FE.F3.1F.2E.0D.48.1B.6&-2

Escríluração recebida via Internet
pelo Agente Receptoc4!ÉRPRO

16/05/2022/ às 16:04:43

76.E8.2C.EF.3F.75.14.6C

75.F8.FF.42.1B.1E.9B,EF

Considera-se autenticado o iivn> contábil a que se relera este iwibo, dispensando-sa e autenticação de que trais o art 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo compnsva a autendcaçSo.

BASE LEGAL Decrelon" 1.800/1996. com a alteração do Decreto n' 8.683/2016, e arte. 39.39A 39-B da Lei n'6.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DIFUSORA COMUNICACAO SIA,

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBIÜDAOES

CAIXA GERAL

CAIXA MATRIZ

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

BANCOS CONTA MOVIMENTO • NO PAÍS

CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES-
NO PAIS

DUPLICATAS A RECEBER

OPERAÇÕES COM PARTES NAO RELAC
NO PAÍS

TRIBUTOS A COMPENSAR

TRIBUTOS A COMPENSAR

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE

MÚTUOS COM PARTES N/RELAC-NO
PAlS

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL a LONGO PRAZO

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS • NO
PAÍS

TÍTULOS DISPONÍVEIS PARA VENDA -
NO PAÍS

IMOBILIZADO

imobilizado-aquisiçAo

MAQUINAS,EQUIP E INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS

MÓVEIS, UTENSÍUOS E INSTALAÇÕES
COMERC.

(-) (.) DEPREC AÇAO ACUMULADA -
IMOBILIZADO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS

SALARIOS E REMUNERAÇÕES A PAGAR

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS4.397.S95,&B

RS 4.276.183,41

RS 662.927,13

RS 24.998,04

RS 24.998,04

R$ 637.929.09

RS 637.929,09

RS 3.615.256,28

RS 0,00

RS 0.00

RS 816.560,80

RS 816.560,80

R$49.630,17

RS 49.630,17

RSZ748.665,31

RS Z748.865,31

RS 119.512.47

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 119.512,47

RS 119.512,47

RS 226.601,85

RS 6.003,00

RS (115.092,38)

RS 4.397.695,68

RS 974.912,41

RS 974.912,41

R$11.017,03

R$0,00

RS 1Z042.008,53

RS 10.737.917.79

RS 663.303,99

R$761.18

RS 761.18

RS 862.542,61

RS 6eZ542.81

RS 9.874.613,80

RS 13,639,19

R$13.639,19

RS 543.257,16

RS 543.257,16

RS 49.830.17

RS 49.830.17

RS 9.267.867,28

RS 9.267.867,26

RS 1.304.090.74

RS 1.207.678,63

RS 1.207.678,63

RS 1.207.678,63

RS 96.412,11

RS 96.412.11

R$228.601,85

RS 6.003,00

RS (138.192,74)

RS 1Z042.008,53

RS 1.645.974,41

RS 1.645.974,41

RS 1.920.00

RS 1.335,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53.AF.FO.B0.1F.FE.F3.1F,2E.OD.48.1B.66-2. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

I

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

iVersâo 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

benefícios nao monetários

DEMAIS ENCARGOS A RECOLHER

FORNECEDORES

OPERAÇÕES COM PARTES NÃO
RELACIO NO PAlS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

TRIBUTOS MUNICIPAIS A RECOLHER

PARCELAMENTOS ESPECIAIS A REO-
TRIB FEO

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

MÚTUOS-PARTES NAO
RELACIONAOAS-NO PAlS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

RECEITAS DIFERIDAS

RECEITAS DIFERIDAS

PASSIVO nAo-circulante

OBRIGAÇÕES A LOGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

MÚTUOS-PARTES NÃO
RELACIONAOAS-NO PAlS

PATRIMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO-DE RESIDENTE NO

PAlS
CAPITAL SUBSCRITO DE RESIDENTES

NO PAlS

ADIANTAMENTO P/FUTURO AUMENTO

DE CAPITAL

ADIANTAMENTO P/FUTURO AUMENTO

DE CAPITAL

Saldo Inicial Saldo Final

RS4.eSS,9S

R$ 0,00

RS 0,00

R$6.131.09

RS 2.266.00

RS 2.266,00

RS 108.705,01

RS 357.94

RS 10.515.31

RS 48.533,69

RS 1.974,67

RS 0,00

R$1.204,59

RS 28.036,06

RS 18.360,55

RS 636.410,55

RS 63.181,16

RS 575.229,37

RS 214,491,62

RS 214.491,62

RS 575.338,02

RS 575,338,02

R$ 576.338.02

RS 575.338,02

RS Z847.445,45

RS 3.185.907.44

RS 500.000,00

RS 500.000,00

RS 2.685.907,44

RS 2.685.907,44

RS 465.00

RS 120.00

RS (O.OOl

RS (0.00)

RS 16.416.00

RS 16.416.00

R$745.442.11

RS (0,00)

RS 23.645,46

RS 109.194,61

RS (0,00)

RS 36.703.66

RS (0,00)

R$421.666.42

RS 154.031.92

RS 665.702.46

RS 210.161.18

R$455.521,30

RS 214491,62

R$214.491.82

RS 637.473,02

RS 837.473,02

RS 837.473,02

R$637.473,02

RS 9.558.561,10

RS 3.168.000,00

RS 3.166.000,00

RS 3.166.000,00

RS (0.00)

RS (0.00)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recít>o de número
5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53.AF.FO.B0.1F.FE.F3.1F.2E.OD.48.1B.66-2, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.3 do Visuallzador Página 2 de 3



I I iiWI
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Perfodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 7

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

RESERVA LEGAL

W OUTRAS CONTAS 00 PATRIMÔNIO
UQUIOO

(-) OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO
Líquido

LUCROS ACUMULAOOSfSALDO À DISP
ASSEMBLÉI

AJUSTES DE exercícios ANTERIORES

(•) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) CONTAS DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO
fí/CLASSIFlC

RS 65.411.34

RS 65.411.34

RS 65.411.34

RS (403.873.33)

RS (403.573.33)

RS 933.252.15

RS 2.822.164,43

RS (4.157.269.91)

RS (2.000.00)

RS 523.251.13

RS 523.251.13

RS 523.251,13

RS 5.849.309.97

RS 5.849.309.97

RS 7.455.469,12

RS (271.033,67)

RS (1.335.125,46)

RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53.AF.F0.B0.1F.FE.F3.1F.2E.0D.48.1B.66-2. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 9.0.3 do Visualbsdor Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

fLS.

Rub.

Entidade: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 08.681.220/0001-78

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE SERVIÇOS

Serviços Prestados

(-)(-) DEDUÇÕES DE VENDAS

(-) IMPOSTOS SA/ENDA DE MERCADORIA,
PRODUTO E SERVIÇOS

{•) Pis sí Receitas

(-) Ccfins aJ Faturamento

(■) DESPESAS OPERACIONAIS

(•) Despesas Administrativas

(•) Despesas Tributáres
(.) Despesas Financeiras

(•] Despesae N9o Dedutivels

(•) Despesas com Pessoal

(•) Depreciação e Amortização

RECEITAS OPERACIONAIS

Outias Receitas Operacionais

W PROVISÕES

(.) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(•) IMPOSTO DE RENDA

LUCRO/PREJUIZO UQUIDO

Saldo anterior

RS 1.701.303.25

RS 1.701.903,25

RS 1.701.303,25

RS (82.119.47)

RS (62.119.47)

RS (11.062,37)

RS (51.057,10)
RS (191.514,82)

RS (166.628,41)

RS (8.610.61)

RS (2.355,48)

RS (0,00)

RS (7.945,25)

RS (5.775,09)

RS 6,40

RS 6,40

RS (46A18.61)

RS (18.360,55)

RS (28.036.06)

RS 1.401.856,75

Saldo atual

RS 12.732.591.08

RS 12.732.581,08

RS 12.732.591.08

RS (464.728,58)

RS (484.726.58)

RS (82.748,84)

RS (381.977,74)

RS (1.759.284.39)

RS (1.505.466.24)

RS (9.536.46)

RS (66.203,23)

RS (55,875,54)

RS (99.102.56)

RS (23.100.36)

RS 9.303,93

RS 9.303,93

RS (1.361.068,29)

RS (366.641,03)

RS (934.447,26)

RS 9.156.795,75

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53.AF.F0.BO.1F.FE.F3.1F.2E.0D.48.1B.66-2. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público da Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do VIsualízador Página 1 de 1



(257 • 1) DIFUSORA COMUNICACAO S/A

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Emtsreço; AV AVENIDA CAM80A

Município: SAOLUIS

Irectiçao Estadual: 128885001

Número: 120 Complemenlo:

UF: UA CEP: 65020280

NIRE: S32013B4241

Irtserlçto Municipal:

Balm:CAMBOA

Oala Registre: 13/02/2007

BALANÇO PATRIMON
RafarOncla: 31/DEZ/2021 (
Nome da Cenia

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA 6ERAL

CAIXA MATRIZ

CADCA MATRIZ

CAIXA MATRIZ

Cabu Matriz

OEPósrras bancários á vista

BANCOS CONTA MOVIMENTO - NO PAlS

BANCOS CONTA MOVIMENTO • NO PAlS

BANCOS CONTA MOVIMENTO • NO PAIB

Banco do Noidsslo Ag.: 193 OC: 3578-2

APUCAÇÕES FINANC - RECURSOS SEM RESTIÚCAO
AplicacOo- Aut Contamax Emp.SaniBnder -

CRÉDITOS

ADlANfAMENTOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORE84IO P/US

ADIANT/UIEHTOS A FORNECEDORES-NO PAlS

ADIANTAMENTOS A F0RNECED0RES4I0 PAlS

AdianismeniDB Fornecedor de serviços no Pais

DUPUCATA8 A RECEBER

OPERAÇÕES COM PARTES NÁO REUC NO PAJS

DUPUCATAS A REC B/SERt/IÇOS EXECUTADOS

DUPUCATAS A REC S/SERVIÇOS EXECUTADOS

Duplic Parias ̂ elae-Pals-SarvIços Exae _jqJ
TRIBUTOS A COMPENSAR _

TRIBUTOS A COMPENSAR _

TRIBUTOS A COMPENSAR

IMPOSTO DE RENDA RETIDO HA FONTE (IRRF)' 1
Imposto de Ronda Retido na Fonto (IRRF)

.IRRFSlNFaCompaftsar(PgamOupicld8de) ■

IRPJ RECOLHIDO POR ESTIMATIVA

IRPJ Recolhido por Eatimallva

CSLL RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA

CSU. RecoWmenlc por SsUmaSva

COFINS A COMPENSAR

PIS/COFINS/CSU. a Componsar (Pg em DupOcIdede).

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE

Hljrruos COM P/UtTES A/RELAC-NO paIs

MÚTUOS COM PARTES A/RELAC-NO PAlS

MÚTUOS COM PARTES N/RELAC-NO PAlB

Radio Curíma LTDA

Radio a TV Difusora do Marantsfio LUa

Radio Caxias

Difusora Produtora da Pregramsa Lida

ATIVO HAo CIRCULANTE

REAUZÁVEL A LONOO PRAZO

títulos E valores MOBILIÁRIOS - NO PAÍS

TtrULOS DtSPONlVEiS PARA VENDA • NO PAlS

TtrULOS DISPONÍVEIS PARA VENDA-NO PAlS

TITULOS DISPONÍVEIS PARA VENDA -NO PAlS

ParlcIpBção Colas - Radio Caxios

IMOBILIZADO -

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO

MÃOUINAS^QUIP E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS:' '• I
MAQUINAS,EQUIPE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MÁQUIHA8.EQUIP EINSTALAÇOES MDUSTRtAtSÜ I

12.043.003,53

10.737.817,7?

863.303,09

,7M,«U

761,18_

i^fcTéí^sz
761,18

t  781:18-
862.5^81

LTsMJMaSir
862.542,81

_ 868.122,í»
_ 665,122.53

^i97Aao,as_

197.420.28

=;íS74,#1Í.80 _

13.638.18

= 13.638.11^

13.639,18_

13.638,Í8_
13.639.19

643JS7,18

W,257,18

543,357.19 _

543JS7.18

643,257,18

48.830,^

— 48J30.17m

«.630,17

E vm.'..

26,18^

JMiiSÍi^
2^888,»

22.8SeÍ3_
240,32

8^87,887,28

kB-287-?97,2S

8.267.867,28

B»4ir7,8a7.^
734.2&2,09

_^:470.742,21_
853.005,33

m wkUiBí.
1JW,080,74

1,207,678,83

_1J07J78.8S

1Ji07.878,83

-■:l3Q7:tra^
1.207.678,63

.8M12,11^
86.413,11

■f2Í»6<ÚÍ«ã
228.601,85

■:23«ím^



MAquinsafEquIpamenlíVaríC demais opçOae)

Máquinas paia Procassamenio de Osdoe

1MÒVÉI8, UTENSlUOS E INSTALAÇÕES COlÍBie.
MÓVEIS, UTENSlUOS E INSTALAÇÕES COMERC.

• MÓVEIS, UTENSlUOS E INSTALAÇÕES COMERC..
MâvaisIUtonslllos

(•] DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - MOBILIZADO

|-}MAQUINAS,EQUiP E iNSTALAÇÕES INDUSTR

MMAQUIKAS^QUIP E INSTALAÇÕES INDUSTR

DopretíaíãP-MáquinaalEqulpsmontos

Oepreciaçío-UâqiJlnBS P/Pracssam de Dados

(•IMÓVEIS,UTENSlUOS E INSTALAÇÕES COMER

(•IMÓVEIS,UTENSlUOS E INSTALAÇÕES COMER
Dopredação-MãvelaAJlonsníos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

0BRI8AÇÕES DO CIRCULANTE _ __

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS

SALARIOS E REMUNERAÇÕES A PAGAR

salArios e remunerações a pagar

PRÓ LABORE A PAGAR

Prú Labora a Pagar

INSS A RECOLHER _ I —

INSS S/FOLHA A RECOLHER

INSS 8/FOLHA A RECOLHER _ ZEI
INSS S/Folha a Recolher

FGTS ARECOLHER " "
FGTS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

FGTS a Recolhor

FORNECEDORES

OPERAÇÕES COM PARTES NAO RELACIO NO FAlS

FORNECEDORES DE MERCADORIAS

J H COMERCIO LTDA

LVOEOSOUSAECtALTDA i

MDE LC ALENCAR CHOCOLATES

FORNECEDORES DE SERVIÇOS _

FORNECEDORES DE SERVIÇOS • LETRA E

ELIZABETH SARAH DE CARVALHO.eONCALVE3ARAUJÓ.flS!l^"^j
OBRIGAÇÕES nSCAJS
PIS A RECOLHER

PIS A RECOLHER (NORMAL)

PIS A RECOLHER (NORMAL)

PISaRemihar

_ C0FIN8 A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

COFINS A RECOUIER

COFINS a Recolher

PARCELAMENTOS ESPECIAIS A REC.TRIB FED

PARCELAMENTOS FEDERAIS CONSOUDADOS

PMICELAMEKTOS FEDERA» CONSOUDADOS ,

Paro. Tributas Fed. - Processo n* I0320-<1(M01/21-4e

.(-IJumPaic. Tributos Fed. •PrDcasMn°10320-410-U1<21^.i:_
jRPJ A RECOLHER

^  IRPJARECOLHER "

IRPJ A RECOLHER

h  i.lfVJaReodher

CSLL A RECOLHER

182.906,00 '

4S.695,M \ ^P}
U)03jH)

6.003,00 iP>i-S. — _
6.003,00.

8.003.00 '

(138.192,74

(138.128,38) _

(136.126,3«)
(99,«04.44)
[36723,921

(2.084,38)

(2.084,38)

M2.042.00a.83 HflBH

Kl><4U74.4Ír^^^^^H
1.920,00

£ 1338J)0

1.335,00

485,00

465.00

120,00
^^^120,00

120,00

1
1BA18,00
4418,00

750.00

14.000,00

745.442.11^_^^^^^^
■ s.s4sjr~BH^^H

23.545,48 _
LJ 2344548

23445,48

. _

109.194,61

109.19441
109.194,61

- -3«70343.l9HHH
M.703,M

L: 38.71^
30.077,52

:6.626.ie

421.66842
421.888,«

421.888,42
_ 42148642.'

164.031,92



NomB da Conta

CSLL A RECOLHER

CSa A RECOLHER

CSLL o Recolher

OUTRAS OBRIQAÇOES

MÚTUOS-PARTES NAO RELACÍONAOAS-NO PAIS

MCrrUOS-PARTES NAO RELAC(ONADAS-NO PAlS

mCttuos-partes hAo relacionadas-no paIs

Emprosadota Comunicação

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

CRÉDITOS NAO IDEOTIFICADOS

Creditoa não ktanOResdos

LUCROS A PAGAR

O LUCROS A PAGAR

Lucros a Papar

RECEITAS OIPERJDAS

RECEITAS DIFERIDAS

RECETTAS 0IFERIDAS4ERVIÇ0S PRESTADOS

RECEITAS DIFERIOAS^ERVIÇOS PRESTADOS

•  Adianiamonto de Receitas Eventuais

Adiartamento de Receitas de Patrocínio

PASSIVO nAocirculante

OBRIGAÇÕES A LOGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

MUTUOS-PARTES NAO RELACIONADAS-NO PAIS

MÚTUOS-PARTES NAO RELACIONADAS-NO país

MÚnJOS-PARTES HAO RELACIONADAS-NO P/US

WlllorTomazdaSousa-LP Í S
RadloSuperGama-VlllaMix13B-lBl37-0 _

.RacHoaVoj!doCeiiado135-4-LP ~ nT
Empréstimo e EMBRASIS • LP

WTAdminlEtrBtãodalnwvsis _ .

PATRIMÔNIO LiQUIOO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO-DE RESIDENTE NO PA[S

CAPITAL SUBSCRITO DE RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE RESIDENTES NO PAlS

Capital Sidiscrilo de Residentes no Psis

RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVA LEGAL

RESERVA LEGAL

Reserva Legal

OUTRAS CONTAS 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

OUTRAS CONTAS 00 PATRIMÚNIO LIQUIDO

LUCROS ACUMUUDOSnALOOAOlSPASSEJilBLEl

LDCROS ACUMULADOSrSMXO A OISP ASSEMBLâ

LUCROS ACUUULAOOSISALOO A DlSP ASSEMBÜi
Lucro do Exercido

AJUSTES DE EXERCiOOS ANTERIORES

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MUSTE8 CREDORES DE EXERC ANTERIORES. =_

Ajustes Credores de Exerc Anleríoies

(-)AJUSTES DEVEDORES OE EXERC ANTERIORES

Ajustes Devedores do Exerc Anlerloras

{.) PREJUÍZOS ACUMULADOS

{-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saldai

154.031,92

154.031,92

154.031.92

665.702,49

210.181,16

210.181,14

210.181,16

210.181,18

4SSS21,30

257.181,41=

257.151,4T_

2Sr.IBl.4K
196^69,63

198S69,8%^

196.369.^
2t4481Sr

214.491,62

214^(91,82

214.491,82

144;4ã1,82

70.000.00

837.470,02

837.473,02

837.473.02.
937473,02

837473,02.
937473,02

Í38J)0-
92S62.02

pran-iai:

Proc.:^uj

460.000.00

_u 293.000,00

9.659.561,10

&188J>00,00 _
3.196.000,00

&166,OOOAO.
3.106.000,00

Elisosoo.^
3.168.000,00

■ 923.281,18 _
_ 923S51.13
= S23Sal,13

623JW1.13

523ÍS1,ÍS
623.251.13

SS48J09,e7

5.949.309,97

,7498489,12=

745S4«9.12_

7488j(89,12_

_7.45S.469.12

Kt27i.ii83.e7L^
(271.033,87)

K-14S54,^
14.254.23

B(288287Í0)
(265.267,90]

l!tÍJ38.128,48(.
(1435.125,48)



(2S7 • 1] DIFUSORA COMUNICACAO S/A
CNPJ: 08.661.220/0001-78

ErxteToço: AV AVENIDA GAMBOA

Munidplo; SAOLUiS

InsaicSa Eitadual: 126665001

Número; 120 Complemonto:

UF: MA CEP: 65020260

NIRE: 53201364241

ln«cric5o Munidpal;
Bairro: GAMBOA

Data Raglalro: 13/02/2007

Referencia: 31/DEZ/2021

Nome ria Gonta
(•) prejuízos ACUMULADOS

Prsjulzoe Acumulados

RESUMO

ATIVO

PASSIVO

BALANÇO PATRIMONIAL

12.042.00833
12.042.00833

{1.335.125,48)
(1.335,125,46)

LUCRO

ALEXANDRE CAETANO srs
0**1.

DOS REIS:28715799115 ST
0**1/

SAO LUIS-MA, 31 Dezembro de 2021

•wtca HrniiMru,
•hmuumcmimoBOIeokjmi/onu

VOGA SERVIÇOS CONTABSS SOCIED/U3E SIMPLES LTÜA

Contadorfs): ALEXANDRE CAETANO DOS REIS

CPF: 287.157.991-15

CRC/DF: 9299

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

CPF: 003.411953-70

DIRETOR GERAL



Empresa; <257-1) DIFUSORA COMUNICACAOS/A

CNPJ: os.6ei^on{ioi-7a Inscrição Estadual: 126669001

KIRE: S32013S4241

Inscrição Munidpal;

BbIitd: GAMBOA

□ata Rseistre: 13/020007

Endereço: AVENIDA GAMBOA
Município: SA0LUI8

NlOA GAMBOA

Raferãncla:

Número: 120 Complemento:
LUI8 UF: MA CEP: 65020280

demonstração de resultado
01/JAN/2021 alã 31/DEZ/2021

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE SERVIÇOS

Senricos Prestados

(•) DEDUÇÕES DE VENDAS

IMPOSTOS S/VENDA DE MERCADORIA, PRODUTO E SERVIÇOS

Pis a/Receitas

Colww «/ Faturamento

12.732.591.08

12.732.591,08

12.732.591,08

(464.728,58)

(464.726,58)

(82.748,84)

(381.977,74)

pedreiras/ma
Proc

) RECEITA UQUIDA OPERACIONAL 12.267.864,50

I LUCRO BRUTO OPERACIONAL 12.267.664,50

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas AdminlBtiaflvaa

Despesas Tilbutéras

Despesas Rnanoalras

Despesas Não Dedulivols

Despesas com Pessoal

Depredação o Amortização

(1.759.284.39)

(1.505,466,24)

(9.536.46)

(66.203.23)

(55.675,54)

(99.102.56)

(23.100,36)

RECEITAS OPERACTONAIS

Outras Raceitss Operaclonels

9.303.03

9.303,93

I RESULTADO OPERACIONAL 10.517.884,04

I RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 10.517.8S4,04

PROVISÕES

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA

(1.381.088,29)

(366.641,03)

(994.447,26)

LUCRO/PREJUÍZO UQUtDO 9.156.795.75

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

ALEXANDRE CAETANO

DOS REIS:28715799115

MM,» MKàAUOa cvrv.0 Ml
■I1JÉ"1M.I>

li iBif I iMilimMMM.aS

■ iIMmM, llllillllil llllliwill
aiMIWMMWUIMrW

VOGA SERVIÇOS CONTA9EIS SOCIEOAOE SIMPLES LTDA

Contador(a): ALEXANDF^ CAETANO DOS REIS
GPF: 287.157.991-15

CRC/DF: 9299

aFUSORA COMUNICACAO S/A

SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

GPF: 003.412.953-70

DIRETOR GERAL



Empresa: (257-1) DIFUSORA COMUNICACAOSfA
CNPj: os.eei^o/oaoi-7B

Endereça: AVENIDA GAMBOA
Munidpio: SAOLUIS

iftsalcSo Estadual: 12SS69IH1

Número; 120 ComplomsnU):
UF: MA CEP: 65020280

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA

NIRE: 532013S4241

InscrlcAo Munldpal:

Bairro: GAMBOA

Deta Reelstre: 13/0212007

Referencia: 01/JAN/2021 atá 31/DEZ/2021

Liquidez Conenta

AUvo Clrculatite

Passivo Qrcutanta

10.737.817,79

10.737.917.79

"f.WS.ÍiW.^I
PSOREIRASlIi^

iProc.

'iFLS
RuL.

Liquidez Geral

AT.Ctmlanta ♦ ResBz. L/Prazo

Passivo Oreul. EMg.i-IPrazo

9.462.140,99

11.945.596.42

""á.mW,Í3

I AC*RLP|l|^^y

Solvência Geral

PsssivD * Exig L/Prezo

9.558.561,10

1Z042.008.53

*"ÍmW.'43

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2021

ALEXANDRE CAETANO

DOS REIS:28715799115

iwiii I

taUUllMItl

wmKyn■.«■wea wTmte™w.

VOGA SERVIÇOS CONTASEJS SOCIEOAOE SIMPLES LTOA

Conladar(a): ALEXANDRE CAETANO DOS REIS
CPF: 2B7.157.991-1S

CRC/DP; 9299

DIFUSORA COMüNICACAO S/A

SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

CPF: 003.412.953-70

DIRETOR GERAL



Bnprftsa: (257-1] DIFUSORA COMUNICACAO S/A
CNPJ: in.66i:aaA]ooi-78

Endereço: A^IDA GAMBOA

Munfciplo: SAOLÜtS

Inscrtçfto Eeledual; 12S«e»«1

Nlímers: 120 Complemento:

UF: MA CEP: 65020260

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA

NIRE: 532015S4241

InseriçSoMunkipa!:

BainD: GAMBOA

Data Reglelro: 13/020007

Referdncla: 01/JAN/2021 aló 31/DEZ/2021

Uquldu Cemnte 10.737.917,79

10.737.917,79Aüvo Clfcuiante

PbuIvo Circulante

Uquidez Geral

AT.CIrcutanla * Reallx. UPitm

PoMivo Clrcul. * Eidg.L/PtAzo

9.462.148,99

11.945.596,42

AC+RLP B 7

Solvência Geral

Passivo * ExIg.L/PraM

9.558.581,10

12.042.008,53

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2Q21

VOQASERVKX» COMTASBS SOCiaMDS SIMPIES LIDA

Contaúor(a}: ALEXANDRE CAETANO DOS REIS

CPF; 287.157.991-15

CRC/DF: 9299

DIFUSORACOtA/NICACAO S/A

SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

CPF: 003.412.953-70

DIRETOR GERAL
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 08.661.220/0001-78

TERMO DE ABERTURA üii ■lA.rJi <^1

Nome Empresarial DIFUSORA COMUNICACAO S/A

NÍRE 21300012737

CNPJ Oe.661.22CU0001-78

^«f^^úmero de Ordem

Natureza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO GERAL

Município SAOLUfs

Data do arquivamento dos atos 13/02/2007
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial

Natureza do Livro

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 00 LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de Inicio 01/01/2021

iData de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
'5E.C6.A9.57.06.3F.7B.53J\F.F0.BO.1F.FE.F3.1F.2E.OD.48.1B.6B-2. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1
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DOD&IWIUFEDCRM.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habill^do para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ALEXANDRE CAETANO DOS REIS

REGISTRO : DF-009299/0-4

CATEGORIA : C0NTAD0R(A)
CPF. : "•.157.991-**

A fàlsíficação deste documento constítuí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: DISTRITO FEDERAL. 21/07/2022 as 10:52:22.
Válido até: 19/10/2022.

Código de Controle: 319274.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sobo n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa

localizada na Rua Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP:

65.763-000. neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n" 041.856.273-35, declara

que a empresa DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, pessoa jurídica de direito

privado, Inscrita no CNPJ sob o n** 08.661.220/0001-78, presta serviços de

assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de imprensa,

marketing, devidamente registrada n CENP - CONSELHO EXECUTIVO DE

NORMAS PADRÃO e na ANCINE - AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA,

conforme contrato n® 144/2022, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação

eletrônica n° 003/2022, firmado em 17 de maio de 2022.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa,

até o presente momento foram cumpridos de forma satisfatória em prazos e

quantidades, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou

tecnicamente.

Tuntum/MA, 22 de julho de 2022.

. AsslnadodeformadlgitalFERNANDO PORTELA pof fernando portela
TELES TELES PESSOA:04185627335

PESSOA:04185627335
•03'00'

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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CONTRATO Número: 144/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sí
CELEBR/\M O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A
EMPRESA DIFUSOR-A COMUNICACAO S/A.
TENDO COMO OBJETO A CONTR/VTAÇÃO DE
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
COMUNICAÇÃO SOCIAL. ASSESSORIA DE
IMPRENSA, MARKETING. DEVIDAMENTE
REGISTRADA NA CENP- CONSELHO
EXECUTIVO DE NORMAS PADRÃO E NA
ANCINE- AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA.

O MU.NICÍPIO DE TUNTUM/MA. pessoa jurídica de dircilo público interno. Inscrita no
CNPJ sob o n" 1)6.138,91 |.ü()t)!-66.coin .sede administrativa na Rua Frederico Coelho. N "41 1
- Centro - Tuntuin/MA. CEP; 65.763-OÜÜ. ne.ste ato reprcscniudo pelo Preleiio Municipal, o
Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35
doravante denominada C()NTR.\TANTE. e a empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 08.66 [.220/0001-78. com sede
estabelecida na Avenida Camboa. N" 120 - Camfaoa - São Luis/.MA. CEP: 65.020-260. neste

ato representada pelo Sr. GLAUBER RANGEL FRANCA DA SILVí\. empresário, portador
do RG n." 869069985 SEJUSP'M A c inscrito no CPF .sob o n." 004.403,553-54, tendo em vista

o que consta no Processo de Dispensa Eletrônica n" 003''2022 e em ob-servância ás disposições
du Lei n" 14.133, de !" de abril de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciada.s.

1. CL.ÁUSULA PRlMElRyV - OBJETO
1. l. O objeto do presente instrumenui é a contratação de empresa pre.stadora de serviços de
as.sessoriu e con.suliuria em comunicação social, usscssoria de imprensa, marketing,
devidamente registrada na CENP - CONSELHO EXECUTIVO DE NORMAS PADRÃO e na
ANCINE - AGENCIA N.ACIONAL DE CINEMA.

1.2. Este Termo de Contrato viiicula-sc ao Processo de Dispensa Eletrônica n" 0O3."2022 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê de 12 (doze) meses, a contar da data du
assinatura.

J. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O total do contratação ê de RS 47.099,87 (quarenta e sete
oitenta c sete centavos). I

lovcnta c nove reais e

CERNAflOO POIITELA
tn ee

«SSOA-lMUlidinjS
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3.2. No valor acimu c.stào inciiiidas ludas as dc.spoKU.s ordinárias diretas c indiretas decorremos
du execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, irabalhi.stas.
prcvidencidríos, tlscuis e comerciais incidentes, taxa de administração, lirete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima c meramente estimaiivo. de forma que os pagamentos devidos â
CONTRATADA dependerão dos quaniitaiivo.s efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PLA.NILHA ORÇAMENTÁRIA
4.1. Ü valor pactuado eqüivale aos seguintes itens:

Item I Quant. | Un. Dcscnçuu

Construir o manter a boa imagem
da iastituição ptlbliea junto á

I S(K'icd:ide. melhorar a
comunicação do Poder Público
Municipal com os seus
inuiiíeipes; Produzirc administrar
infomiaçòes üc interesso público
atnivcs de rodes sociais oficiais e
meios do comunicação direta com
<» miinieipio; Promover meio.s de
eomunicaçào corporativa alravé.s
de intbmies imomos o externos,
orientar sobre uampanhus de
interesse público. elaborar
memorandos e eomimieados
iiiicmos. repassando uifonnaçõcs
dn administração municipal ao
funcionalismo ptiblico: Revisar I
textas. foros o prnduçòc.s de
audiovisuais antes das sua.s
publicnçdes. promover
Gcreneiiiinento de Crise; emitir
relatórios. promover tnodiii
training e demais serviços
inerente,s a uma empresa dessa
área de nluaçào. cotUormc
demntida da niunícÍDulidado.

Marca Modelo

SERVIÇO SERVIÇO

Valor
Unitário

RS
3.924.9Ó

Valor
Total

RS
47.099.87

TOTAL ; 47.099,87

5. CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, para o exercício de 2022, nu classificação abaixo:

04.122.0002.2084.0000 - Manutenção e Func. da Sec. Mun. de Com
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Dc Terceiros - Pessoa Juridica

PEUNANDO

çoes PORTELA TEl^
PESSCAflAtaSõ

OídcvíMmií
27335
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5.2. No(s) e.iercicioís) seyuinte(s). as dcspesíw correspoiuiciiitís correrão ã conta dos recursos
próprios pura atender ás despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada
exeiciciu ílnancciro.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. Opntzo para pagamentoà CONTILATADA edemais condições a elercíercntesencontram-

se detinidos no Tcnnu de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTliVU - REAJUSTE

7.1. A.S regras accrcu do reajuste do valor eomrtitiial são aquelas estabelecidas na Lei n."

14.133/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA - GAR.ANT1A DE EXECUÇÃO
8. t. Não haverá exigência de garanlia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1, O objeto do contrato será recebido, nos termos do un. 140, inci.so I. da Lei n." 14,133/2021..

nus moldes seguintes;

a) provj.soriamencc. pelo responsável por seu acompanhamento e tiscaiízação. mediante icmio
detaüiado. quando verificado o cumprimciuo das exigências de curntcr técnico;

b) delmilivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das cxigcncius contratuais;

Ifl. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

lO.i. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA sào aquelas previstas no
Temio de Referência.

H. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-S.ANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
I l.t. As sanções relacionadas á execução do contrato sào aquelas previstas no Termo dc

Referência.

12. CLÁUSULA DÉCl.MA SECUNDA - RESCISÃO

12.í. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto na.s hipóteses previstas no art. 137. da
Lei n," 14.133/21)21. Alem disso, deverão ser observadas as determinações legais dos ans. 138

e 139, da Lei n.-M4.133/202l.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais akeraçôe.s contratuais reger-se-ãu pela disciplinados arts. 124a 136. da Lei n.''
14.133/2021.

FERNANDO Atiuuin tfv Iopum diQiiai

PORTELA TíLES É»«rw«t»iwa*

14. CLÁ.USULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS pessoak)4J856273
iS ona
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14.1. Os casos omissos scrào decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispu.siç0és
contidas na Lei n." 14.133 dc 2021 c demais nonrias aplicáveis e. subsidiariiimente. normas c
priiicipiü.s gerais dos coniratos.

15. CL.-\LSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá â CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por e.xtrato.
no Diário Olicial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n" 14.133. dc202l.

16. CLÁUSULA DÉCI.VIA SEX I A - FORO
1 fi . 1, O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o Município dc Tuntum-MA.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias dc igual teor. que. depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracmcs.

FERNANDO ae tonu
ny^n-rn . Tf. ff ílgi"! PQ'FEfl^ANDOPORTELA TELES íORTíurEiES
PESSOA:041856 «swwsswwi

D.«(lov:M310S,t7
27335 1I-J3.OT orao'

Pela CONTRATANTE

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito MunicípaL-fl X

Tunium - Maranhão, 17 de maio de 2022.

Pela CONTRAiyiyv\ /
DIFUSOIÍA CtíNlCiNlÇÃCAG S/A
CNPJ N" (nÇ6l^30/00(N-78
GLAUBER RANGEÍ>F^\NCA DA SILVA
CPF N" 004.403.553-54

TESTEMUNHAS

CPF; lái- m 3- ^
Oi

CPF:

7 /
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AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" OSO/2022

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° OSO/2022 através de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da PrefeHura Municipal de Tuntum - MA. torna público para
conhecimento de todos os Interessados, que a sessão do PREÓAO ELETRÔNICO OSD/2022. que tem como
objeto a aquisição de móveis e eletrodoméslicos para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança
e do Adolescente de Tunlum/MA, com abertura prevista para ás 09hQ0min do dia 24 de maio de 2022, fica
ADIADA para as 09h00min do dia 09 de junho de 2022. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio
do seguinte endereço eielrõnico: cpUuntum@gmail.com. Tuntum — MA. 23 de maio de 2022. Sara Ferreira
Gosta Fleury - Pregoeira.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N." 144/2022.

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO
EXTRATO DO CONTRATO N.<* 144/2022. DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2022. Onde 99 lò: 'Base Legai: Lei
noo.eee/gar Leia-sa: "Base Legal: Lei n» 14.133/21", Tuntum (MA). 23 de maio de 2022. FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

OIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http:/rtuntum.nia. gov.br/transparenda/dlarTO

CÚDIGO OE AUTENTICIDADE: 07cc3a8fQ9783c36791a7S990399750da{9dfB7

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 050/2022

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" OSO/2022 através de SISTEMA DE
.EGISTRO DE PREÇOS. A Pregosíra da Preleilura Municipal de Tuntum - MA. toma público para
conhecimenio de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 050/2022. que tem como
objeto a aquisição de móveis e eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança
e do Adolescente de Tuntum/MA, com aberUtra prevista para ás OShOOmin do dia 24 de maio de 2022, fica
ADIADA para às 09h00min do dia 09 de junho de 2022. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio
do seguinte endereço elatrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 23 de maio de 2022. Sara Ferreira
Costa Fleury - Pregoeira.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.» 144/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO

EXTRATO 00 CONTRATO N.« 144/2022. DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2022. Onde se lé: 'Base Legal: Lei
n° 8.666/93". Leia-se: "Base Legal: Lei n® 14,133/21". Tuntum (MA), 23 de maio de 2022. FERNANDO PORTEí_A
TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM • MA

I É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
ht(p://luntum.me.gov.br/lransparoncla/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 07cc3a8ff29783o36791a75990399750(laf9dl87

PAf=lA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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EMPREENDIMENTOS: GAMA SERVIÇOS E COMERCIO EtREU e BANDEIRA "XONSTRUTORST^
CONSTRUCOES LIDA; e. Itabililada a empresa: J. A. C. SA EIRELI A CPL comunica que os aulos do processo
se enconlram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito previsto no art. 109.
inciso I. alínea 'a', da Lei n" 6.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 ás 12:00hs e no
e-mail: cpltuntum@gmail.com. 17 de maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

ERRATA DO EXTRATO DOi'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.MS6/2021.

ESTADO 00 MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA) ERRATA DO
EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 156/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2021. Onde
se lé: "O adilamenlo contratual perfaz o total de R3 25.634,69 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais
e oitenta e nove centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado". O valor do
Contrato n." 037/2021 que totalizava em RS 95.595.00 (noventa e cinco mil, quintienlos e noventa e cinco reais),
passa a ter o valor de RS 121.229,89 (cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e nove
centavos)'. Leia-se: 'O aditamento contratual perfaz o total de R$ 21.087.00 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta
e quatro reais e oitenta e nove centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado". O
valor do Contrato n.° 037/2021 que totalizava em RS 95.595,00 (noventa e cinco mil, quintienlos e noventa e cinco
reais), passa a ter o valor de RS 118.682,00 (cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e nove
centavos) Tuntum (MA), 10 de maio de 2022. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 0APTISTA COSTTA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS

EXTRATO DO CONTRATO N.° 140/2022,

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N." 140/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N»
06.138.911/0001-66. CONTRATADA; J ARAÚJO COELHO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 00.485.941/0001-62,

Base legai: Lei n" 10.520/2002 e subsidiarlamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n* 022/2022. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de gôneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Orçamento.
Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARI/V 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 13 de maio de 2022. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N" 06.138.911/0001-06.
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA OE UCITAÇÃO ELETRÔNICA O Prefeito Municipal da Tuntum, no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que
decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1 Processo de Dispensa Eletrônica N"
003/2022. Contrato n" 144/2022. 2. Base Legal: Lei n° 6.666/93. 3. Objeto: Contratação de empresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, devidamente
registrada na CENP - CONSELHO EXECUTIVO DE NORMAS PADRÃO e na ANCINE - AGÊNCIA NACIONAL DE
CINEMA. 4, Contratada: DIFUSORA COMÜNICACAO S/A, inscrila no CNPJ sob o n° 08.661.220/0001-78, 5.
Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: RS 47.099.87 (quarenta e sete mil e noventa e nove reais e
oitenta e sete centavos). 7 Créditos orçamentários: 04.122.0002.2084.0000; 3,3,90.39.00. Tuntum (MA), 17 da
maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal,

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM • MA

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENOEREÇQ.

http.//tunturn.ma.gov.br/lransparBncia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3fea1c12ec24722ebS8277791105ce9c2l93a6fa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTÊNTICIDAOE. LEIA O QRCODE AO LADO
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ICP-Srasll - Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB

ICP
Brasil
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hnprl/tuntum.ina.gov.brftransparenda/diario

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE; 07cc3a8ff237a3c38791a75990399750daf9df87

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO



Proc. A1
FLS. _Z!2ó3-^
RuL.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ NS 05.505.334/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES/MA, através da Secretaria Municipal de Administração,

inscrita no CNPJ 05.505.334/0001-30, situada na Rua Dr Urbano Santos, ns 214, Centro - CEP 55,255-

000 Guimarães/MA, atesta para devidos fins pue a empresa DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, situada na

Avenida Camboa, 120, Gamboa, São Luís - MA, 65.020-250 inscrita no CNPJ: 08.661.220/0001-78,

prestou e presta 0(5) serviço(s) abaixo discrlmlnado(s), não havendo contra a mesma nenhum regristro

que a desabone, segue abaixo as especificações:

Serviços prestados:

De assessorla e consultoria em comunicação social, assessorla de imprensa, marketing, devidamente

registrada na CENP- CONSELHO EXECUTIVO DE NORMAS PADRÃO e na ANCINE- AGÊNCIA NACIONAL DE

CINEMA para: 01- Construir e manter a boa imagem da instituição pública junto à sociedade, melhorar a

comunicação do Poder Público Municipal com os seus munícipes, 02- Produzir e administrar

informações de interesse público através de redes sociais oficiais e meios de comunicação direta com o

município; 03-Promover meios de comunicação corporativa através de informes internos e externos 04-

Orientar sobre campanhas de Interesse público 05- Elaborar memorandos e comunicados internos,

repassando informações da administração municipal ao funcionalismo público; 05- Revisar textos, foros

s produções de audiovisuais antes das suas publicações 07- Promover Gerenciamento de Crise; 08-

Emitir relatórios, 09- Promover média training e demais serviços inerentes a uma empresa dessa área

de atuação, conforme demanda da municipalidade.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guimarães/MA, 26 de abril de 2022.

MiSClLENE CÍSVAEESSff RAS CARNEIRO
Secretária Municipal de Administração

CPF: 842.699.103-30

Ordenadora de Despesas

CONTRATANTE

Rua Dr. Urbano Santos, 214, Centro, Guimarães - MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Endereço: Praça da Liberdade S/N • Centro, Fortuna - MA, 65695000

CNPJ: 06.140.404/0001-67

Contratada:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

Endereço: Avenida Gamboa, n" 120, Gamboa, São Luís - MA, 65.020-260

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Atestamos para os devidos fins que a empresa DIFUSORA

COMUNICAÇÃO S/A, acima descrita, prestou o(s} serviço(s) e ou/ forneceu o(s)

material (ais) abaixo discriminado(s), atendendo a todos os requisitos técnicos

qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante.

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

Prestação de serviços que se refere à inserção por meio de sinal de

televisão e rádio aberta (áudio e vídeo) de programação, produzida pelo

contratante na grade de programação da emissora contratada, destinados a

suprir as necessidades do contratante.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Fortuna-MA, 30 de agosto de, 2022

OCDAQTIA/^ DCOCIDA A Ai«ln««odlaialm»nt»por8EaABTlAOPERElRABACOSTANETO:4S3ia212387
OCDMO I I/Aw n dxdixM UM DN:eABR.O«ICP«inll,OU'ACCBnUHCAMlNftSvS.OU'34147S2SO(IOin,

OIMWwcon(amnda.OU-Certllcmtof>IPA1,Oi«SeBABTIM>PEREKAOA
MCTO- COSTANETO;<6J1K»2M7

V./V./0 I / \ I RadaEuaousutortfaslidoewiianls
locallMQflfl: tualoeanaciodgwínahifa aq(i
Da* 2022.09.39 0MZ2M3W

I  I^OOi FMRÚderVei«9o:10.1J)

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
w/VAV.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67

O® prerelturadefortunama @wvvw.roriuna.magov.br
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1.3.1 - Concessão pra execução do
Serviço de TV no estado do MA
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ÍfLS ££la(óR

Id solíctlaçâo; 57dbab8730db7

Informaçõa&da Entidade

OaiiosiiaEnUdada

Nomo do Enlldado: RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA

Nemo Fantasia:

Tolalons: <9813214^2 E-mall:

CNPJ: 06.275.S9eitl0D1-06 Número do Flstel: 50406651990

Tipo Usuário: Adin Privoda TIpoTau: imugral

Data do contrato: OSflOftãOZ Serviço: 247 ■ Geradora doRatílodIljBãodoSonaolmagonS-Òlsital.

Caráter PilmAoo Local oapoclfico:

Redo: Categoria da EstaçSo: Prlnopai

Obaoívacdea: ATO N» 57 9lt5. OE 27r04/20CI6. PUBLICADO NO DOU DE 02/0S'20t)6;ATO N° 4 367. DE 2SAI7Í20W. PUBLICADO NO DOU DE 2IM)7r2(MB.

Logradouro; AVENIDA GAMBOA

Balrio: GAMBOA

Município; SAii Lula

Endoroço Sedo

Cempleinonie;

Numaro; 120

CEP: 65020960

Logradouro:

Endareço Corrosiiondéndo

Comptantenio:

Muniofplp;

Lograilouro: CnmPw

Bairro; Camtxwi

Município: São Lula

Enderoço do Transmissor

Complamenlo;

Numaro; 130

UF; MA CEP; 65O202S0

Logradouro; Camtxta

Bairro: Camboo

Município: SilnLuis

Ertdaroço de Estúdio Principal

Complomonlo;

Numero; 120

UF:MA CEP;650302BO

Logradouro:

Endereço do Estúdio Auxüíhi

Complemente;

Município:

Informações do Plano Básico

Município; São Lula

LecallzsçSo

Canal; 3S

HGI: 141 m

Freqüência: 617 MHe

Parsamento: 30409

Pardnieiros Têenicos

Claeae:E

Decalagain:

ERPMixima: 17.8tS2kW

tnícrmações da Eslaçâo

Irdormaçdes Gemia.

Apf29, 2022
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fíôlãlõno do Canal

Ntiinatoda Etlacüo: ID1254CI7SÍÍ

Dal> dlllme Llcaneiamenio: 07'08J202<

Núnisre Indicallvo: ZVP32S

Número da Licença: &3SOO.aiS306.?D2l-29

LaliIuds:2'3r2B'S

Estaçèo Principal

LOCOtl/AÇjlU

LonBHudei-i-i-ir^s*^ Cotada baea; I2J m

Cddigo EQuIponiente: 030061200362

Pabdcanle: HiUichi Kohusal Unaar EauipameniiHi ElelcOmcoe SA

Tnutsmiuar Principid

Madelo: IS712HL

PoldncEa do Oporeçlo: 6 kW

Modelo: LCP tSB-SOJA

Comprfrnento da Unha: 130 m

Linha de Transmissão Prtndpoi

Fabricanlo: HFS - KAOIO FR^UENCY SYSTEMS

Atenuação: l.72dBMQQm Pnrdna Acossãrine; O 5 dB Impodâneia: 50 ohhts

Modelo: IS043B36

Gentro: 7.Q dSd aeem-TIII:Q°

Antena Principal

Fabricante: lOEM. ANPENAS

Orientação NV: 100 * PelBr)zaçâo:Hori;:Diiuil HCliloim ERPMáxime: l7.A2 hW

Padrão de Antena dBd

(r:1.62 SM.S1 10*; 1.41 15»; 1.41 20^1.31 2SM.21 30*:l.11 3SM.01 4(ft 0.02 4S*: 0.92 S0«:0.72 SPlO.rr

S0°:0.&4 eS*;0.-l5 TlJrrO.se TS^O.lfl 80*;0,00 8P;0 9D*:0 9S-:0 100*:0 109M1 110":0 MP;0

120":0.09 1ZS»:0.19 130';Q.3fi 13S';0.45 Í4|)«:0-S4 149*:0.03 190':0.72 15P;0.02 160*:0.92 16P:1.01 1T0M1» 17P:1.21

18P:13I 1BSM,4I 190«:141 195*; 151 200*: 1.62 205": 1.62 210*: 1.62 21SM72 220*: 1 72 22S*: 172 230*: 1.72 2JS*:1.72

240*: 1 72 245*: 1.72 250*: 172 255*: t.S2 260*: 1.62 265*: 1.62 270': 1.62 275*: 1.51 280*: 151 26P:1.S1 290*: 1.62 29S*: 1.C2

300'; 1.62 305*: 1.62 310*i 1.72 31SM.72 320'; 172 325*; 1.72 330*: 1.72 33P; 1.72 340*: 1 72 34P; 1,72 350*; 1.62 35P:1.92

O^Ul 5*;U! 10*: Ul 15*: Ul 26^ Lal

2*7*2342* 2*7'28.»r' 2"7'40,fi8 " 2*a-8.03- 2*8'46,03 •

SLon 44*1 SUn44*1 SLon 44*1 SUn44'1 S Lon

7'28.t4'-vV 8'22.19"W 3'16.38 "W 1-12.80 'W 44'0 1227'

W

60*; Ul 65*: Lal 70*: Ul 7P; Ul 80^ Lat

2'19*39,54 ■ 2*?r47 12' 2*23'39 39 2*25-27 07 2*27-23.96-

' SLon SLon43* SLon 'SUn S Lon 43*

43157 1.15' 50*42.76" 43*56'1.32' 43*55-2.44' S4-26.75'

'W W •w *W W

120*: Lal 125*: Ul 130*: Lal 135*: Lal 140*: Lni

2*43-3 32 " 2'44 37.59' 2*4» 3 02 ■ 2*47 28.18' 2*4913.71-

SLon 43*5 SLon SLon 'SLon SLon

7'2t.34' W 43*5B'3fl,3' 44'0'2.44- 44*1 2623' 44-2 32.34-

W vy •w W

180*: Lol 18S>: Ut 100*1 Lat 196*: Lm 200^ Ul

2*54 *39.45' 2*54 38.87' 2-54-32,3 2-53 47,42' 2-53 11.02-

SLon 44' S Lon 44- SLon44 2 ' S Lun 44* SLon 44-

17 28,14" 19'30.03" 1 32 83"W 23-27.63 25 23.10'

W W W W

240°: Lal 245°: Ul 250*; Lal 255*: Lal 200': Lnl

2'43'12.8 2'4i 29 52* 2*39 33.12- 2'37 37.39 2-35-36,42

SLon44'3 ' S Lon *SLon S Lon 44* SLon

r'51,39' W 44*39 1 17 44-36 44.3* 40'30 74 ' 44*41 2.4"

W 'W W W

300*: Ul 305°; Lat 310*: Ul 315*; Ul 320*: Lal

2'19'22.93' 2*17'aB.3S 2*fj'W.14 2*14 26.28 2-13-1.19-

SLon •SLon 44' ' SLun44* SLon 44' S Lon 44*3

44'36'23.9 37*15.91" 35-5524- 34-30.05•• 2-57.08 • W

W W W W

0*: 44.6 5': 44.8 10°; 448 18°; 44,8 20*: 44.8

60*: 43.7 65*: 42.4 70^423 W:43 80*: 43.3e0*:43.3

Coordenadas por radiai

2S*( Lai 30*: Ut

2'9'25.70' 2'10-24.S2

S Lun ' S Lon

44'7 11.39 4.V810.46"

W  W

85*: UI 90*: Lol

2*29'2S.17- 2-3127.3-

8Lon43- SLíiti43'5

54 10.74 " 3 55.87 W

W

145*; L3t 150*: Ud

2"M35.42' 2'Sr49.33-

S Lon ' S Lon

44'4'3,33" 44'S'41.ar

W  •w

205*: Lsi 210*! Lai
2"52 20.4 2-5ri6-48

S Lon 44 2 'SLon44-

7'13.12"W 2flS6.47-

W

265*: Lal 270*; Uil

2-33 33-16' 2'31-27,Z0"

'SLon44' 'SL<in44'

41'28.I8" 4f33.64-

W  W

325*; Lal 330*: Lot

2-11'44.S1 2M03B.84'
•5Ln"44* 'SLon44'

31 17 04 " 29TO.7f

W  W

35*:Lai

2'na8.97'

"St.on
44'3 28.36'

"W

95>: Lal

2'3329 04

SLon
43'S4 16.4

W

1SS*:Lal

2*52 15.1'

SLon

44*7 48.17

W

215*; Lm

2'60 27.BS

• S Lon 44*

30 47.49 •

W

275'; lat

2'29'2D61'

'SLon 44'

41 37 56 '

W

335*: UI

2'9'42,98'

SLon 44 *2

7'30.87 "W

40*:Lm

2*12'40,66'

SLot»
44*1'.17 '

W

100*: UI

2*35'29.84

SLon 43*

54'31,28 ■

W

160*: LM

2*531102

'SLon

44'0"33.09'

'W

220*: Lal

2*43-20 97

SLon 44'

32'30.04 '

W

260*: Lal

2*27 14.89'

' S Lon 44-

4r20.95

W

340*: Lol

2'8'S0,49"
S Lan 44*2

5*42.39 W

45*: Lal

2-14'12.8e'

SLon

44*0 12.81'

W

105*: Lat

2'37'34.94'

SLon 43*

6-I 34.71'

W

tos*: Lal

2*53 42.84'

SLon 44-

11 20.88'

tW

225*: Lal

2*47-58.35'

' SLon

44-34'0,27'

W

205*: UI

2 25'11.DS'

' SLon44*

40 53.44 •

W

345*: UI

2'a*17.ie'

S Lon 44*2

3'40 93" W

50*: Lei

2*15 43,89'
' S Lon 43*

58'42.SS"

W

110*: Lat

2*392B,26

'SLOÍI43-

ES 25.36'

W

170*: Ul

2'S4'e.9S"

S Lon 44*1

3'27.>8"W

230*-. UI

2*40'3l.25

SLon 44*

3S-26.S8*

W

20D>; Ut

a*23'11.79'

• SLon 44'

40'i0 7a"

w

350*: Ui

2'7*4S,35 •

SLnn 44*2

r30.O7' W

OistOnda por rodiol

•:45 30": 46 357; 45.2 40°; 45,2 45°: 45.2 S0*:4B.3 55': 4S

8S*:43.3 98*:43.6 es*:43l 100*:43I fOS*:43â 110*: 43.4 ItPiaa.S

Apr29. 2022
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18B*;*«3 tíP:«0 ISa^íZI 1<0»:« 145^43,3 1JO";43.0 I8S*:4Z.6 180*:428 ieP;427 17Cr;427 17P:42.8

180';43 18P:43.I 190*:43.4 19P;42.S 200*:418 20P:42.7 210':42.4 216*:43 220*;43.3 22P;43.3 230*:43.4 J35*;43.6

240*;43.6 24P:44 2S(J*; íI3.3 2S5':44.2 280*:*4.3 265-;44.6 270":44 6 275*; 4J,O íe(r:44.0 28Pl44.a 2Str;44.6 29S«!44J

.30l)':44.8. 30P:44,a S15*!44.5 320»;44,5 SZPMÍ.B 330*.'44.6 335*;44.8 349*;446 34P;44.5 390»;44,U 39S«:44.6

CMIgo Equipamsntoi

Fabrteanlo:

E4l4(8o Aiitillar

Tramniis9or Auxiluir

Medelo: Equipamenio nAo encanuAilq

Potência de Operagêo: KW

CAdlgo Equlpanwnto:

Eabncante:

Transmisuf Au<4lar 2

Modolo: Etiulpainanio nAo enconltmlo

Políncla d« Opsnçio; KW

Comprimento da lEnha; m

Linha de TtansmisUo Aindllar

Fabricanto:

Atenuogêo; dE/tOOm Ptrdai AcasaOrlasi dB Impadêncla; Olims

Modelo;

Ganho: dBd

Aniana AUKlUa'

Saam-Tllt:' OrienUqâé HV;'

Fabricanto:

Pelatizagdo: ERPM&xIma: 17,82 KW

NúmPracossa Núm Oorcumonio TipoOociunonio

Informa;^ du documenlo de Outorga

Orgâd Oaladoilocu DalaDOU RaaSodo-Ooc

ttC 17/12/200S 22fl2/3008 Consignação de TVO

Inforniaçãos ao docunienlo cto Aprovação da Loenta

Num Processo NAmOocumoiilo Tipo Oaumiònlo OrgSo Dntadodocu OslnDÓU Rji2Ao do. Doe

ApróvnçAodo Local

Num Processo Num Ooeumanlo TipoDocumonto

500061077 15291

752501977 B14S6

HlstOrico do Documentos Emilidos

Orgfio Dala iJo ilocu Data OOU RaaOu do Ooc

25/0611962 13/07/1962 AularijaEsocularSarvItP

:  256)5/1977 OSiOEn977 Mdlo

20/93/1976 21/03/1978 Renovação

400351980 70980 Despacho 07/05/1960 Advertãncia

291100005321964 324 20619/1984 Adverlincla

291160001201989 260669 Despacho 26A)6/I9B9

S068000022416r2 11 26n}e/19S8 27/0811998 Renovação

836800004001998 320 07/08/2002 12/08/2002 Muita

937200003252000 232 22d)Sl2004 24>(1€<2U04 Multa

508800002241992 316 Decreto LeQtsUitívo 18/06/2009 10/06)2009 Oolibgr. do G. Nacionnl

530000307302008 4100 21/03/2Q14 29/05/2014 AUIcrliao Uso do RadlDltoquãncla

Horário de funaionamonlo

AprZS. 202?
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Proc. â^ây222_2-

V /
í

— ss^ARTAUíM^D t««e»9i|*. o= Tin.icoiíUMiaASS*»

C C :■: 3 E L K o M I !■? I 3 -r K 0 s

KaasTOHCTgzi, ?<=; :rw:v.r lo^-, pp 7^, jr:L--(:: is'

Câr-ceZa O toe n2 50.219, ce 28 JáK 6l, nao publicado, e '^ue ou
torga ooncassão à HÍTIC DIFIlORi. M ?-'áíL!'iHHJo IICDA, para es íabêlecer usia
estação de T7-VEF, geradore de programas, na cidade de S LUIZ, MA.

Art 1^- Fica cancelado o Dec nC 50.F19, de 26 Jan él.
árt 2fi«Fioá ontorgada ccátcessao à R.&TO BIFUSOSA 50 KâRATJHSO UOA, nós

ternos do art do Dec n^ 2U.é55, c-e 11 Jul Jü, para estabalecet^
a titulo precário, na cidade de S LUIZ, MA, sem direito a exglu?
sividade, una estação de "JV-VHF, geradora de programas, ce acordó
CMa as olaustQas oúe com este baixam, rubricadas pelo k J N I.

§ líi - A referida estação 6ç radiotelevisão e suas instaleçoss coruple -
mentares obedecerão as normas constantes do Dec 31.835»
21 de noFSubro de 1952.

§ 2fl - Dentro do pra?o de 60 d ias, a coijtsr da (data da publicação deste
Decreto no Diário Cficial, devera ser assinado o contrato da oon-
ceasio, sob pene de ficar sem efeito s presente outorga.

Art 3® -Hevogam-se as disposições eai contrErio,

Brasília, DF, em 25 ce Jmho de 1062j lill da Independência e 7il0
da República.

a)- Tanctedo t'eves
Alfredo Kaeser

DO DB 13 JUI 19Ú2.

UOTa: áste Decreto foi copiado no DO do Ministério do Sxercito no
dia 06.08,71. Nao foi possível copicr aS "ClAüaÚLAS", por
que nac podiam emprestar o DO . /ÍAÍjJíj^
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:-LS.

pedreiras/ma

rtXO C.XVI — S' SJ CAMTAi. FE

ATO S DO P O D
OMtaten^SI 456 O 23 «« ndi'(s dtr

■ \ ** Rí noru por t3 ((fuincc) ano» • concor^ino nuíorcoflo
^  õ Rõtlio lilfuaora <Jo Maranliõo Ll'1a.. ciija Jmomins
«  í a. «ífffii iíOÍterI5n*cKlp ilRrToò<rinff3 tliSitio Oifuiorj

"  dn ilaronhía S.X.. para onceiplar fivico tít- r«5;«
Os MK* D «Ria;sn> (Iclovoâa). na ciil.Hia <1?

São Li>5i. faUtio do a'üranhão.

O Prtsidcnic da Pdpúbiicd .

uutido dai Blrtbulpm-** <iue Ih« conruro o artigo ãl. non III. comtiinndu eon u

artigo $*>. ilcffl XV. Isira 'a". <U Cenitrtuicãu. c nas letrios do arllgs tl do fw

creio iio t9.7!S, d« i£ iln maio <t< >S77. innda cm vtsta o i)UO eonxio Un Frotcsso

Hc po Ts. nom.

P E C A £ T A ;

Ari. I* - Uto rcftovoda. dc .icunto cr-oi o artigo 33.

í 37. da U>1 iiV 4.113. de t; dc açodo dc 19132, a oi llgu 2" dn liccrrli. n" 39,nti,

do TÇ liii cialu tjo 11137. por 13 («(UirierO ntins. g |HOltr do 9 >U- ourtilini do 1937.

u coiincos-m 'Pilorttwín li.crvlw ii*^ I, tTS. üt> 39 <ii' luntdi »i<r tidlt, irulittciHli.

nd liUrio tXiolnl dn Unniu de 17 ds lulha do mesmo uno. i tlndio nKurorn >ln tiii

fgtilião Ltda.. mis denominação 6» postoiioreiente eltoidda .p-rra nãdlc ütfiiora

do Varonltao 5.A., para encetitar no cidade de SSn Ltifa. Retado üu .Marnntiiia.
io<g dirallo da exeluitvidails, «cnir.o dc radiediTutàa dc *on> e imagtoie ilelevi

íSh.

i ta • A oxceticòo do aarviso do radiodifusúi. nii

outorga i reniivtida poi aaid Cfsret-r, rcger-scã dc oeurtiu cem » Código Or«il

leiro de lelauenunieajòo. leia eubMCiDeitte* c seu* regutasienloa c. cumulativa

atento, cem os olsusutas aprovadas pato necrolo nC 79.7.ÍS. do 2S da mslo Uo

19'*i às iiu.iú j cmidodo aderiu, mediante laroo,

I 23 • O Depaiiamente XocinRat de Taleuofflumcaeóa»

Uxsfá. alravrs da portaria, as earedaritllv»! Iácttii.-st vogunda as qtialo devera

«cr esrvuTotlo o sarvlgo Obiolo duatu tertoviicâo, bom ooito, ac necoasártd. o pra

ia porA odapiocão õi que (orvoi caLotMtoindas.

Ari. Usi* duereio oniriinl an viger nii dma d*

sua publicação, revcgailas as dUpuaifAos cm eoDIrãrio.

nrnifll». 24 dc nir;a d<- Iftdi 1370 do In

•Ifpamiôneia r Chje da Keiitibliea.
£U(ZS70 aEOit

Surlldei Cudndc d* âUtr<'a

Oaeiata i>* St 497 ile 20 da airça
Urciora dir iititirlsdc oúniia» ■



PEDREIRAS/MA

Serviço Púb«';

RETIFICAÇÃO
001' r:;: \

■// Íí Seção /
Ar-- .XDO POR:

/

PORTAKIA, in21 .cie 17 de dczsníbrode 20(19.

O MINISTRO ÜR líST.MÍO DAS CGMIMCAÇÔTS, no
c'-?-.ct.-.icUi o <hspo^t(? no ürr. 2!, h•lC:^o Xll aiínsa "a", da flonsuiMivâo Federa', e iro an. Dícreio n''
.S.S2f de2si ele junho úc 20')í>, lendo em ". i-iia o cjiie cnnsc?. do ih-occsso 53000 030730/20015, ic.soK-j;.

An. r- Fonsipiar à R.ÀGiO l: TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.. w;,'j;cc!.>ionáni.
do .Sf vil,".) dc Ravi.iodüuncirt cio Soa- c ImugcU'», na ic^alkíadi: de São l.uis, FNtjdo do Maraiihão. o camU
3K ínrstü c a.huí tk TVD. faixa de iV.a - A20 MHz. pcini a uau.sn-.isoãu digiui do Serviço de Rad'.»>t]:fLisãu
de c IiTiagtíus. nci 5iVilnio do Sisieniu Brasileiro dc Televisão Dvgãa; Tcrresrre -- SBTVD-T. r.a
inevri i locai{diid-e.

Ari. y- p:-esei;ii' c;'.'>ig:i,"cai) rcger-se-á jwk,> iiispu.sjçõc> do Cõdign Bm-ilcini dc.
Tclcciinumcoçõcs, icis suhvcqücmcs eacus reguiuinonios, e.do Dccreio n' .5.S2n. dc 2iXjA.

.An. O msvraniuino paccunl dcconer.itj dcsui co;i>igaiiçrso será ccicl^nido entre
coi tce siotrsu lá c a L-ni:!». em pinzo nüt)..sú!)mor a stó-scuru diaj..

Ari. -1;'' Evírt Porturia eiUM cm, viigor naxlatR de sua publicação.

I-ílíLIO COSTA

.  ■ í» \ J/L
uT- ! ♦ N

^ n .A^



gEOREtRAS/MA
Proc.o^fiT3Ü//292^
FLS, y.fYü ig
KUl.-

•  /ss-< ía^-w

O Cflififníw VjptoMf *tW
*tr. faiíj«v«p*^4 Antecitn o
FsikrxKv «id Cnc.( c 9 ^ taMia A#9tTO&

rsUir»o -: (A«nl;i4k« te Soi«<Mnv 9«f«aJo s« btete» Ai». m
n tei^ro «^iOi

riUfT*^<* Tcja iJ/tiifii ( «rnrarl» te
rea (^ teNi» tnar^ .•« nv^ite te «cteiéi

ACMte. tem OM fin.ic a#re« goiniui iwum te» «cnaM
te eeuo I te «vo* te 4* te Cewtiejàite Tte^. Ktetctent
eifcj.'^;»! M n'ifTy>i'iTiiiiO> yrfitei •» |iiHMten

An ? iLv ttem» (^{abate R*n tm aj tea A*

.iov*te ̂ AUa.<m <» tejteteteXV
1«teM JOtf MSNKY

ritete«» tete«-te«sá9i}

O mu te Utete ««TU «ate mi nbtoò» m tAf M
inoyvM,

Pw «teff ^*9 9 Cuiyew KsteMi ap^'^ ̂ te, ̂
4u»9. ̂vateiec te ^n*te F«teal m «mim te m <1 tatte
0^1, te R«sl»«n. IvcrBt, pRAilf» u iciukiu

OKHfTí)
N-tJlA OC M»»

Armj I» » M rrtma • iiiuijit; aa>

«rete t XAOSO & tV tHfUSeftA DÜ
tlOA ̂  «|f«y wrvV

(u te a««itf4tli» te UM» « umicii «
«teAt te ite I.dv Ettefn te kloMMu

O CtebTM Nnw tei3«o
Af |*nes<j»Wfcl»6 iMA im»chA« < Oeu«»»*f.iht

2is tejMt te rm iM» nam^ pw 15 (qama) «w>.« frm te S
te vtfwra tel49t.Aa3«a»l#*tf»ie*teAtU«<TV DíteMoi»
itmtíéi üte pn ci?teR aa «to te mtemitete. wx*
te AtetohMD te Mp & te iteU» te U» LM». £tete te

AA. r C<ma UtBltetn OR» OC S4(IV « «Ia» te

Af t*n8> mifinha to A »tf»e
2lSteJtetette Ttel ite» pM 15 (qa
te «MA te Itot Aaneeul#tençtoi A
ateiMMv üte «n «ptaR aa «to 4

Otário Oficial da Unüo - sc^tu 1
Pa(o tecr qsx 9 Cnec^» »»'x«nil apmw. « a, te«

Suxy. TarblcAU te ti.miV fa^X aw utuh te ai. «vbs
te fcAfafcni» «aa^Ac |i» —ilp» 9 v^Jicr

DECAI:TU LUllSUnvO

^ «7. M :w

Afra»*» • An ̂  mtmt A atmmba ̂
I MUNDaJ IUCJO FM DE EU

SAfOUS UCA, p^a iT^ptonr «r>i|» *?
rsteteífteb ■us;f> «A fsqMwu
Ute Al «ilite te S«XA Ciu CMn^Us E*-
i*te h (hhti

o C«SITM h«aMal te(nu.
An t* fM apío^xite 1» te 4 «u» «c torre a htvxh s" ^S2.

4e ^ te «wio te SCCl «■ mm» (vi (O (duk «te.»o*nv te 3A
te k«Áte te tML a p^rmUate «MUifWa i <(ÂJw IM te
6ttÂç<'N LMâ pt n^w. «on dMrte te eu(«r< Mate «cnite
te ntetteihnk> «ran cm âAfMnra aa otote te Iso
CcB CiMK £iute lii âakiu

Aâ. T £to Dmsa UfUiaota wte on «tpM «s teA te
fu

ioAte rcteTti. im tS te wA# te
tesuter tCtfl UJL^fiV

Frnrfateu te Scster fetoii

fxo «Am qc 9 C^nfrma Vapnrul «misuic. « «u. iiW
EvâA, PtaMcRV te teate IHMsV. ai» tnvw te «t a|,

FíFD utei qc « C«nvrma Vkbvu) «um». « «u. ia<
»<iaa. PteMsm A, tento Fblsil. micimB» A iLlsaa

WCMM fa»V?«L m U te -'r )to*
teiDten kUiQi ímÍSVi'

-- v>ai*

PRESIUCNCU DA RS'UeUCA
CASA CIVIL . ..,,

1  , IMPRENSA NACIONAL V 'i
. .. . . . uv- -iimir?'

■•: . • =■ cuemcirii.itA.xv.siii'?»

-i-WuilCEAivívcotíSu
i(crtfi£iu CAfunvA Ji CtuOvtl f

. • rpiNANUoryUNittíO Ct s^fSAViEiiw
- Oliíior.CK^Ttai.lcnpiírtM NtiC miJ _

RtAmo ontUi iu unÚo
!lf\At» I

icwcEn.nZiMENCAao.taRA i;v,,

r*r)M*lq'itiA' -_ ,

Al.EXAVpPÊMIRANDAtiWCMAOlJ. "< ;
Cfln4MMasr il> CdÍ4i<r^P«« ' . 'UhiilfivroltaMintcidMkmMCMiit _ ^

f «AXCItCO DA» ÍHAC.U EBttl<l\-'' 12X1

A tiwnitr» NaMpTiU nto fwctd rrpwi—Mtem **■«<«»
|M»» * cwwtyugçte te :nif^MM»«hli»ate»

Í«V*>v-« ».MM Jt< «U. Eteli'»te«hMÍ*P«ic ctuite«« UM ato.CTp;xMio-a«. ntWa O^
i»n«i iMgi»riS*7f>

N* t9<kj8nhote«009

O CiMtfcate ?(Aatoil tecna
An i*rie* MWAte» to *«te«e «Ich «NAVua* }U

te  JAte »«iA» te 30M. AA ftinai» wwiímM i KáJm }^«cat fM
Ute ten eitf«, tet 10 (de) Ate « dfvio te MskeuvMite.
«shrtçe A «telfliteil» tom w teitoè» ewtolite «t** te
tetol&uteteM»

Ait l*teca Da«M U^eUcn» rw«B ««»• mte» te
«u (toteaçl»

Vnate EiMtoi. m K te m«v te 2bte
lcu*x MtlAÜNn'

l*>a»a,T*MA> »0Qdo Tt^at

Fl^v lAff 1^c 9 C«apuM KickmI jftomt e tt. IfllP
A* iamao fataA «■• w» ̂  wt. «t, Wa&

3146 llifla. piwwd^ » icfiáM

DCCXBTO UOItLATfva
N']}!, oe »»

Afvrvt 6 Mff vuM^B^psswlt i t>-
DW UTOlUL K0IIT8 ITOi
na afimr anta òi nMitet»
«MB ai itiif^iii —rtitia a odKtf *t
tmtv Soa 4, U> <^b.

O Cmpeuc Vaüial énrax
AA I* ro uatmifevoi I «aAA r To acato vm 1 m

xxvftl to tutlnato Iam, D<ar,>!to> a acMas
SECUtD CISBlArpiCi
V M tOto

Affva • w FH AWto puaato IKA*
WU USA UAIt FM LTDA. a" utto-
m mnit» to nüpfitoilB aan <n 6b>
^jFlxid a^tohrti M itoito to DFimto,
BÍatoito Btoin

O Cato''a F<toBM3 tonAL
Al*. J* rwj ttavtAi axa t qa anlaif • Faiinia* IIA

to u to nii'i to tMA 4^ map gaiato I Utoi Biiu Kbr
FM Lnto to» <M<aK fár IO itoil m. an dan to luto
aktoto. «Av, to «toaKMto aaa a ae«a>ua aiOtolia
tototo to MtoFtoÍK Ecáp to Stoto.

Ali J* tm fKRto IstUKi*!, mt m Xf» a iliu to
AM fMAato*

Mato Fnllrií, lA U to ,uWto tAV.
taiitoi loii aAWSY

pTTiikaí Al »LliM Poton)

Fm aba m ' Caima Stoau) A»«iai. t n, )aifaia;. Preatom «■ Smto iWto. m una to vt <>.
XYVTTL to bMacm Wra. fraralfi sB«to>

tiioeio uoisuTw»

«,9a» u a mtoany laaato » Ml*
QUL C.MMOto FM aOA. pmt nto»
Mam to wiiMtoito *aas m IhipJ»-
in KMíbto n Fito* to liii{Mi CalnA
toatototolto

O Vawaw Saatol toam
AA r Pm aiApto • a A 9H a atoa i furucn «* Jtt,

to W to >pui to UM. pto niniliili i MíckI (-'laa
FM Uto, «a> «ptoa. Nr >• Mo» aa. aa toas to aito

■ fi -A- to nto iilatoi aaw tmtirtia»»»li*i a
cM^ikMístol CálaiA. Binto to Mia

MlT tm {Kxaofr UoMala aoi la >te» a tou to
mpaUatto

Viato Fctota, ,:v it íi niía to StoV.
«atoa XS< lABNEY

PKutoiii» to tea, FnklX

Fm OM as • Casato HKsal «ua. » u, M
tonicr. Pmoaa lU Sam Ptoatl. ura unara to ai Al Isca
iccvm. to Iratoaao lacirai. fraada « maias

Mcirro luiSLAiTvo
f 1», CE tfio»

Apra.» « a m saapA p,"***'!* 10,1
DiU laiUAtAl FM UDA. pn optato
a»KS to mhatofato aaa a rirásà,
:a «MibiU lu cUm to IbiuAl. FauAd
to toPto

 M aSn j^cwu s' tV).
to IA to m« to OOto* a< «aiii traaiato i Um lra>H
Kaa ' X, p»n opWv. pec !0 lAal aa, acn torto to a-
cPiu^MMc. immto miAalPjilo wan cnv lapslnd» aitilJli
u cMife to Uacto. Fssato to Us Pato.

An, f fau Osfira Uctoljura ao ca nm «■ tora to
m piMcMto.

Viva» ritoaU m 1» JApitoi to ÜXV
teatorMtétAKKEY

PoutoM to Viiast>F«toiU

Pa» niss m t Omermj Sadualí «isrM. < to l«a
tarap. hoUsat to bato Mosl. m una» to ac M. lacrái
xyvin.toiupusA'11 '°°to !■■■ A»is acim

BCCUrTO UOItLATIVO
Kl W. oe iOM

Apnra « a. pra «aea aamato *
asüxiaçm ooi muiiNat c-
MiSTIltAII I CDMEACIAKm DO
Muniwo H uessus - AL po u<-
Nta arvia to iiMUim casoaru
m ntoto to MaMa, Easto As AUpra»

0 Capoto NtoUtol toracr
Ali I* n aawto s m > PM a isfai • KKtoB n* 1' l.to

is * <aam« Xn. fto aaVtooURto k AutoVcto Am r>
OuiptoksitHiWnC»miyiiiíiitoMiaic<atolJaia-AL|ra»
tsaos. pw IS (Aa) Ma, ao «ala to cutralrktoiti amiu to
iMtotogatoipaoPOtoMatitotokhaia Posto* Ai>|a«

AH T Gpa (toca» tijliiii i son <a «m *> tou to

teto» Fstoiii. to 14 to lotor to sm
li - mi UBKFY

i^FtMtexte te to»te l-iteBJ

Fm uso pM 9 CsAfRoa Nxua) wasu, * ai ísM
tonn. PaaAocito IstoiM fo]oi& a> anot to av (l.aciu
XXvAl to «.AbraM» laiAiy • «totoe

DECXfrO LE0UiLAm'0
K> W, OK tom

Apssr» 9 ai SM toop aamoM k
ASMCIACiO Ciaft^AlllA M
tCUIA NOKa (to lusuB MAKS to
isdtoAiFUlle iiirasHSii u rktoAt to tpr-
js Ssra. Ciisji to AUcDM

O Vemem haasssl Asosrs
Ali l*fla aoiM» #sw sQMra atos a Pumnj s* 110,

to a to mio to IBDt, t*» raap BansKto k A», corto l'<>,
^acaatolpdiktorapM rsmSM, pM IA 1*3) lors. amtoo»
to sidotiMito. ankcA to ntotoUato cnuailiia a citoto to
ICm Naxi Coito to .Miioa

AA r Ca PuiU» LlioLlÁa o« on «Ijo ra AM to
wpiikAeKto

Eaoto FatkMi, a IP to FwFw to VCP
ViaM IOM SAHNtY

Puráketo to testo Falai

Fm ato- ,a •> CrastAca KaaOMl MUDsa. « Al, ha
imar, rrmtoa to Srasto Fctonl. ara atra» to ot Al, MaXX\ín. to P^pOMM. tiloa.pKaalciis i iil 11
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TKUMO ADiriVO AO CüNIKAK) ÜK CONCKSSÀO,
CELKKKADü ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO E TV
DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA.. OlilETIN ANDO A
CONSIGNAÇÃO DE CANAL DE RADIOFREQÜÊNCIA
DESTINADO Ã TRANSMISSÃO DIGITAL DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS NO ÂMBITO DO
SISTEMA BRASILEIRO DF. TELEVISÃO DIGITAL
TERRE.STRK - SBTVD-T. NA LOC ALIDADF DE SÃO LUÍS,
ESTADO DO MARANHÃO.

Aüs 2! (vinli; e um) dia.s tio mis de dezembro do íino d»)ls mil e

no\'e. a UNIÃO, rcprcsciiiada pelo Minislro de listado das Comimicaçíios, Hélio Cosia, e a
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LIDA., doravante dctiominada
CONCESSIONÁRIA. CNI'J iV ()f>.275,5^)8/OOl)l-OS. reprcscniada por seu Procurador.
Draunncr l-asshcber Novais de Barros Biirreio. R(i n" 1.094.95.") SSIVOI-', c:PF/Ml* n"

505..5W),.^.H-68. a.ssinam u prc.sente Tertiu» Aditivo ao Contrato de Concessílo celebrado
entre a UNIÃO e a C'ONCI'SSK)N.ÁRiA, ohjetivtmdo a consiynaçSo de canal tic
radiüt"rct|£lcnela destinado à lran.smissilo digital do servii;o de rudiodilusâo de sons e
itnugens. no âmbito do .Sistema Bru.s-iletrt> de Televisão Digital Terrestre - Sm'VD-T, nu
localidade üc São Luís, listado do Maranhão, decorrente da concessão outorgada à Rtidio
Difusora do Maranlião Lida. peli> Decreto ti" 1.278. de 2.5 de junho de 1962. publicado no
Diário Ollcial du União de I.) de julho de 1962. autorizada a mudar sua denominação para
Rádio c TV DÍiu.soru do Maranhão I.tda. pela Portaria n" 088, de 2.5 de outubro de 1988.
para executar o serviço de radioditusão de son.s e imagens, na mesma localidade. A
execução do serviço, libjcio do presente fermo. reger-se-ã pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subscqtlentes c seus regiilamentos, pelo Decreto n- 5.820. de 29 de
junho de 2000. pelo Contrato de Conee.ssão e. cumulativurnenie. peLis cláusula.s seguintes;

Cláusula 1«. [-Icji consignado à RADlD li I V DII-USORA DO MARANHÃO
I.TD.A. <1 canal .18 Itrinia c oito), correspondente à faixa de trcqüèneia de 614 a 620 MHz.
destinado â tninsmi.ssão digital do serviço de radiodirus.ão de soius c iinagcn.s pela
CONCliSSIONÁRIA. no âmbito do Sistema Brasileiro de felevisâo Digital rerrestre -
SBTVD-f, na localidade de São Luís, listado do Maranhão, .sem Interrupção da
transmissão de scu.s sinais analógicos, nos lernms previstos no art. lü do Decreto 5.820.
lie 2006.

Cláusula 2^ A CONl. LSSIONÁKIA O obrigada a:

a) publicar o extrato du presenle Tcnno Aditivo no Diário Qlíclal da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contudo da data de sua u.ssinatura;

b) apresentar o projeto de instalação da estação transmissora digital ao Ministério das
Comunicações, no prazo máximo de 6(scis) meses, contado da data da publicação do
extrato deste Termo Aditivo;
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c)' após instalada a csuníâo digital, reijiicrcr ao Ministério das Comiinicavôcs a
c.\pedi^'à<) df í-ÍLX'ni;ii para tàmcionumonlu do Kst:tçOi>;

d) iniciar a cxccuvào do serviço, eni caráter dcfiniliv»). no pra/o niáxiimi de 18
tdc/oit(}) mc.scs. contado da data tia ptihlicaçflti da portaria dc aprovação do pn>jclo dc
insiiikçüo da cslavào transnti.ssora digiial;

c) realizar a iransinissão dígiial dc sons c imagens com a vciculaçflo siniullànca du
progríinta«;;io cm iccnotogia analógica, durante o período dc transição previsto no urt. 10 do
Decreto n''5820. dc20llfl

Cláusula i'. São condições técnicas mininias para a ulili/açào do cana] de
radiolVcqüênciíi consignado ã CONCFSSit INAKIA. conrormc este lermo Atlilivo:

u) proporcionar a mesma cobertura l|uc o canal utilizado para transmissão analógica,
observado o disposto no in.sirumcnto tlcnulorga para exploração do serviço Je radmditu^o
dc suns e imagens;

bj propiciar gerenciamento eficaz das transini.ssões analógicas c digitais;

c) prevenir interlércncia.s.

Cláusula 4*. O canal dc radiolrctiüència consignado à C()NCESSJ()NÃRl/\.
coasoanic esie Tenno Aditivo, não constitui direito de propriedade e ficará sujeito às regras
cstabcIccidaN mi legislação vigente, ou na i)ue vier disciplinar a execução do serviço,
incidindo subrc essa Iveqilència o direito de posse da I áiiiu.

^ 1 • O Ministério da.s Coinutucaçòes poderá, a quali|ucr tempo, determinar que a
CONCESSIONÁRIA atenda, dentro de deienninado prazo, às e.xigèiicins do processo
técnico-clcntillco. tendvi cm vista sua maior perfeição c o mais alto rendimento dos
serviços.

§2'' U Vlliilsiério das Comunicações poderá, a t|iiiik|iicr tempo, piticcder á
revisão ou substituição dos canais dc radiorrcqücncia consignado.s. por motivo de ordem
técnieii. defesa nacituial. necessidade dos serviçu.s Icdcrais ou para melhor aproveitamento
do especitu radioelcirico.

§ .1- A substituição de eanal dc radiofreqüência poderá se dar. ainda, a requerimento da
CONCESSIONÁRIA, desilc que haja po.ssibilidade téenieii e mão impi>rle a .substituição em
prejuízo para outras cuiieessioiuirius ou autorizadas.

Cláusula 5^. O prazo pura a utilização plena, pela (..'ONCESSIONÁRI.A,, do cmial
dc radiofreqüência consignado pani u transmissão digital do serviço dc radiodifusão de sons
e Imagens será tiié .10 de jimiio de 2010.
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CInusuU 6*. O nüa ciin»prinicnio dos prazos eslahciccidos nus alineas "b" c "d" da
Cláusula 2" c na Cláusula 5^ ouniclcrizará o desinteresse dn CONCIiSSlüNÂRIA na
transmissão digital ilo servivo de radioilillisno outorgado, implicando na revogação da
cnnsignaçíHí du respectivo canal do radioírcqüência.

Cláusula 7'. l indo o pra/o da concessão para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, se não houver renovação e esta for declarada pcremplu ou.
ainda, se antes du vencido o pni/i> de outorga for a concessão cancelada llcará o presente
Termo Aditivo automalicamenle rescindido, scni que a CüNCMSSH.)NÂRI.-\ tenha direito
a qualquer indenização.

í-láusula H*. Decorrido o pnt/ti de transição de que trata o ajl. 10 do Decreto n-
5.820. de 2006. o canal utíli/ado para lransmi.ssão aiudógica deverá ser devolvido, pela
CONCESSIONÁRIA, à l 'nião.

(TIúusuIa 9". As partes elegem o li>ro de Brasília/'DI* ptaa dirimir qualquer díivtda
provenieiile deste Tenno Aditivo.

Cláusula IQ^. Ficam raiíUcadas todas as cláusulas cun.s(uiUes do Contrato do

Concessão celebrado entro a IJNlAo e a CONCL*SSION.ÁRI.\ pura a exploração do
serviço de radiodifusão do sons e imagens nu localidade de São Luís. listado do Maranhão.

n. pi>r estarent de acordo, liu lavrado o pre.senie 1 ermo Aditivo de Contrato dc Cortcessão.
em 2 (duas) vias de igual teor c forma, que vul assirmdo pelas parles perante 2 (duas)
le.stcmunhas.

Ministro de Cstadu Ju.s Coniunicuçôcs

Testemunha

CQricvssio/inria

Tcsiemunha.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

tm I

ANATEl

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO

PEDREIRA^MA

N0WE/RA2A0 SOCIAL

RAOK) E TV DIFUSORA OO MARANHAO LTDA

N'DA ESTAÇAO
323224032

SERVIÇO
BOO R«lr«ii5Enittio ú» RidIedItuiAe do Saiu atnuBsnB

I 06275S9S000108

NAT.SERV. 1 LATITUDE LONGITUDE
4'35'3100* 5 44* 35'41.00" W

I ENDEREÇO DA ESTACAO OU LOCAL DE OPERAÇAO
MORRO DACOHEB.n'SIN.

DISTRITO

BAIRRO

ENGENHO

município
Padraltn

'VALZOAOE DA nASIOFReQUÊRClAi
LOCALIDADE PLAHO BASICOt

,  MUNICÍPIO:
LOCALIDADK:

FASGOSliCIA;

CLASSE:

INDICATIVO OA SSTACAO:

NOKS FANTASIA:

CIDADE DA OUTORGA:

ESTimiO DRIHCIPAI.

ENDEREÇO:

^ HUMICIPIO;
NUMERO:

I ESTÚDIO AmtLIAR
ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

NUMERO:

CATEGORTA DA KSTAÇAO:
TIPO:

TRANSMISSOR PRINCIPAL

FADRICAHTB:

COOIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR

FASaiCANTE:

U.'12 2f;>

13) BttT

»

Pei1ti4i f M

?cit3Lr.>;

ItrOTiva

Eii{cipAiiact«9 iniiir^Tifí
ecctissícutu \ J

CANAL:

COTA BASE DA TORRE:

MUMPROCSsaO:

UP:

CaMPtEKeHTO:

UP:

COHPLGKEHTO;

W .

< Hi , ̂

CODIGO:

I TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:

CÓDIGO:

I ANTENA PRINCIPAL

FABRICANTE:

POLARIZAÇÃO:

DESCRIÇÃO:
^ALTURÃ CENTRO IRRADIAÇÃO;
inrENA AUXILIAR

PASRICAHTE:

IDEAL IKLíaTBLA S 3»K?.-;:U DE MODELO: lííVttíJéSL
AHTKãS ÍTCã

CANHO: 1.39 USA

FMKI.TlIRErr/ri - ARZEMA. ::i-0 ORIENT. EERO OIRC. REL. 329 ̂ raua.

tu a BEAH TILT: .39 HHUr

I  POIARIEAÇÃO:
DESCRIÇÃO:

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:
LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL

FABRICANTE:

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR

FABRICANTE.

GERADORA DA PROGRAMAÇÃO:
ENTIDADE:

LOCAUDADE/UP:

IMP-VIS PJtÃSII.

GANHO:

OBIKHT. ZERO DIAB. RBL. HV;

BEAH TILT:

K Tt Olf-^ITOIW OC KARAMIA9 LfrA

Siln IHiiil/.tR.

VÃltAUS SK LiSENÇAt VIOP. 'VAI.lOAZt. DA (tÁIIprit^eNeiA*

rsxxxx^aax

l'lRRa.-rsO Wlj It.'IS!/203Í litiO::»

■pucaçAO EmUdoEm EsiaSemçapodeservafldRdaeffi
«5102/2023 nBcsi/«aiMtiwJTinteLpmJ)faw'flubltaViBwflaalHlB.ta,taw?aiwa
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1.3. Atos de Outorga (TV e RTV) da

Emissora;



I  I
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ESTRUTURA DO GRUPO ECONOMli
iProc.j

íOREIRAaWlA ,

\d^)Ll202.

DIFUSORA COMUNICAÇÕES S.A

(CONTROLADORA)

*
Grupo Econômico

Rádio c TV Oirusora do Maranhão Ltda.
ÍCít-ncIofi;

[Concessionária do Serviço de

Radtodifusio de sons c imagens - TV. em

S3o Luís/MA)

Rádio Caxias Ltda.

•H-í!; in.ims-.-iM,

tAutoriaatãria do Serviço de

Retraitsmissâo de Televisão - RTV, em

Tlmon/MA)

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Ai;rt'ii'to CaiTihon, 12G

Comtjcc • tüVtO-260 Sôo Luis/MA
C.NPJ 05 061 220-'000l /S - lE: 120465001

Pont'. 9ÍU7-l'ó2

I difusora |7'fl7"nT^T7t>. dífusorafTTt
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAR

PREGÃO ELETRÔNICO NS 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 2107001/2022

O signatário da presente, na qualidade de Representante Legal da Empresa
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, declara, sob as penas da lei, nos termos do
parágrafo segundo do art. 32 da Lei n" 8.666/93 que, após o seu cadastramento
nenhum fato ocorreu que inabilite esta, a participar do Pregão Eletrônico n'046
/2022 - CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

São Luís/ MA, 25 de agosto de 2022.

Glauber Rac

CPF: P(

gel F^nça da SilvaW^.553-54

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Ayenida Camboo, t20
Camboa - 65020-260 - Sdo Luis/MA
CNPJ; OÔ.66!.220/000)-78 - lE: I26ÔA5Q0I
Fone; (Oâ)

difusora Cfllü^IDÈa dífusoraPm
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO m 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2107001/2022

O signatário da presente, na qualidade de Representante Legal da Empresa
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, declara, sob as penas da lei, nos termos do
parágrafo segundo do art. 32 da Lei n° 8.666/93 que, após o seu cadastramento
nenhum fato ocorreu que inabilite esta, a participar do Pregão Eletrônico n°046
/2022 - CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

São Luís/ MA, 25 de agosto de 2022.

Glauber Rat

CPF: Oi

rpi F^nça da Silva
14.^.553-54

DIFUSORA COMUNICAÇÃO 5/A
Auericla Camboa, 120

Gamboa - (i5020-ZòO - São Luis/MA
CNPJ; OÔ-6éI.22O/0OOT-7S - lE: 126665001

Fone: {03) P-íiaí-lifri

^difusora GffllKQlito dífusoraGlD



DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2107001/2022

A DIFUSORA COMICAÇÃO S/A, inscrito no CNPJ nS 08.661.220/0001-78, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Glauber Rangel França da Silva, portador da Carteira de
Identidade nS 869069985 SEJUSP/ MA e do CPF nS 004.403.553-54, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

São Luís/ MA, 25 de agosto de 2022.

Glauber^ng^lfrança da Silva
(cPf: 0Ã4o3.553-54

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Auenido Comboa. 120

Comboa - 4p5ü20-260 - Sdo Luis/MA
CNPJ: OS.6Ò1.220/0001-T3 - lE; 126665001
Foo'»: (981 99127-1162

difusora difusoraGID



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti)s://ww>v.Dcdrciras.ma.tiov.br/

PEDREIRASIMA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 046/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o

^  presente certame.

Pedreiras/MA,^«lá^I de agosto de 2022.

DeniIWi^S^a Mcdmros
Pregoeiro lyjunicip^

Avenida Zeca Branco, a" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-raaii: cp!@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRARAS/M/

ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns;//www.Dedreira.s.ma.E»v.hr/

Processo Administrativo n® 2107001 /2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 046/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DA EMPRESA;

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ n" 08.661.220/0001-78

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 01/09/2022 10:42:58

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DIFUSORA COMUNICACAO S/A

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitaotes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clinue AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clíaue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei o° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.



GOVERNO DO

MARANHÃO
EMMESftFÁCIl.

ij f^arlnl

Autenticidade de

documentos

Proc.

FLS-,

Rui». .

S&tviw^

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

220435162

FatsCnois?!*^

Manwtis

lir:)^antiião&

Cotitulai

■nfcvmac^

NotfflcíKo» 0

Data do Protocolo:

■i 08/04/2022

Número de Registro:

f= 21200271251

Arquivamento;

1 20220435132

Empresa:

fl RÁOID CAXIAS LTDA

Documentols):

& Conliato

< Voltar

tSSlZlOS-BSOOVarmals

;Av. Pedio II. N'lS9-Cehtró;SàoLuIs - MA. 35010-450

GOVEANOOO
MARANHÃO

l)V««lA PÃfil

euvi(lorfaAJucom3.ma.govbP

©FAME^
i4eine«« I lae (■ IM*



GOVERNO DO

MARANHÃO
EMOBES* FÁCIL

SOiiU ti portiil

t\ Ac Il.tto 0*Cl'JtlV0 fjó

PElblWlRASíMA-- =

Autenticidade de

documentos

Proc.

FLS..
RuL..

Scnvlços

.piVraiim?

fVilss COíííJKW

f-tonuâis

Miiislrjp;^

Iimpbritndos

CcmOl.t^

■nfi;rnisçõâs

Notinçácde& 0

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 210957030

Data do Protocolo:

B 23/07/2021.

Número de Registro:

!= 21200207781

Arquivamento:

B 20210967030

Empr^a:

H RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTOA

Documentots):

£ Contrato

< Voltar

'(98)2105-8500 Ver mais

. Av. Pedro II. iTlBe - Ceritro. SÂo Luís - MA. eSOlO-450

GOVERNO DO |
MARANHÃO-

b8MI*AP4«lÍ

.puvlrMaiaJuarna/nágevbr

©FAMEP
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EHSRil* FACIl

;j-. :v-ri„L

âeivicta

Ai;c5K>c«luiko(Hr.í
•' f I. «j »* 1Tvi;n

Autenticidade de

documentos

PEDREIRAS/MA

DADOS OA CONSULTA

Proc.

FLS ..

ríuL.

L^siaçáe fi 211171271211171220

PArCe/OE

Faio Conosco

Data de Protocolo:

a 15/09/202!

Número do Registro;

1= 21300012737

M^rnlripánt
imiilBrilaòDS

Coniiiltv

ir^tOrnMiçdes

Na(iFcAc2«s 0

Arquivamento:

A 202U17127L 2U171220

Empreso:

D DIFUSORA COMUNlCACAO S/A

Documontettl;

fi Ala fi Estaluto Social

< Voltar

tSS)2I0S^S00 «Armais

Av Podre U. NI»-Centre. SÍo Luís-MA. ̂ 0-4S0

ouvidDrtHjucemajnagav.br
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões i pèDREllWSÍMA ^

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

iproc.
FLS.

1'Ãub.

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Código de Controle: 915D.21 FA.9623.61 FB

Data da Emissão: 19/05/2022

Hora da Emissão: 11:27:37

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/05/2022, com validade até 15/11/2022.

Página Anterior (/Seivicos/certidacinternet/PJ/AutenDcidade/Voltar)



PEOREIRASíMA

j

Histórico do Empregador
Dúvidaá^Mais^Frêqt

p Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

^nscrição: 08.661.220/0001-78
Razão social: DIFUSORA COMUNICACAO SA

íjome fantasia: CANAL DE IDÉIAS

Data de

Emissão/Leitura

1^/08/2022

01/08/2022

13/07/2022

24/06/2022

05/06/2022

17/05/2022

28/04/2022

09/04/2022

21/03/2022

02/03/2022

11/02/2022

23/01/2022

22/11/2021

03/11/2021

15/10/2021

k/09/2021
^7/09/2021
J9/08/2Q21
31/07/2021

13/04/2021
k/03/2021
06/03/2021

15/02/2021
k/01/2021

08/01/2021

20/12/2020

01/12/2020

1?/11/?n20

Data de Validade

20/08/2022 a 18/09/2022

01/08/2022 a 30/08/2022

13/07/2022 a 11/08/2022

24/06/2022 a 23/07/2022

05/06/2022 a 04/07/2022

17/05/2022 a 15/06/2022

128/04/2022 a 27/05/2022
09/04/2022 a 08/05/2022

21/03/2022 a 19/04/2022

02/03/2022 a 31/03/2022

11/02/2022 a 12/03/2022

23/01/2022 a 21/02/2022

30/12/2021 a 28/01/2022

11/12/2021 a 09/01/2022

22/11/2021 a 21/12/2021

03/11/2021 a 02/12/2021

15/10/2021 3 13/11/2021

26/09/2021 a 25/10/2021

07/09/2021 a 06/10/2021

19/08/2021 a 17/09/2021

131/07/2021 a 29/08/2021

13/04/2021 a 10/08/2021

25/03/2021 a 23/04/2021

06/03/2021 a 04/04/2021

15/02/2021 a 16/03/2021

27/01/2021 a 25/02/2021

08/01/2021 a 06/02/2021

20/12/2020 a 18/01/2021

01/12/2020 a 30/12/2020

12/11/2020 3 11/12/2n?n

Número do CRF

2022082000563687563409

I2022080100374147941650

[2022071301045115276139
; 2022062400505415115809

2022060500373408428813

2022051700532420567511

2022042800492142690770

2022040900515623605470

2022032100335558955200

2022030200205122767341

2022021100453382396300

i 2022012300573257282310
2021123001371306214442

I2021121101345487927399

'2021112201151443036460

'2021110301225306162028

2021101501413812737122

2021092601203861840904

2021090701532127169101

_ 2021081901460065509882

2021073101373660911438

2021041301502974858190

j 2021032501333091243571
2021030601252895179404

2021021501353855807325

!2021012703204221220406

I2021010803292223990907
I

2020122014380405290007

2020120103143790127540

' ?nPni117n?34114.5fi81755



Data de Validade Numero do CRF
Emissao/Leitura

202010240233145293795724/ 0 2020 24/10/2020 a 22/11/2020

05 10/2020 a 03/11/2020 20201005045254758570355/10/2020

16/09/2020 a 15/10/2020 2020091603442533884160

PEOBEIRAS/MA

Pror.Resultado da consulta em 01/09/2022 10:49:19



Validação de certidão de débitos emitida ÇEDREIRAS/MA
I Pf-oc ̂ jOjâiK/202

O serviço de validação de certidões emitidas destína-se ao órgão iidtante ou apRuU
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. ~

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Ccrtiaao



CüiUíiãu iSü üúiuísi

Ruuitado da Valldaçio da Cartidfo Na^atlva da Débito

N« da CertldSo: 111932/22

Data de Valldede; 26/10/2022

Data de EmlasSo: 28/06/2022 14:47:48

Inecrlçao Eetadual: 126665001

CPF/CNPJ: 08661220000178

Razlo Sodal! DIFUSORA COMUMCACAO S A

PEOREIRAS/MA

Proe. ^
FLs f y
Rut

(I,; I ;n-. •tr

V c 6,i:o -«ila Sc/a^C.CJrEít líCOS • 1CfDCí



C:iiU'Mo i-t OmitJ ASi/ú

RmuIUúo d« Villdiçla da Cartldto NagaUvaOlvMaAÜva dt OEvIdi AUvi

CERnoAO VÀUOAl

NadaCartIdiei D31147/22

Data de VaiMada: 06/0»/aoa2

Data de Emiiaiei 09/05/2032 10:01:46

Inaeriçio Eataduali 12666S001

CRP/CNP]; 08661220000178

Rai«0 Sedali DIFUSORA COMUNICACAO 5 A

oet-—ivcikijj peifl íeij/Zctruc - 2uii:^'2'W.'



PREFEITUWDÊSÂOtUlS

(/portaIPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) | pgpREisASi.yA
iKroc.««

!fl3.

#  ©
Home(/portalPrefeitura/isp/prlncipai/príncipal.jsO Credenciei (/portalPrefsitura/{8p/nola/credsncÍamento.J$f)

Q  ©
Validar NFSe (/credencíaniento/jsp/validacaonota/index.j8f) Acessar Sistema (/sistematributarío/)

Operação realizada com sucesso

Certidão foi validada com sucesso.

Validar oud^ certidão # Página Inicial 6 Imprimir Certidão

nnel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) B (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//>vww.Dcclrcinis.ma.tiov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 046/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em J32 de setembro de 2022.

Denii^fe^^^TMedeiros
Pregoeiro ftíunigipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



A  A

ESTADO DO MARANHÃO ' ̂D^.f
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS _.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti)s://\v\vw.pcdrtfiri>s.nin.gov.br/

Processo Administrativo n° 2107001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 046/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ n" 08.661.220/0001-78

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrelras.ma.gov.br



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 046/2022

PROCESSO UCUATÒRIO 2107001/2022

PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

Fornecedor: DIFUSORA COMUNlCACAO S/A

Representam»: S^ASTtAO WRYAS SILVA MOURA

Telefone: (98) 3214-3000

E-mall: financ8lrD@slstema(]lhjsora.com

Enderego: AV GAMBOA, 120 •, SAD LUIS • Maranhão - 65020-250

Hem Quant Unid. Descrição

CNPJ: 08.661.220/0001-78

2.600,00 UNO

1.600.00 UND

Inserção em emissora de TV a nível local com duração da 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de emissora, credendada pelo Ministério das
TdecomunlcaçOes. para divulgação de conteúdos de Interesse da
administração pública.

Inserção em emissora de TV a nível regional com duração de 01 (um) minuto,
distribuídas na programação de emissora, credendada pelo MInistórío das
Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de Interesse da
administração pública.

Divulgação de malerials jomalislicos de Interesse do município em emissoras
de televisão a nível local com duração de eté OS (dnco) minutos, credendada
pelo Ministério des Telecomunicações.

Divulgação de materiais )omallslicos de Interesse do município em emissoras
de televisão a nível regional com duração de até OS (dnco) minutos,
«edendada pelo Ministério des Telecomunicações.

Marca Modelo Totel Rã

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

11.80 30.680,00

12,50 18.750,00

SERVIÇO SERVIÇO ggQ 13000.OO

SERVIÇO SERVIÇO ggQ 13.000,M

Total RS 75.430,00

Validade da preposla: Coníorme estipulado no EdKal.

Condições de enirega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal; Conforme especificação do Edital. Assinado da forma digital por

SEBASrtAo WRYAS SILVA MOURA • IKI3412SS370

Dados: 0^091202210:41:40

DIFUSORA COMUNlCACAO S/A
08.661.220/0001-78



difusora

ITEM

.1 l'Ki:rKmiUAMlMCirALI)EI'p:nUElRAS/MA. -

PREGÃO ELETRÔNMC()N"IWf./2(l22 ; --=2sir;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21(1701)1/2022 '' '

Tcnüo examinndu tHiiaiilosnmcnlc a.s normas específicas do Prcíjâo F.lclrônico n."
046/2022, cti j(> oljjcio c u Rcgisln» ilc Preços para fnluras c cvenliiais publicações
cm emissora de TV para prcslaçào de scrsíços com abrangência de cobcrhira local
c regional pani divulgação dos infornialivos de uliltdade pública do município de
Pc(lreiras/MA, conforme as especineações conslanics do Anexo I lio Edital - Termo
de Referencia, c após tomar conhecimento dc todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1'ROPOSTA EINAL

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
Endereço: Avenida Cambou. n° 120. Cambou. São Luís - MA. 65.020-260
CNPJ: 08.661.220/0001-78 ' ̂
(98) 99195-1949

Eraaí!:imancciro@sistemadiíusorj.com

OBJETO: Regi.stro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de
TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para
divulgação dos inlbmtaiivos do utilidade pública do município de Pcdreirds/'.VlrV.

DESCRIÇÃO UNIDADE QÜANT. y. UNIT. V. TOTAL
Inscrçãoem emissora cie TV a nível local

1  com duração de 0! (um) minuto.'
distribuídas na programação dc
emissora, credenciada pelo Mlnisiério UNO 2.600 RSll.SO RS 30.680,00

íL das Telecomunicações, pani divulgação
[  de conteúdos dc interesse da
j  [administração pública, _ ' h [

f  •

■  VALOR TOT AL: RS 311.68(1,00 (trinta mil, scí.sccntu.s c uitvnta reais)

1. Declaro cjue nos preços indieutíos tia plaiulha de preços acima, estão incluidos todos
os c.u.stos. bencnçios, encargos, tributos e demai.s conlribiiições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legi.slíição cie rcgãncia desta licitação e que os sendços serão
realizados de acordo com as condiçõe.s estabelecidas iro Edital e seus ane.vos. que
ctmlicccmos e aceitamos cm Iodos os .seus termos.

3. O pnizo de validade desta propo.sta d dc 60 (SHSSENTA DIAS), dias. contados da
data de abertura, conforme previsto luv preàtnbulu do Edital do Pregão Eletrônico n".
Ü46/2022.

DIFUSORA COMUNICAÇÃO s/À - _

-ÍSdiftBor. Eate@Eto- difusoraGB
C.NP3;Oa,óíil.2ÍOZÚOO!-7a-lE:,lZb6óSD.01 : " "
Fon«:(<73) 9'>i27-n62



^^3 difusora
k  J.. *

Dechiix) que reuliáiremüs ds scrvívos liciladus nu diiia o horãno cnlabclecídos pela
("onlraindfl

5. Düclani que providenciaremos a suhsiíUiivil" do(s) scrvivo(s) rcjcUado(s) no todo ou
em pune pela coniniiame, iiti liipótcse de não cnnrormidade com as especíliçaçõcs
exigidas no Anexo I - i cnno de Relcrència. quando do seu rccebimenlo provisório
de tonnn iniediaia, de modo n nâo cumpromeier u andamcmo do evento, sem
qualquer custo para a Contratante.

í). inídnnamos. de.sttc já, que. ta.so nos .seja adjudicado o objeto da liciiaçiSo. os ^
pagamentos dcvcrüo sercoíditados à CONTA CORRIÜNTB n" 003578-2. ACíl-.NCíA
n" 010.3. BANCO DO NORDLiSTB. cm nome do DIFU.SORA COMCiNICAÇÀO
S^A.

7. Informamos que o Representante qtte assinará o futuro Contrato, será o ,Sr. Glaubcr
Rangel França da Silva. Portador do RG. sob o n".869069985 SFJUSP/MA, e CPF
n" 004.403.553-54, com residência na Rua 08, lote 08. Aruçagy. S2o Luís/ MA.
CHP; 65.068-331.

SÃO LIIÍ.S, 02 flüc .setembro de 2022.

DIFUSORA COlVÚMCAÇA S/A
CNIMt O^^.^MO/OOOl-78

DífÜCOBA COMUNICAÇÃO»/* , • -

, E^difusora c
C!.-., -.V tu:.. . i !fL

difusorafm

.: -• I. c

.ll-Tt u— ■ ■ -



município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N" 04«/2022

PROCESSO UCirATÕRlO 2107001/2922

VenMdor(es} do(s) ltem(5}

cEüR&r-;

Fornecedor: DIFUSORA COMUNICACAO S/A - 08.661.220/0001-78

Item Quant. Un Descrito Marca Modelo

Insei^o en emissora de TV a
nível local com duisçSo de 01
(um) mlnulo, distribuídas na
programado de emissora,

2600,00 UNO credenciada peie Ministério das ^VICO SERVIÇO
Telecomunica^es. para
dvuigatSo de conteúdos de
Interesse da administração
pública.

Inserção em emissora de TV a
nível regional om duração de 01
(isn) minute, tfistribuUas na
programação de emissora,

1.500,00 UNO credenciada pelo Ministério das SERVIÇO SERVIÇO
TelecomunicaçSe, para
ifivulgaçSo de conteúdos de
ittteresse da administra^
pública.

Divulgação dc materiais
jorrúllsticos de Interesse do
fflumdple em enisscras de

208,00 UNO televisão a nivel local com SERVIÇO SERVIÇO
duração de até OS (dnco)
minutos, oedenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.
Divulgação de materiais
jornalísticos de Interese do
município em emissoras de

208,00 UNO televisão a nível regionai com SERVIÇO SERVIÇO
duração de até OS (dnco]
minutas, credenciada pele
Mlnlsterta das Telecomunicações.

SERVIÇO SERWCO

SERVIÇO SERVIÇO

Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado % R$

RJ 11,80 3gj3(,55 RJ 12,50 RJ 32SOO.OO 5,60% RJ 0,70

RJ 12,50 i8.7S5_M RJ 12,50 RJ 18.750,00 0,00% RJO,00

RJ 62,50 jjgoow W 62,50 R$13.000,00 0,00% R$0/»

RJ 62,50 RJ 62,50 RJ 13.000,00 0,00% RJ 0,00

Total R$ 75.430,00 1.820,E

Fomeeeder^esj partldpantB{s)

Fornecedor

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Total Gerei

CNn ItemCsjVenckkKs)

0B.S61.220/0001-7B 1-2-3-4

Total Geral Total Orçado ECOnor^

R$7S.430,00 RJ 77.250,00 2,36% ^ gjpJ*

RJ 75,430,00 „.j5o,S52.«%



município de pedreiras/ma

Ata de Realização do Pregão Eletrfinico

PREGÃO ELETRÔNICO H" 046/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 2107001/2022

Às 16:05:08 horas do dia 31 de Agosto de 2022 reuniram-se no site www.llcitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Ofícial e
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos
relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em
emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos
informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federai n" 10.520/02; na Lei
Complementar n^ 123/06; no(a) ; subsidíariamente na Lei Federai n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições
fixadas no editai e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

iniciando os trabalhos o(a) Pregoeirofa) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no editai,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos iicitantes relativamente aos

lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) desle pregão o(s} fomecedor(es) abaixo reiacionado(s}:

Fornecedor

DIFUSORA COMUNiCACAO S/A 08.661.220/0001-76

Enquadramento

Orsndt Poite

Propostas

A participação na presente disputa do(s) tote(s)ou ítem(ns) evidenda(m) ter o proponente examinado todos os termos deste

edital e seus anexos aceitando irretrataveimente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta

inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito; "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS

AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

2358 DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08661220000178 SERVIÇO SERVIÇO RS 12.50 I cindfludt I —

Lances do Item 1

Fornecedor

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Valor Lance RS Data/Hora

08.661.220/0001-78 R$ 12,50

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78 R$11.90

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78 R$11,80

25/06/202217:04:29 Classificado

31/06/202216:36:41 Negociacao

31/08/2022 17:07:25 Negociacao

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeifo 31/03/2022 Boa Tarde Senhor(s), vamos inidar o PE 046/2022-SRP, Boa sorte!
16:05:08

hnps'j'/dv7rs78smtpx8.doudfront.nei/reports/pregao/«7e66/complelo_relaiorici_alB_final_completo_28220e236.htrrt



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022

16:06:54

Sistema 31/08/2022

16:07:19

Sistema 31/08/2022

16:17:22

Sistema 31/08/2022

16:35:59

Sistema 31/08/2022

16:36:41

Sistema 31/08/2022

16:46:02

^ Pregoeiro 31/08/2022
I  16:50:03

Sistema 31/06/2022

16:53:02

O ITEM 1 foi ordenado e dassificado. Boa sortei

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s}. Fomecedor(es).
não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será
encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi
encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 1 negociado no valor de RS 11,90 pelo fornecedor ID: 2358 - Data Prop.: 25/08/2022

17:04:29

O tempo de negodaçâo está encerrado.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

31/08/2022

17:03:05

31/08/2022

17:05:47

31/08/2022

17:07:25

31/08/2022

17:15:50

31/08/2022

17:30:26

02/09/2022

09:59:19

Pregoeiro 02/09/2022

10:04:50

Sistema 02/09/2022

10:10:27

Sistema 02/09/2022

10:40:30

Sistema 02/09/2022

10:42:32

Prezado Senhor ücitante. Reiniciaremos a fase de negociação.

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es),

não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será

encerrado automaticamente! A disputa do ITEM 1 foi reiniciada pelo seguinte motivo: para buscar

um melhor preço para administração pública.

Como não houve lances nos últimos 02 (doía) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi

encenado SEM a pronogação automática.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 1 negociado no valor de R$ 11,80 pelo fomecedor ID: 2358 - Data Prop.: 25/08/2022

17:04:29

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor DIFUSORA COMUNICACAO S/A venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$11,80.

Srs. licitantes, apús a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
fomecedor DIFUSORA COMUNICACAO S/A •08.661.220/0001-78 , tendo em vista, que cumpriu

os requisitos habílitatórios exigidos no instrumento convocatório.

E nada mais havendo, declaro a empresa DIFUSORA COMUNICACAO S/A - 08.661.220/0001-78.

vencedora do certame.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo da 30 minutos para intenção de recurso, se houver

interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausôncia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do

direito de recorrer adminislrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Declaro encerrado o cerfame..

Classificação Final do item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

htlps://dv7rs7ãsmlpx8.cloiJdrronl.net/reports/pregao/47966/campleio_relatorio_ate_rinal_comp)elo_282206236.html



ClasslflcaçSo Rnal do Item 1

Posição Licitante

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

CNPJ

08.661220/0001-T8

ProcOQ^L^C-;

Melhor Oferta RS

R$11.80

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 2

ID Fornecedor Marca Modeio Proposta RS Situação Motivo

61086 DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08661220000178 SERVIÇO SERVIÇO RS 12,50 | cunlflcada | -

Lances do Item 2

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78 R$ 12,50 25/08/2022 17:04:29 Classificado

Mensagens do item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022

16:06:54

Sistema 31/08/2022

16:07:19

Sistema 31/08/2022

16:17:22

Sistema 31/03/2022

16:35:59

Sistema 31/08/2022

16:46:02

Pregoeiro 31/08/2022

16:50:35

Sistema 31/08/2022

16:53:02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

31/08/2022

17:03:05

31/08/2022

17:05:47

31/08/2022

17:15:50

31/08/2022

17:17:32

31/08/2022

17:27:34

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es}.
não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será

encenado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi

encemado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

Prezado Senhor Licitante, Reiniciaremos a fase de negociação.

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es).
não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será

encerrado automaticamente! A disputa do ITEM 2 foi reiniciada pelo seguinte motivo: para buscar

um melhor preço para administração pública.

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi

encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

hltps:/Wv7fs7e8mlpx8.cioudífOfiLnei/teports/preg8O/<7966/complelo_relfllor1o_ata_linal_complelo_28220e236.html



Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

1  I

Sistema 31/08/2022

17:30:26

Sistema 02/09/2022

09:59:19

Sistema 02/09/2022

10:10:27

Sistema 02/09/2022

10:40:30

Sistema 02/09/2022

10:42:32

O fornecedor DIFUSORA CGMUNICACAO S/A venceu o ITEM - 2 peio valor de R$12,SO.

Srs. licitantes. ap6s a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o
fornecedor DIFUSORA COMUNICACAO S/A -08.661.220/0001-78 . tendo em vista, que cumpriu
os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s}. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência da manifestação da intenção de recurso, operou-se a decadência do
direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento ed//a//CfO.

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: Declaro encerrado o certame..

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78

Melhor Oferta R$

R$ 12,50

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

66142 DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08661220000178 SERVIÇO SERVIÇO R$62.50 | ciauiflcada | -

Lances do Item 3

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78 RS 62,50 25/08/2022 17:04:29 Classificado

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

16:06:54

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es),

16:07:19 não havendo novos lances nos Llilimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será

encerrado automaticamentel

Sistema 31/08/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi

16:17:22 encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 31/08/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances peio período de 10 minutos.

16:35:59

Sistema 31/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

16:46:02

htlp8;//dv7rs78smlpxfl.cloudfront.net/íepoi1s/pregao/47966/completo_felatorlo_ala_flnaí_compteio_2022Oa236.himl



Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 31/08/2022

16:50:43

Sistema 31/08/2022

16:53:02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

31/08/2022

17:03:05

31/08/2022

17:05:47

31/08/2022

17:15:50

31/08/2022

17:17:32

31/08/2022

17:27:34

31/08/2022

17:30:26

02/09/2022

09:59:19

Sistema 02/09/2022

10:10:27

Sistema 02/09/2022

10:40:30

Sistema 02/09/2022

10:42:32

Prezado Senhor Ucitante, Reiniciaremos a fase de negociação.

O iTEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 {dez) minutos. Sr(s). Fornecedorfes),

nâo havendo novos iances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o iTEM 3 será

encerrado automaticamente! A disputa do iTEM 3 foi reiniciada peio seguinte motivo: para buscar
um melhor preço para administração pública.

Como não houve iances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi

encerrado SEM a proirogação automática.

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para iances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para iances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor DIFUSORA COMUNiCACAO S/A venceu o ITEM • 3 pelo valor de R$62,50.

Srs. licKantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o

fornecedor DIFUSORA COMUNICACAO S/A -08.661.220/0001-78 . tendo em vista, que cumpriu

08 requisitos habiiitatóhos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de recurso, operou-se a decadência do
direito de recorrer adm/n/sfra/íVernerr/e, nos fermos previsto no instrumento editallcio.

A disputa do tTEM 3 está encerrada. Despacho: Declaro encerrado o certame..

Classificação Final do item 3

Posição Licitante

DIFUSORA COMUNICACAO S/A

Melhor Oferta R$

08.661.220/00(}1-78

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 4

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

61575 DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08651220000178 SERVIÇO SERVIÇO R$62.50 [ claMiflcada -

Lances do Item 4

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

DIFUSORA COMUNICACAO S/A 08.661.220/0001-78 R$ 62,50 25/08/2022 17:04:29 Ciassificado

https://Ov7rB76smlpx8.cloudfront.neUfeports;pre9ao/47966/complelo_fclalorio_ala_final_cofnpleto_28220a236.litml



Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

fEOííELV;;:!.-;, i

Sistema 31/08/2022

16:06:54

Sistema 31/08/2022

16:07:19

Sistema 31/08/2022

16:17:22

Sistema 31/06/2022

16:35:59

Sistema 31/08/2022

16:46:02

Pregoeiro 31/08/2022

16:50:50

Sistema 31/08/2022

16:53:02

Sistema 31/08/2022

17:03:05

I  Sistema 31/08/2022
17:05:47

Sistema 31/06/2022

I  17:15:50

Sistema 31/08/2022

I  17:17:32
Sistema 31/08/2022

'  17:27:34

^ Sistema 31/08/2022
17:30:26

I  Sistema 02/09/2022
09:59:19

I  Sistema 02/09/2022
10:10:27

I  Sistema 02/09/2022
10:40:30

I  Sistema 02/09/2022
I  10:42:32

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(5). Fornecedor(es},
nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da ̂ se competitiva o ITEM 4 será
encerrado automaticamente!

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi

encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

Prezado Senhor ücitante, Reiniciaremos a fase de negociação.

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es),

não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será

encerrado automaticamente! A disputa do ITEM 4 foi reiniciada pelo seguinte motivo: para buscar

um melhor preço para administração pública.

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi

encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 4 está em negociação e licará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O lempo de negociação está encerrado.

O fornecedor DIFUSORA COMUNlCACAO S/A venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$62,50.

Srs. ílcitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
fornecedor DIFUSORA COMUNlCACAO S/A •08.661.220/0001-78 , tendo em vista, que cumpriu

os requisitos habílitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do
direito de recorrer administrativamente, nos lermos previsto no instrumento editallcio.

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: Declaro encerrado o certame..

Classificação Final do Item 4

Posição LIcitante

DIFUSORA COMUNlCACAO S/A 08.661.220/0001-78

Melhor Oferta R$

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/repofts/pregaQ/47966/comptelo_felalofiQ_ata_flnal_complelo_282208236.html



Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem JícàoXií-. Ú
Sistema 31/08/2022

17:38:54

Sr(s). Fomecedor(es). o Pregão n" 046/2022 foi SUSPENSO. -.2ÍM
Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 02/09/2022 09:00 (horário oe

Brasília), para continuação do certame.

Sistema 01/09/2022

10:41:40

Sistema 02/09/2022

09:06:46

Pregoeiro 02/09/2022

09:07:43

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O fomecedor DIFUSORA COMUNlCACAO S/A acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n° 046/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no

rol de menus da Saía de Disputa, do dia 02/09/2022 09:07:00hs até o dia 02/09/2022 11:07:00hs

para o(s) fornecedor(es):

DIFUSORA COMUNlCACAO S/A.

Sistema 02/09/2022 O fornecedor DIFUSORA COMUNlCACAO S/A acabou de ENVIAR

09:22:37 proposta_final_tem_1_1662121357.pdf no proposta final.

Sistema 02/09/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor DIFUSORA COMUNlCACAO S/A foi
10:01:44 encerrado pelo Pregoeiro(a)l.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 10:42:32 horas do dia 02 de Setembro de 2022 cuja ata foi
lavrada pelo{a) Pregoeiro(a).

DENILSdN SÒgS^EDEIROS
Pregoeirofajoncial

ELIPETJf^SOUSA

Equipe ae Apoio

FRANCISCA JARpEAI^ ESPINOZA OLIVEIRA
--—Equipe de Apoio

Autenticação: 53CBE025B49C66DE5BC1382EE5145619

htlps://dw7r57esmlpx8.cJoudfronLnel/fe[»rts/pregao/4786e/complelo_rel8lorio_ata_final_complelo_28Z206236.html



município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 046/2022

PROCESSO UCITATÕRIO 2107001/2022

1; ■ l.S UOTANGr

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PREGOEIRO ao(a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA coaiunica aos imwusades • parUcIpontat de PREGÃO ELETRÔNICO
O46/2O22referantaèfteg(strsden«(esp<nA;tu'U«et«>ift'Mpuliilca;Oftt«'namsson0STVo«/sp«tía7ao(jss>n49eta»»afifan94rasoeeoaMurBlee*ie'agiOiwpa;a i»>i;igaç«o

aos innumalivos De utiuMde pCWeã 00 mumel/M 0» PiemInifMA.. que ADJUDICA nos tennef flo Inciso IX do Ail. 17 do Decreto n* 10.Q24/201B. o objeto do carisma a(*)

empres8(s):

FemecMiar; DIFUSORA COMUNICACAO S/A -OS.etlJ20/Hai-7a

Bam QutflL Ufl Descttçlo

^  2AOO,00 UNO InMcçSp em erMuece de TV i nível locsl com
dunçlo de 01 (um) mUitdd, dWOuldse ni
proorimeçlo da cmlssom. eedincUde peto
Untieno dst ISIecomamlceçOes. psve dlvUsecle

de cemaitoet ee rures» de eareilitvsfSe (HieSea.

2  IBOOjn UNO IneeicSe em embiwia de TV e nJvel regunel cam
diaapSe ee Ot (um) mlnue. dUitouidit na

prpgrameçsa de •miiswi, uedenesas pelo
MediiáriD dds TelocamuncepOet. para dmdOKlP

de conleilaee de eseresu de edmán>ii7B(Se púbica.

.  201.00 UNO Onvloetie de nelenaii lemitaicm de nnue da

(Tuugpia em emisures de leieMsia e rinel tocai

cem duveçio de ali Oi (Cnce) mimaci, cndendida
pelo Mmwidddii TeitconujnJca$Ses.

^  208JB UNO Omulpaçia de mateneto jomeOibcai de tminiu da
nudaapto em emissciai de tetomsio d nlval reotontl

com dtfaçSo de na 05 (anca) mmuioi, cvadencladi
peto IleMino dai tctoCflmueaa^eL

UnItbM Toul

Adjudicado Adjudicada

RStI.M UOOSMJO

ns I2.H )U IS.7HA)

MS2.S0 Kttsmue

«02.59 «MdOO.OO

Subtoui

Adjudlcddo;

RS

75M30,00

UidlW» Ecen.

Ofsadò Total Orçado % Ecen. Rt

«12.50 «USOOiOC (itCHK «O.TO

«12,50. M1STM.OO 0.0015 «ODO

«SL50 «tonos,«O o/xm no.oo

«02.50 «tooeo.oo 0,00» «0.00

SubtdUI 2,36% RS

Orçado; 1.820,00

RS

77.250,00

TOTAL GERAL 00 PROCESSO

Tolat Adjudicado TolalOtcide Econcmia RS

eiras • warantiâo, 12 de Setembro de 2022

N^IlSÒ^OUSA MEDEIROS
M., R^OEIRO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iit(n.s://^\'>vw.DC(ii-einis.ma.t;ov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022-SRP

Após analisar as propostas de preços e documenlos de Iwbilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n® 046/2022, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais
publicações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura
local e regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município de
Pedreiras/MA, e em conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria de n° 003/2022 e tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa:
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 08.661.220/0001-78, sediada na
Avenida Gamboa, n" 120, Gamboa, CEP n° 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 75.430,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais), nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Mimicipal n" 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreira.s/ 12 de setembro de 2022.

E)railsotKSousà^Medeiros
PregoeirOvM^cipal
Port. N° 0Ò372022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-000, Ccntro-PedreIras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lntns;//w>\'>v.ncdrciras.ma.gi>v.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações cm emissora de TV para
prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informa
tivos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa:
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 08.661.220/0001-78, sediada na Aveni
da Camboa, n° 120, Camboa, CEP n° 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor
total de R$ 75.430,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais), nos termos da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal rf 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
Q° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e de
mais normas pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

Pedreiras/MA, em 12 de setembro de 2022.

\jJ"eríH^n Sot^a Medeiros
Pregoeirclvlunicipal
Port. N® 003/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIAS - CONCEDER: 06/2022

Portaria N"05/2022

O Sccreiáriü Municipal dc l-inanços de Pedreiras -
MA. no uso de suas alribuiçSes legais que lhe sSo conferidas
pela lei orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder o Sru, FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA
VIANA, Coniadora, portadora do CPF n"609.895J93 -00 c RG
n°025773432ü03-8. o valor de RS 1.050.00 (hum mil c
cinqüenta reais), equivalentes a 03 (tre.s) diárias, para custear
despesas dc viagem a São Luis. durante os dias 14 a 16 dc

setembro dc 2022, onde a mesma resolver assuntos de inlcressc
do município no TCE - MA.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária; 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria
Municipal dc Finanças, Elcnicnto dc Despesa: 3.3.90.14.00
OlÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão á conta da
fonte dc recurso 1500000000 * RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

11) — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 13 DE
SETEMBRO DE 2022.

Jânio Luiz Marques I-cmandcs
Secretário Municipal de Finanças

r PORTARIAS ■ CONCEDER: 254-F/2022 -

PORTARIA R.H. n°. 254-F/2022

A SENHORA MAKCIA FABÍANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRlBUIÇtÍES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr (a). MARIA ALICE DE CARVALHO
SILVA ROCHA. 90 (noventa) dias dc licença prêmio referentes
ao segundo qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados dc
03/10/2022 a 02/01/2023, do cargo dc Profcsaora, Junto à
Secretaria Municipal dc Educação • Regime Estatutário.

Dê-sc Ciência e Cumpra-se

DepanamonU) de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 13
de setembro de 2022.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de RecuROS Humanos

• PORTARIAS-CONCEDER: 254^2022 ^
PORTARIA R.H. n°. 254-G/2022

A SENHORA MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS.
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

I  t'Li4(CW:v'-W''1.A
RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr (a). MAIUA IRlSOTAÍr^fe5§ÕÍ
PEREIRA, 90 (noventa) dias de íiccnça prêmio rerercnics ao
sexto qüinqüênio 2015/2020, a serem gozados dc 02/10/2022 a
01/01/2023. do cargo de A.O.S.D., junto ã Secretaria Municipal
de Educação - Regime Esiaiutárío-

DE-sc Ciência c Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, em 13
dc setembro de 2022,

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

^SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PJCITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA
mm yclTAÇÃQ: CI44|?022
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N* 044/2022-SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N' 044/2022,
do tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada Contratação dc empresa para
romecimcnio dc Gás Liqüefeito de Petróleo — GLP c vasilhame
dc 13 kg, para atender os necessidades do Município dc
Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: IRMÃOS
OLIVEIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n'
00.736.632/0003-80, sediada na Rua da Salvação, 1421
Aeroporto CEP 65.727-000 Trízidcla do Vaie — MA, vencedora
do certame no valor total de RS 341.250,00 (Trezentos e
quarenta e um mil c duzentos c cinqüenta reais), nos termos da
Lei Federa) n° 1Q.S20, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal
11° 10.024/2019, Decreto Federal ti° 7.892/2013, Decreto Federal
n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006.
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamentc as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. O Pregociro informa ainda, que os autos do Processo
SC encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente.
Pedrciras/MA, em 12 dc setembro dc 2022. Dcnilson Sousa

Medeiros - Pregociro Municipal - Port. N° 003/2022.

SiSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA
I  LICITAÇÃO: 046/2022 _ ,

V RESULTADO DE JltLGA.MENTO DA LICITAÇÃO. Ijt
PREGÃO ELETRÔNICO N' 046/2022 -SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022,
do tipo menor preço por item. visando o Registro de Preços para
futuras e eventuais publicações cm emissora dc TV para
prestação dc serviços com abrangência dc cobertura local c
regional para divulgação dos informativos de utilidade pública
do município de Pcdrciros/MA. cujo objeto foi adjudicado o
empresa: DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, inscrita no
CNPJ n° 08.661.220/0001-78, sediada oa Avenida Comboa. d°
120. Camboa, CEP n° 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 75.430,00 (Sciema c cinco mil c
quatrocentos e trinta reais), nos lermos da Lei Federal n° 10.520,
dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Dccrelo Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018.

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma - CPF: *".369.343-** em 13ã)9/2022 17:1726 - iP com n': 192.168.0.100 ̂
Autenticação em: www.pedreira8.ma.gov.br/dl8riooRrial.php7ldci433 S
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Decrclo Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021.
Lei Complementar a°. 123/2006, alterada pula Lei
Complementar o® 147/2014 e Lei Complementar n" Ij5,'2f)!/i.
utilizando-se subsidiaríamcntc as normas da Lui n® 8.666/93 c
suas olteravOis c demais normas pertinentes. O Prcgociro
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
fhmqucadas aos intenusodos a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no horário de expediente. Pedreiras/MA, cm 12 de
setembro de 2022. Ocnilson Sousa Medeiros - Prcgociro^•^Municipal • Port. N® 003/2022. *

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES . EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220750/2022 _
EXI RA I O DE CO.NTR/LTO N® 20220750/2022 - PREGAO

I  N° PE 047/202l-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
1011001/2021. PARTES: l-UNDO DE DESENV. DA
EDUCAÇÃO BÁSICA c a empresa MAY MOVEIS EfRELl -

I  ME. CNPJ 21.066,986/0001-72. OBJETO: Contratação de
'  empresa para fornecimento de materiais permanentes diversas,

destinados a suprir as necessidades do I-iindo de
Desenvolvimento da EducaçSo Básica (FUNDEB) dc Pedreiras /

I  MA. VICENCLA: 13 dc Setembro dc 2022 a 31 dc Dezembro
dc 2022. VALOR DO CONTIUTO: RS 83,685.00 (oitenta e
três mil, sciscenlos e oitenta e cinco reais), DOTAÇ.ÃO;
Exerdcio 2022 Atividade 2.087, Classificação econômica
4.4,90.52.00 Subelcmcnlo 4.4.90.52.42, no valor dc RS
83.685,00. PREGÃO N° PE 047/2021-SRP. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Ixi Federal n® 8.666/1993 c
demais normas pertinentes â cspòcie. Pedreiras • MA. 13 dc
Setembro dc 2022. DAVID WINSTON LIRA XIMENES,

'  Secretário Municipal de Educação, PEDREIRAS • MA, 13 de
Setembro de 2022. DAVTD WINSTON LIR/V XIMENES -
Secretário Municipal dc Educação.

Assinado otelronlcamenle por José Anderson da Silva Uma -CPF: •••.3S9.343-"em 13/09/2022 17:17:26 - IP com n': 192.166.0.100 [g
Autenileação em: svww.pedmlrB5.ma.gov.br/diaríoo8cial.pnp7ids1433 {1?
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns://w\vw.nc(ircirus.ma.L»ov.br/

À Procuradoria Geral do Município de Fedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

2107001/2022, referente ao Pregão EletrÔDÍco N" 046/2022, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais publicações em emissora de

TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regional para divulgação

dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA, para a devida aprovação

deste setor, com o disposto na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federai

n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Mu

nicipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, altera
da pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsi-
diariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 14 de setembro de 2022.

DeniistSh-SMsa Medeiros

Pregoeiro MijnUipal
Port. N® 003/2022

RECEBIDO EM: fi l í/r l

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

E-mail: cpI@pcdrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httl>s;//\v^v.nedrciras. ma. eov.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENfLSONSOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 046/2022
PROCESSO n® 2107001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 046/2022 - objetivando o Registro de Preços
para futuras e eventuais publicações em emissora de TV
para prestação de serviços com abrangência de cobertura
local e regional para divulgação dos informativos de
utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

írRElUATÔRlQ

Por força da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se

subsidiariamenie as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para

futuras e eventutus publicações em emissora de TV para prestação de serviços com

abrangência de cobertura local e regional para divulgação dos informativos de utilidade
pública do município de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos

constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ n® 08.661.220/0001-78, sediada na
Avenida Gamboa, n° 120, Gamboa, GEP n® 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do certame

no valor total de R$ 75.430,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais),

considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à

qual foi adjudicado o objeto licitado, em 12 de setembro de 2022.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: procuraüoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www,nctireiras.ina.gov.br/

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicítou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis sintesc breve, passemos à análise.

n-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatòrio transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatòrios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram fumadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatòrio impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação cm exame.

ni-CONCLUSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria inanifesta-sc no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatòrio em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n® 046/^022 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: hHn5:)7\v\vw.nedreira5.ma.gov.br/

OS aspectos técnicos, econômicos c fínanceiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regencia.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 15 de setembro de 2022.

FabpKM Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n°III, CEP: 65.725-000, Ceniro-Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liH[)s://» ww.ncdiciras.Hiii.üHv.Or/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 046/2022-SRP

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n® 046/2022, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais
publicações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e
regional para divulgação dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA.

Abalizado na Proposta apresentada peta empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

2.600,00

DESCRIÇÃO

Fornecedor; DIFUSORA COMUNICACAO S/A- 08.661.220/0001-78

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO A^DlStDO
Inserção em emissora de TV a nível
local com duração dc 01 (um)
minuto, distribuídas na programação

1  2.600,00 UND de emissora, credenciada pelo RS 11,80
Ministério das Telecomunicações,

I  para divulgação de conteúdos de
'  interesse da administração pública,

Inserção em emissora de TV a nível
I  regional com duração dc 01 (um)
I  minuto, distribuídas na programação
2  1.500,00 UND de emissora, credenciada pelo R$ 12,50

Ministério das Telecomunicações,
para divulgação de conteúdos de
interesse da administração pública.

'  Divulgação dc materiais jornalísticos
de interesse do município em

3  208,00 UND emissoras de tebvisSo a nivd local
'  com duraçao de ate 05 (cmco)

minutos, credenciada pelo Ministério
das Telecomunicações.
Divulgação de materiais jornalísticos
de interesse do município em

4  208,00 UND dc .elevMo a nível
regional com duraçao de ate 05

(cinco) minutos, credenciada pelo
Ministério das Telecomunicações.

208,00

208,00

R$ 62,50

R$ 62,50

TOTAL

ADJUDICADO

R$30.680,00

RS 18.750,00

R$ 13.000,00

R$ 13.000,00

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras,

E-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO iWARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: lilii)s://\v>v\v.i)c(lreiras.niH.o«v.br/

I
iV-V"

Adjudicado para: DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ n" 08.661.220/0001-78,
sediada na Avenida Gamboa, n" 120, Gamboa, GEP o® 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 75.430,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais).

Pedreiras/MA, em 16 de setembro de 2022.

D^ilsonSbusa.MedeirDs
Pregoeiro Municipal
Port. n® 003/2022

Avcoída Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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19/09/2022 14:19 LICITANET • Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 046/2022

PROCESSO LICITATÓRiO 2107001/2022

UCrtANgT'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO —
—

Após constatada a regulandade dos atos procedimentais, o(8] SECRETAR10(A}. HOMOLOGA nos termos do Indso VI do An, 13 do

Decreto n^ 10.024/2019, o resultado do procedimento llcitatãrío em epigrale. ago objeto é: fítgaUotíePnçoipémMurts e BventuálspuMafôesémemisseraaa
TVpsre pttslaçBo de serviços com ab/engêntía He cobertura local a reglenal par» glvulgaçio dos Informativos de utilidade pública do munielpla da PadreIras/MA,

Fornecedor: DIFUSORA COMUNtCACAO S'A -OS.eei.UO/OOOl-TB

Kim Quint. Uit DeeertçSa

1  ZSOO.OO l/ND Inierçlo em emeiorQ de TV a nfvef 'cca:

com âjracSo de Ot (um) miruila,

dtetiAuldas na progrvnaçAo da eoueora.

oedencisda pew MlNtMno daa

Tolecotmintca^t, para dvulgaçSa de

eenteúaat de anereue de adminuracte
pòeaca.

Unitário ToUi

Mares Modelo Adjudicado Adjudicado
Unitário Total Eeen. Economia I

Orçado Orçado % RJ

RS12.S0 RS32.eoa.00 S.BO RS0.70 I

I.SDOiOO. UND Inidiçás em emisiora de TV e nível
regenal eem dumçáe da 01 (um) mtnuu.

diUnauldas na piogramaçáo da ecnuora.

oedanciada pele Mimiténo dat
Taleconiunicataei. para divulgaçás da

caneúdoa de RerosM da adcniruOaçáo

púeSca.

RSIZSO RS 16.750.00 RS 12.S0 RS 18.750.00 O.t» RS 0,00

209.00 UNO Ohrulgacao de malarfjU jornalliuoi da
intareasa do madclpo em emiucras de

tetevltèd a nível locel com dura;áo de aiá

OS (cinco) minulee, credenOeda paio

MíNatirto dat Telocomunicaçdea.

208,00 UND Olvulgaçao da maieflili jornailiticoi de

inleresH do município em emíaiorea de

tele^aSo a nível regional com durs^ de

alá 05 (anca) minutos, credenoada pelo

MIreilArio dei Telocomuniceçôei.

RS62.» RaiailOp.00 RS82,U RS13.000.DO 0,00 RS0,00|

RSe2,50 RS13II0O.00 RSe2,6a RS13.000,00 0,00 RSOOO I

SubtoUI Adjudicado fU 78.430,00 SuMotál Orçado: R| 2^8% RI
77JUM,IM 1,820,00

TOTAL GERAL 00 PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia K Econemti Rt i

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legels efeitos.

Pedrelra»-MA .19^ Setembro da 2022

MARIA VANWg/H^lbi^itEiRKlErTE
SECRETARI0{A)

hltps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/4796S/relatorio_preg80_bomologado,completo_739325487.hlml
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https.7/w\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
046/2022, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: DIFUSORA COMUNICAÇÃO
S/A, inscrita no CNPJ n° 08.661.220/0001-78, sediada na Avenida Camboa, n° 120, Camboa, CEP
n° 65.020-260 - São Luis/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 75.430,00 (Setenta e cin
co mil e quatrocentos e trinta reais), objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais pu
blicações em emissora de TV para prestação de serviços com abrangência de cobertura local e regi
onal para divulgação dos informativos de utilidade pública do município de Pedreiras/MA. Autorizo
os serviços com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal
n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras (MA), 19 de setembro de 2022.

Maria VanúsaJtracíarereira Leite
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
e-mail: aabincte@Dedreiras.ma.gov.br
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65.138-000 — Riiposa/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 529.521.93 (Quinhentos c vinte c nove mil, quinhentos e
vinte c utn reais e noventa c tr£s centavos), objetivando o
Registro de Pregos para futura, eventual c parcelada contratação
de empresa para aquisição de moveis projetados, vidraçarías,
granitos c portão de alumínio, destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA. Autorizo os
fomecimcnios com base nos termos da Lei FcdciBl n* 10.520, de
17 de julho de 2002. Decreto Federal tf 10.024,7019. Decreto
Federal n" 7.8927013, Decreto Federal n' 9.4887018, Dccrcttt
Municipal n° 0037021. Decreto Municipal n' 0047021, Lei
Complementar n°. 1237006, alterada pçln Lei Complementar n°
1477014 e Lei Complementar n" 1.5571116. utilizando-se
subsidiaríumenie as normas da Lei n" 8.666/93 e suas altcraçOcs
e demais normas pertinentes. Pedreiros - MA. 19 de setembro de
2022. DAMIAO FFUPE BARBOSA - Sccretirio Municipal de
Administração • Autoridade Competente.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LlCrTAÇÕÉS - j
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.;. 046/2022. _ J

^^VISO DE HOMOLOGAÇÃO. PRECAO ELETRÔNICO ̂
N' 0467022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o tf 046/2022, do tipo menor

^ preço por liem, cm favor da empresa: DIFUSORA
comunicação S/a. inscrita no CNPJ n»
08.661.220/0001-78, sediada na Avenida Comboo. ii° 120,
Camboa, CEP n° 65.020-260 - São Luls/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 75.430,00 (Setenta c cinco mil e
quatrocentos c trinta reais), objetivando o Regíslro de Preços
para futuras e eventuais publicaçdcs cm emissora de TV pura
prestação de serviços com abrangência de cobcniua local c
regional para divulgação dos informativos de utilidade pública
do município de Pedrciras/MA. Autorizo os serviços com base
nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n' 10.0247019, Decreto Federal n° 7.892/2013.

Decrclo Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021.
Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n".
I237Q06, alterada pula Lei Complementar n° 1477014 c Lei
Complcmenlar n° I55/21H6. utilizando-se subsidiariamcntc os
normas da Lei n° 8.666/93 e suas altcraçães c demais normas

I  penincmes. Pedreiras (MA). 19 de setembro de 2022. Maria /
2^nnusa Inicio Pereira Leite - Chefe de Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220770/2022

EXTR.-\TO DE CGNTR/\TO N° 202207707022. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa:
G D DE SOUSA NETO EIRELI, inscrita no CNPJ
03.459.973/0001-81. OBJETO: Contratação dc empresa para
Fontecimcnio dc Equipamentos dc Informática, para atender as
necessidades do Ftmdo Mimicipnl de Assistência social de
Pcdreiras-MA, conforme PREOAO N" PE 019/2022-SRP c
proposto apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, dc
17 dc julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas allcraçOcs.
VALOR: RS 6.644,24 (seis mil, sciscentos c quarenta c quatro
reais e vinte e quatro centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: Exercício 2022 Atividade
0218.082440016.2.077 Gestão do IGD - PBF , Clussincação
econômica 4,4.90.52.00 Equipomeatns e material permanente,
Subelcmenlo 4.4.90.52.99, no valor de RS 6.644,24. VIGÊNCIA;
19 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.

SIGNATÁRIOS: O St». STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA - Sccrctiria Mun. de Assistência Social, pela
Contralante c o Si». GONÇALO DELMIRO D£ SOUSA NETO.
pela contratada. Pedreiras - MA, 19 dc Setembro de 2022.
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

Secretária Muu. de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA »
SOCIAL - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220769/2022 "
EXTIUTO DE CONTRATO N» 20220769/2022. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa:
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ

17.293.339/0001-26. OBJETO: Conlraiação dc empresa para
Furnccimcnin dc Equipamentos de Informática, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social dc
Pcdreiras-MA. conforme PREGAO N» PE 0197022-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520. dc
17 de julho de 2002, e Lei n» 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 7.742.00 (sete mil, sciccentos c quarenta e dois
reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Exercício 2022
Atividade 02I8.082440ÜI6.2.077 Gestão do IGD - PBF ,
Clossincação econômica 4.4.90.52.00 Equipamunlos e material
pcrmanemc, Subelcmcnto 4.4,90J2.99, no valor dc RS
7.742,00. VIGÊNCIA; 19 de Setembro dc 2022 a 31 dc
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: O Sr». STERPHANNE
CAROLINE MELO MENDES SOU.SA - Secretária Mun. dc

Assistência Social, pela Contratante c o Sr». GUSTAVO LOPES
DA SILVA, pela contratada. Pedreiros- MA. 19 de Setembro de
2022. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

Secretária Mun. dc Assistência Social.
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